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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 29/2021 

PROCESSO N. 8500927-27.2020.8.06.0000  

PREZADOS SENHORES, 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e dos membros da 

equipe de apoio designados pela Portaria de n. 202/2021, disponibilizada no DJE, em 3/2/2021, com sede na 
Av. Gen. Afonso Albuquerque Lima s/n, Cambeba, CEP 60822-325, torna público para conhecimento de todos 
os interessados, que, no dia e hora abaixo indicados, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, sob critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL 
POR LOTE, com modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, regida pela Lei Federal nº 10.520/2002, pela 
Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, pelas resoluções do TJCE nº 10 , de 9.7.2020 e nº 2, de 

06.03.2015, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas  alterações, além das demais 
disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital, com intuito de atender as necessidades deste 
Tribunal. 

OBJETO: Registro de preços para futuro e eventual fornecimento de computadores de alto desempenho 
e monitores de vídeo para compôr a infraestrutura de TI do Poder Judiciário Cearense, incluindo 
garantia pelo período de 60 (sessenta) meses, a f im de atender as necessidades do Poder Judiciário do 

Estado do Ceará, conforme especif icações, quantitativos e exigências estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos da seguinte forma:  

I) LOTE 1 - (Cota Principal) – Computador tipo I, correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das 
quantidades totais do objeto, destinado a ampla participação dos interessados que atendam aos requisitos 
deste edital. 

II) LOTE 2 - (Cota Reservada) – Computador tipo I, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das 
quantidades totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas – ME 
e Empresas de Pequeno Porte – EPP, enquadradas no art. 34 da Lei n. 11.488/2007, sem prejuízo da sua 

participação na cota principal. 
III) LOTE 3 - (Cota Principal) – Computador tipo II, correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das 
quantidades totais do objeto, destinado a ampla participação dos interessados que atendam aos requisitos 

deste edital. 
IV) LOTE 4 - (Cota Exclusiva) – Computador tipo II, destinado à participação exclusiva para Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte que se enquadrem na condição estabelecida no art. 34, da Lei n 11.488, de 

15 de junho de 2007. 
V) LOTE 5 - (Cota Principal) – Monitor de vídeo, correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) das 
quantidades totais do objeto, destinado a ampla participação dos interessados que atendam aos requisitos 

deste edital. 
VI) LOTE 6 - (Cota Reservada) – Monitor de vídeo, correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) das 
quantidades totais do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas – ME 

e Empresas de Pequeno Porte – EPP, enquadradas no art. 34 da Lei n. 11.488/2007, sem prejuízo da sua 
participação na cota principal. 

As especif icações e quantidades de cada item a ser registrado constam no Anexo 1 - Termo de Referência 

deste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 14/12/2021 às 14:00 horas (Horário de Brasília). 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/12/2021 às 14:00 horas (Horário de Brasília). 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14/12/2021 às 14:30 horas (Horário de Brasília). 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observando o prazo legal, o licitante poderá formular consultas 

exclusivamente por e-mail, conforme endereço abaixo, informando o número da licitação. 

E-mail: cpl.tjce@tjce.jus.br 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF.  

Constituem Anexos deste Edital e dele fazem parte: 
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ANEXO 1 -  TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO 2 -  ORÇAMENTO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
ANEXO 3 -  MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
ANEXO 4 -  RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 
ANEXO 5 -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ANEXO 6 -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
ANEXO 7 -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À 

HABILITAÇÃO 
ANEXO 8 -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
ANEXO 9 -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, 

EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 
ANEXO 10 -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS LEGAL 

PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
ANEXO 11 -  MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
ANEXO 12 -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO 13 -  MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 
de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 
1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
denominado(a) pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A, no endereço 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 
1.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário, no site: www.licitacoes-e.com.br, campo “Consultar Mensagens”, referente ao 
presente pregão eletrônico, sendo de responsabilidade do(s) licitante(s): verificar a(s) referida(s) 
mensagem(ns) e, ainda, os respectivos ônus por não consultá-la(s). 
1.4 O Edital encontra-se à disposição dos interessados gratuitamente na Internet, nas páginas do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (www.tjce.jus.br), e do provedor do certame (www.licitacoes-
e.com.br). 

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

2.1 O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as exigências de 
habilitação contidas neste Edital e seus anexos, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam, obrigatoriamente, credenciados no sistema eletrônico utilizado neste 
processo. 

3.1.1 Para os lotes com cota exclusiva, as empresas enquadradas como microempresas, empresas 
de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n. 11.488/2007. 

3.2 É vedada a participação direta ou indiretamente de interessados: 
3.2.1 sob a forma de consórcio, qualquer que seja a sua constituição; 
3.2.2 sob a forma de cooperativa, em virtude da Súmula 281 do TCU; 
3.2.3 cujos diretores, representantes legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, 
deliberativo ou administrativo ou sócios, sejam servidores públicos, empregados ou ocupantes de 
cargo comissionado nos órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Ceará, de suas 
sociedades, paraestatais, fundações ou autarquias, inclusive Fundações instituídas e/ou mantidas 
pelo Poder Público Estadual, como licitante direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, 
dos procedimentos licitatórios. 
3.2.4 que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

09
27

-2
7.

20
20

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
5V

41
K

B
H

6.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
R

IB
U

N
A

L 
D

E
 J

U
S

T
IC

A
 D

O
 E

S
T

A
D

O
 D

O
 C

E
A

R
A

 e
 D

E
N

IS
E

 M
A

R
IA

 N
O

R
O

E
S

 O
LS

E
N

 e
 S

E
R

G
IO

 M
E

N
D

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 F
IL

H
O

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 0

2/
12

/2
02

1 
às

 0
0:

55
:0

9.

480



 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

3 
Pregão Eletrônico nº 29/2021 

RP de Aquisição de computadores de alto desempenho (Workstations) 

3.2.5 que estejam suspensas temporariamente de participar em licitações e impedidas de contratar 
com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação. 
3.2.6 cujo estatuto ou contrato social não inclua dentre os objetivos sociais, atividades compatíveis 
com o objeto do certame. 
3.2.7 que tenham em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou 
no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, 
chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 
hierárquica da área encarregada da licitação, em atenção à Resolução do CNJ n. 7/2005, alterada 
pela Resolução n. 229/2016. 

3.2.7.1 A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido 
deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no 
exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) 
meses após a desincompatibilização. 
3.2.7.2 A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não 
abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, quando, no 
caso concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório. 
3.2.7.3 É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de 
serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros 
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes 
de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo 
Tribunal contratante. 

3.2.8 que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
3.2.9 tais como Empresas estrangeiras que não tenham autorização para funcionar no País; 
3.2.10 como Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido, aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum; 
3.2.11 que sejam organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n. 746/14-TCU-Plenário). 
3.2.12 que seja Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de 
seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Estadual 
Direta ou Indireta; 
3.2.13 que seja autor do Termo de Referência; 
3.2.14 que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei n. 8.666/1993; 
3.2.15 Empresas que estiverem sob a aplicação da penalidade referente ao art. 87, incisos III e IV, 
da Lei n. 8.666/1993, ou do art. 7º da Lei n. 10.520/2002 c/c o art. 49 do Decreto n. 10.024/2019; 

3.2.15.1 A suspensão prevista no art. 87, inciso III, da Lei n. 8.666/1993 aplica-se apenas no 
âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; 
3.2.15.2 Para fins de participação nesta licitação, a penalidade imposta com base no art. 7º da 
Lei n. 10.520/2002 abrange apenas os órgãos da Administração do Estado do Ceará. 

3.3 Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um mesmo 
grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 
3.4 Considera-se participação indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou 
responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a 
estes necessários. 
3.5 A participação na licitação implica automaticamente a aceitação integral dos termos deste Edital e 
seus Anexos e legislação aplicável; 
3.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 
o licitante às sanções previstas na legislação e neste edital. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1 O certame será conduzido pelo(a) pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) coordenar o processo licitatório, em especial a sessão pública e o envio de lances; 
b) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
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c) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela área responsável 
pela elaboração do Termo de Referência ou do Projeto Básico; 
d) receber as propostas de preços; 
e) abrir e examinar as propostas de preços e classificar os proponentes; 
f) conduzir os procedimentos relativos à etapa de lances e escolher a proposta ou o lance de menor 
preço; 
g) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
h) verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 
convocatório; 
i) receber a documentação de habilitação; 
j) verificar e julgar as condições de habilitação; 
k) definir o prazo de envio de amostras de acordo com a natureza do bem licitado, quando 
necessário; 
l) declarar o vencedor; 
m) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos, encaminhando-os à autoridade 
superior, quando mantiver sua decisão; 
n) adjudicar o objeto ao licitante vencedor, quando não houver recurso; 
o) elaborar e publicar a Ata da sessão; 
p) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a homologação; 
q) deflagrar processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

4.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal, intransferíveis, obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., 
sediadas no País, não sendo necessário ser cliente desta instituição bancária. 
4.3 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar seus representantes, mediante a 
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no licitações-e. 

4.3.1 Caso seja apresentada procuração por instrumento particular, este documento deverá 
possuir firma reconhecida. 

4.4 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
4.5 A chave de identificação e a senha terão validades determinadas pelo Banco do Brasil S.A. e poderão 
ser utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico realizado no licitações-e, sendo necessárias para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema eletrônico, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil, devidamente justificada. 
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A, 
ou ao Tribunal de Justiça do Ceará, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
das credenciais de acesso e da senha, ainda que por terceiros. 
4.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao Banco do Brasil 
S.A. para imediato bloqueio de acesso. 
4.8 O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO 

4.9 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado e, subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então, 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

4.9.1 A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
www.licitacoes-e.com.br, opção “Acesso Identificado”. 

4.10 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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4.11 O licitante que desejar utilizar-se das prerrogativas da Lei Complementar nº 123/2006, deverá 
declarar no campo específico do sistema que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da referida 
Lei, estando apto a usufruir do tratamento favorecido constante em seus arts. 42 a 49. 

4.11.1 A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista neste Edital. 

4.12 O licitante deverá enviar sua proposta eletrônica mediante o preenchimento, obrigatório, no sistema 
eletrônico, do valor total de sua proposta, expresso em reais, com até 2 (duas) casas decimais e poderá 
mencionar, no campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, as principais características do item ofertado, 
VEDADA QUALQUER FORMA DE IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 

4.12.1 Caso não seja possível informar no campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS” as características 
do item ofertado, caberá ao licitante fornecer tais dados em arquivo anexo à proposta de preço, 
VEDADA QUALQUER FORMA DE IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
4.12.2 Qualquer menção a marcas de referência nos anexos deste Edital constará apenas como 
forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, podendo ser substituída por 
marca “equivalente”, “similar” ou “de melhor qualidade”. 

4.13 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
4.14 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos produtos. 
4.15 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública do 
pregão e etapas posteriores, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.16 Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas até o término do prazo 
para recebimento das mesmas. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

4.17 A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, passando o(a) pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das 
propostas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real pelos participantes. 
4.18 Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais.  
4.19 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente 
estas participarão da fase de lances. 
4.20 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão encaminhados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
4.21 Havendo a necessidade do envio de documentos complementares à proposta e à habilitação, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, serão encaminhados pelo 
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances ou da convocação pelo pregoeiro, 
no prazo de 2 (dois) dias, sob pena de inabilitação. 
4.22 Iniciada a etapa competitiva, na data e horário determinados neste Edital, os representantes dos 
fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances e poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. O licitante será imediatamente 
informado do recebimento do lance e respectivo horário de registro e valor. 

4.22.1 Para efeito de lances, será considerado o VALOR GLOBAL do lote.  
4.23 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidas no Edital. 
4.24 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

4.24.1 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
4.24.2 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

4.25 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 
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FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
4.25.1 O tempo mínimo entre lances do próprio licitante em relação ao seu último lance deverá ser 
de 20 (vinte) segundos, quando este não for o melhor da sala. O tempo mínimo entre licitantes em 
relação ao melhor lance da sala deverá ser de 3 (três) segundos. 

4.26 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 
4.27 Encerrado o prazo previsto no subitem 4.26, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

4.27.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste subitem, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance 
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

4.28 Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente 
de valores. 

4.28.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

4.29 Poderá o Pregoeiro, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante 
classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação, para que os demais 
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
4.30 No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 
realizados. 
4.31 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa, 
sendo reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação do fato pelo(a) 
pregoeiro(a) aos participantes, por meio de mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura 
da sessão. 
4.32 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.33 Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de 
pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e 
que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se 
enquadre nessa situação de empate, será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, 
para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao 
melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 
4.34 Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de 
empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema 
emitirá mensagem, cabendo ao pregoeiro dar por encerrada a disputa do lote. 
4.35 O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa, quando for o caso, 
após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor. 
4.36 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

DA LICITANTE ARREMATANTE 

4.37 O(a) pregoeiro(a) deverá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter 
melhor preço, encaminhando, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
lance mais vantajoso, a fim de se obter a melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 
4.38 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
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4.38.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
4.38.2 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

4.39 Encerrada a etapa de negociação da proposta, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 
provisoriamente em primeiro lugar quanto à compatibilidade da proposta de preço em relação ao valor 
estimado e à adequação do objeto (fase de aceitação e julgamento da proposta). Em seguida, 
verificará também o cumprimento às demais exigências para habilitação contidas neste Edital. 

4.39.1 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando 
a sua compatibilidade e a habilitação do participante na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 
etapa, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

4.40 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação, inclusive, quanto aos preços unitários. 
4.41 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lance de menor preço. 

5. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL 

5.1 A Proposta de Preços da licitante arrematante, ajustada ao menor lance, deverá ser apresentada à 
Comissão Permanente de Licitação do TJCE (CPL), no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar 
do encerramento da etapa de lances da sessão pública, com os preços ajustados ao menor lance, em 
papel timbrado da empresa, folhas originais rubricadas e a última, assinada pelo Representante Legal da 
Empresa, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, 
CNPJ, CGF, endereço e com especificação detalhada dos serviços a serem prestados. 

5.1.1 A licitante deverá encaminhar a sua proposta de preços ajustada ao menor lance, bem como 
toda a documentação prescrita no item 7 deste Edital, em formato digital, preferencialmente 
por meio do sistema licitações-e.com.br, no mesmo prazo e condições legais, a contar do 
encerramento da etapa de lances da sessão pública, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
5.1.2 Junto a sua proposta a licitante deverá encaminhar a declaração de responsabilidade pela 
autenticidade dos documentos apresentados, conforme Anexo 11 – Declaração de autenticidade 
da documentação deste edital. 
5.1.3 Constatada a ausência da declaração de autenticidade da documentação, não implicará no 
afastamento imediato da arrematante por considerar-se falha formal passível de saneamento nos 
termos deste edital. 
5.1.4 O não cumprimento da entrega da documentação, dentro dos prazos estabelecidos neste 
Edital, acarretará desclassificação/inabilitação, bem como poderá acarretar a aplicação das sanções 
estabelecidas no art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2002, e no art. 31, da Resolução do TJCE nº 
10/2020, sendo convocado o licitante subsequente, e, assim, sucessivamente, observada a ordem 
de classificação. 
5.1.5 Caso o arrematante venha a ser desclassificado ou inabilitado, o(a) pregoeiro(a) convocará os 
demais participantes, seguindo a ordem de classificação, devendo suas propostas de preços serem 
entregues no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da sua convocação realizada por meio 
do sistema de licitações. 
5.1.6 Serão desclassificadas as propostas que contenham limitação ou condição substancialmente 
contrastante com os termos deste Edital, ou cujos preços sejam manifestamente inexequíveis. 

5.1.6.1 Para fins de verificação da inexequibilidade dos preços propostos, será utilizado como 
parâmetro de aferição o previsto no §1º do inciso II do art. 48 da Lei n. 8.666/1993, seguindo 
entendimento dado pelo Tribunal de Contas da União – TCU no Acórdão n. 697/2006 – 
Plenário – Processo n. 019.054/2005-7. 
5.1.6.2 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
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5.2 A proposta deverá explicitar: 
5.2.1 Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal; 
5.2.2 Número do processo e do Pregão; 
5.2.3 Planilha de preço por itens, em conformidade com o Anexo 3 deste Edital; 
5.2.4 Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as exigências contidas neste 
edital e seus anexos; 
5.2.5 O prazo de validade que não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sua emissão, de acordo com o previsto no art. 6°, da Lei Federal n. 10.520/2002, razão pela qual a 
não manutenção das propostas no decorrer de seu prazo de validade poderá ensejar as sanções 
previstas no art. 81, da Lei n. 8.666/1993 e no art. 31, inciso II, alínea “c”, da Resolução do TJCE n. 
10/2020; 
5.2.6 Valor(es) unitário(s) e total(is) com até 2 (duas) casas decimais, conforme Anexo 3 deste 
Edital, devendo os valores totais serem escritos em numeral e por extenso. 

5.3 No caso da proposta de preços da proponente vencedora necessitar de ajuste para sanar evidente 
erro material, incluindo-se o caso de apresentar erros de multiplicação, somas e outros, o pregoeiro 
poderá fixar prazo máximo de 2 (dois) dias úteis para reenvio da proposta ajustada a contar da 
solicitação feita por meio do sistema eletrônico do Banco do Brasil. 
5.4 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e, por extenso, prevalecerão estes últimos. 

6. DA ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1 Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observados os 
prazos para execução, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade 
e demais condições definidas neste edital.  
6.2 A proposta final não poderá conter item com valor unitário superior ao estimado pela 
Administração, descrito no Anexo 2 – Orçamento e especificações técnicas, sob pena de 
desclassificação, independente do valor total da proposta. 
6.3 Após a apresentação da Proposta, não caberá desistência. 
6.4 Na proposta de Preços deverão, obrigatoriamente, ser indicados os preços unitários e as respectivas 
marcas/fabricantes dos itens, sob pena de desclassificação.  
6.5 Na elaboração da proposta o licitante deverá considerar o previsto no item 11.1 do Anexo I – Termo 
de Referência deste edital. 
6.6 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da Legislação em 
vigor. 
6.7 Serão rejeitadas as propostas que: 

6.7.1 Sejam incompletas, isto é, não contenha(m) informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 
perfeita identificação do objeto licitado; 
6.7.2 Contiverem preços superiores aos praticados no mercado ou comprovadamente inexequíveis. 
6.7.3 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
edital e seus anexos, ou apresentarem Proposta de Preços com preços manifestamente 
inexequíveis; 

6.7.3.1 Para fins de verificação da inexequibilidade dos preços propostos, será utilizado como 
parâmetro de aferição o previsto no §1º do inciso II do art. 48 da Lei n. 8.666/1993, seguindo 
entendimento dado pelo Tribunal de Contas da União – TCU no Acórdão n. 697/2006 – Plenário – 
Processo n. 019.054/2005-7. 
6.7.3.2 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
6.7.3.3 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

6.8 Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 
Pregoeiro. 
6.9 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
6.10 De conformidade com parecer da COPECON, não constituirá causa de desclassificação do(a) 
proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou 
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documentação. 
6.11 No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
6.12 Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou se a licitante deixar de reenviá-la, ou, ainda, se o 
licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, 
verificando sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos deste edital.  
6.13 O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2º, da Lei 
Complementar n. 123/2006, no dia e hora designados, será convocado na ordem de classificação, para 
ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado no lote, e, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se 
do direito de preferência. 
6.14 Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço, o 
pregoeiro irá avaliar as condições de habilitação da licitante. 

7. HABILITAÇÃO 

7.1 Após aceitabilidade da proposta será verificada a habilitação dos licitantes precedida de verificação 
de eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta a Lista de 
Fornecedores Inidôneos e Suspensos, mantido pelo Governo do Estado do Ceará no Portal de Compras 
(www.portalcompras.ce.gov.br). 
7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
7.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
7.4 Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação para participar do presente 
certame: 

7.4.1 No caso de licitante CADASTRADO, o Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela 
Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, compatível com o ramo do 
objeto licitado; 

7.4.1.1 A Comissão Permanente de Licitação do TJCE verificará eletronicamente a situação do 
licitante no Certificado de Registro Cadastral. Caso esteja com algum documento vencido, deverá 
apresentá-lo juntamente com os documentos de habilitação, sob pena de inabilitação, salvo os 
documentos de Regularidades Fiscal e Trabalhista acessíveis para consultas em sítios oficiais 
que poderão ser consultados pelo(a) pregoeiro(a). 
7.4.1.2 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao CRC. 
7.4.1.3 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será inabilitado, 
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, 
empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da Lei Complementar n. 123/2006. 
7.4.1.4 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte tenha registrada no CRC a sua 
certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do artigo 3° da Instrução Normativa DREI n. 36, de 3.3.2017, do Departamento 
de Registro Empresarial e Integração, o documento será considerado válido nos termos a 
seguir: 
I. Na hipótese de no documento não constar expressamente o prazo de validade 

determinado, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do 
órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou 
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de sua emissão. 

7.4.2 O licitante NÃO CADASTRADO no CRC junto à SEPLAG/CE deverá apresentar os 
documentos relacionados na opção “Informações sobre Cadastramento de Fornecedores” 
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disponíveis no sítio: www.portalcompras.ce.gov.br, relativos à Habilitação Jurídica e à Regularidade 
Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 

7.4.2.1 Habilitação jurídica: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
c) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.4.2.2 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 3° da Instrução 
Normativa DREI n. 36, de 3.3.2017, do Departamento de Registro Empresarial e Integração, o 
documento será considerado válido nos termos a seguir: 

I. Na hipótese de no documento não constar expressamente o prazo de validade 
determinado, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do 
órgão emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou 
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de sua emissão; 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 

7.4.2.3 Regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n. 1.751, de 2.10.2014, e suas alterações, 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  
c) Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 
d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452/1943; 
f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 
h) Prova de regularidade de Tributos Municipais. 

7.4.3 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  
7.4.4 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte 
enquadrada no artigo 34 da Lei n. 11.488/2007, deverá apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 
7.4.5 Declaração do licitante, se couber, tratar-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
conforme modelo no Anexo 5 do Edital; 
7.4.6 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, caso o representante legal da empresa 
integre seu quadro societário;  
7.4.7 Procuração, acompanhada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, no caso do 
representante legal da empresa ser procurador; 
7.4.8 Declaração que não possui em seu quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Anexo 6 do Edital; 
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7.4.9 Declaração, sob pena de incidir nas punições cabíveis, relativamente aos documentos exigidos 
nesta licitação, caso exista após a data de sua emissão, algum fato superveniente que impeça sua 
habilitação, na forma do art. 32, § 2º, da Lei n. 8.666/1993, conforme Anexo 7 do Edital; 
7.4.10 Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo constante no 
Anexo 8 do Edital. 
7.4.11 Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, conforme modelo constante no Anexo 9 do Edital. 
7.4.12  Declaração de cumprimento de reserva de cargos legal para pessoa com deficiência ou 
reabilitado da previdência social, conforme modelo constante no Anexo 10 do Edital. 

7.4.12.1 Quando a licitante não estiver obrigada ao atendimento da reserva de cargos 
mencionada, nos termos do art. 93 da Lei Federal n. 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá 
apresentar declaração relativa à isenção da citada obrigatoriedade. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.5 Para efeitos de comprovação da qualificação técnica e econômico financeira, o participante 
deverá apresentar os documentos elencados no subitem 11.3 do Anexo 1 - Termo de Referência deste 
Edital. 

7.5.1 Para efeitos de comprovação da qualificação técnica, o participante deverá apresentar 
atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) em nome da empresa licitante, fornecido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) o seu desempenho em 
fornecimentos similares equivalentes a, no mínimo, 10% (dez por cento) do quantitativo de 
cada lote deste Termo de Referência. 

7.5.1.1 O(s) atestado(s), devidamente datado(s) e assinado(s), deverá(ão) ser emitido(s) em 
papel timbrado do emitente, devendo conter o nome do representante legal, cargo/função, 
telefone e/ou e-mail da pessoa jurídica. 

7.5.1.2 Para efeito de aferição do percentual estipulado, serão aceitos os somatórios de 
atestados de capacidade técnica expedidos em nome da empresa licitante. 

7.5.2 A comprovação da Capacitação Técnica da empresa licitante deverá ser fornecida pela pessoa 
jurídica contratante dos serviços a que se refere o atestado, não sendo admitido atestado fornecido 
por terceiros. 
7.5.3 O atestado deverá estar assinado por profissional habilitado, devidamente identificado, com 
poderes de representação, sendo acompanhado da documentação comprobatória correspondente. 
7.5.4 Durante o certame poderão ser requeridos documentos comprobatórios das informações 
constantes no(s) atestado(s) de capacidade técnica. Considerar-se-ão documentos hábeis: 

7.5.4.1 cópias de atas de registros de preços e/ou contratos, caso o emitente seja órgão público; 
7.5.4.2 cópias de notas fiscais, caso o emitente seja empresa privada ou de economia mista. 

7.5.5 O(s) atestado(s), devidamente datado(s) e assinado(s), deverá(ão) ser emitido(s) em papel 
timbrado do emitente, devendo conter o nome do representante legal, cargo/função, telefone e/ou e-
mail da pessoa jurídica. 

7.6 Para efeitos de comprovação da qualificação econômico-financeira, o licitante deverá atender ao 
item 11.3 do Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital e apresentar: 

a) Certidão Negativa expedida pelo Cartório Distribuidor de Falência e Recuperação Judicial do 
local da sede da licitante, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, quando 
não houver prazo de validade expresso no documento.  
b) Patrimônio líquido contabilizado de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor total estimado 
da contratação, comprovado por meio da apresentação do Balanço patrimonial do último 
exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei, que comprove a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 
data da apresentação da proposta.  

b.1 O balanço patrimonial deverá estar assinado pelo responsável legal da empresa e pelo 
responsável por sua elaboração, Contador ou outro profissional equivalente devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  
b.2 Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentado 
o memorial de cálculo correspondente, juntamente com os documentos em apreço. 
b.3 O balanço patrimonial deverá estar registrado ou na Junta Comercial ou no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, para as 
empresas que utilizem o sistema eletrônico de escrituração e que tenham seus documentos 
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registrados na Junta Comercial.  
b.4  A boa situação econômico-financeira da empresa será avaliada pelos seguintes 
indicadores, obtidos do balanço patrimonial apresentado: 

b.4.1 Os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
devem ser maiores que 1,00 (um), e resultantes da aplicação das seguintes 
fórmulas, em cumprimento ao item 9.1.10.1 do Acórdão TCU n. 1.214/2013 do 
Plenário. 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

____________________ATIVO TOTAL__________________ SG = 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

____ATIVO CIRCULANTE____ 
LC = 

PASSIVO CIRCULANTE 

b.4.2 As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas 
em memorial de cálculos juntado ao balanço, calculado com 2 (duas) casas 
decimais, sem arredondamento. 

b.4.3 A fonte de informação dos valores considerados deverá ser o Balanço Patrimonial, 
apresentado na forma da lei. 

7.6.1 A Comissão de Licitação não efetuará o cálculo dos índices exigidos no subitem 7.6 “b.4.1” 
deste Edital, o qual deverá ser efetuado e assinado por profissional de contabilidade devidamente 
registrado, não sendo admitida a não apresentação dos índices e do cálculo sob a alegativa de que 
os dados constam no balanço apresentado. 
7.6.2 Para efeito dos cálculos prescritos nestes requisitos de qualificação econômico-financeira será 
considerado o ano fiscal, na forma da lei; 
7.6.3 O Tribunal de Justiça reserva-se o direito de realizar diligências, a fim de elucidar quaisquer 
dúvidas acerca da capacidade técnica e econômico-financeira do licitante, nos termos do art. 43, §3º, 
da Lei Federal n. 8.666/1993. 
7.6.4 A análise de documentos para efeitos de qualificação técnica e econômico-financeira pautar-
se-á pela observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos 

7.7 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
7.7.1 Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, 
todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para 
todas as filiais. A contratação será celebrada com a sede que apresentou a documentação; 
7.7.2 Caso apresentados em qualquer processo de fotocópia, deverão vir em cópias autenticadas 
em cartório ou em cópias simples acompanhadas de originais, conforme Provimento do TJCE nº 
15/2008 c/c Lei Nacional n. 13.726, de 8 de outubro de 2018, sob pena de não o fazendo, serem 
consideradas inabilitadas no presente processo licitatório; 
7.7.3 Os documentos obtidos através de sítios oficiais que estejam condicionados à aceitação via 
internet terão sua autenticidade verificada pelo(a) pregoeiro(a). Os documentos de habilitação 
disponibilizados pelos Órgãos competentes emitidos por meio eletrônico através da rede mundial de 
computadores (internet), para fins de julgamento, serão considerados originais, não necessitando de 
autenticação notarial. Outrossim, se estes forem apresentados através de cópias xerográficas, estas 
deverão obrigatoriamente ser autenticadas em cartório ou acompanhados de originais; 
7.7.4 Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, estes serão somente considerados se 
acompanhados da versão em português, firmada por tradutor. 
7.7.5 Dentro do prazo de validade. Na hipótese de no documento não constar expressamente o 
prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão 
emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
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sua emissão. 
7.8 A licitante arrematante em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará obrigada a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote que 
arrematou inicialmente às do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
7.9 O(A) Pregoeiro(a) poderá também solicitar originais de documentos já autenticados para fins de 
verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-los no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir 
da solicitação, sob pena de não o fazendo, ser inabilitada. 
7.10 Todas as certidões negativas apresentadas deverão comprovar a quitação com os tributos 
pertinentes, as que se encontram positivas só serão acatadas se tiverem o mesmo valor das negativas.  
7.11 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, esta deverá apresentar todos os 
documentos exigidos para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem 
alguma restrição, conforme determina o art. 43, da Lei Complementar n. 123/2006; 

7.11.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da situação que deu causa à restrição; 
7.11.2 A não regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará a decadência do direito à 
contratação sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

7.12 Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo(a) próprio(a) pregoeiro(a), na hipótese de inexistência de 
recursos administrativos ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existência de recursos 
administrativos. 
7.13 Se o licitante desatender às exigências previstas neste item 7 (sete), o(a) pregoeiro(a) examinará a 
oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
7.14 Da sessão, o sistema do Banco do Brasil S/A gerará ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, bem como serão registrados nos 
autos do processo administrativo descrito no preâmbulo deste Edital. 

8. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

8.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(à) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço cpl.tjce@tjce.jus.br, informando o número deste pregão no sistema do 
Banco do Brasil e o órgão interessado, nos termos do art. 21, da Resolução nº 10/2020, do Órgão 
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
8.2 Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, protocolizada no Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará, no endereço constante no preâmbulo deste Edital, ou por correio eletrônico 
(cpl.tjce@tjce.jus.br); 

8.2.1 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente. 

8.3 Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação. 
8.4 A impugnação não terá efeito suspensivo que poderá ser concedido por decisão motivada do(a) 
pregoeiro(a). 
8.5 Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

9. APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGOS E/OU AMOSTRAS 

9.1 A(s) empresa(s) participante(s), primeira(s) classificada(s), bem como aquelas que vierem a ser 
convocadas pela Comissão Permanente de Contratação, na sequência de classificação, em função da 
eventual desclassificação da(s) primeira(s), deverá(ão) apresentar, conforme item 7.5 do Termo de 
Referência – Anexo 1 deste Edital, catálogo(s) e/ou amostra(s) do(s) produto(s) proposto(s). 

9.1.1 As amostras, juntamente com seu catálogo técnico ou manual, podem ser entregues em mídia 
digital ou impressa, se solicitadas, deverão ser entregues no Almoxarifado do Tribunal de 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

09
27

-2
7.

20
20

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
5V

41
K

B
H

6.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
R

IB
U

N
A

L 
D

E
 J

U
S

T
IC

A
 D

O
 E

S
T

A
D

O
 D

O
 C

E
A

R
A

 e
 D

E
N

IS
E

 M
A

R
IA

 N
O

R
O

E
S

 O
LS

E
N

 e
 S

E
R

G
IO

 M
E

N
D

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 F
IL

H
O

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 0

2/
12

/2
02

1 
às

 0
0:

55
:0

9.

491



 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

14 
Pregão Eletrônico nº 29/2021 

RP de Aquisição de computadores de alto desempenho (Workstations) 

Justiça do Estado do Ceará – Fone: (85) 3207 – 7000, no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias úteis após a convocação do(a) Pregoeiro(a), considerando o horário de expediente do 
órgão de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. 

9.1.2 O prazo estabelecido no item anterior para apresentação da amostra refere-se ao prazo de 
envio dos materiais ao TJCE, devidamente comprovado por apresentação de código de 
postagem, se for o caso. 

9.1.3 Orienta-se que as amostras, em plena validade, sejam entregues identificadas com etiquetas 
autocolantes, constando o nome da empresa, o número do certame e da licitação a que se 
referem. 

9.1.4 Enquanto não expirado o prazo para entrega das amostras, a licitante poderá, uma única vez e 
respeitando às especificações constantes na proposta apresentada, substituir ou efetuar 
ajustes e modificações no produto apresentado. 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1 Declarado o vencedor, o proponente que desejar recorrer contra decisões do(a) Pregoeiro(a), 
poderá fazê-lo de imediato e motivadamente, até 24 (vinte e quatro) horas da mencionada declaração, 
manifestando sua intenção com o registro da síntese das suas razões, exclusivamente no âmbito do 
sistema eletrônico, sendo-lhe concedido prazo de 3 (três) dias para apresentar por escrito as razões do 
recurso, conforme o art. 4, inciso XVIII, da Lei Federal n. 10.520/2002, devidamente protocolizadas no 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no endereço constante no preâmbulo deste edital. Os demais 
licitantes ficam, desde logo, convidados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
10.2 A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso.  
10.3 Fica assegurada aos licitantes vista imediata dos autos do Pregão, com a finalidade de subsidiar a 
preparação de recursos e de contrarrazões. Os referidos Autos estarão disponíveis na sala da Comissão 
de Licitação do TJCE. 
10.4 Não serão conhecidos os recursos intempestivos, nem acolhidas razões ou contrarrazões enviadas 
via fac-símile, e/ou telegrama. 
10.5 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
10.6 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
10.7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.8 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, por 
meio de comunicação via e-mail. 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos que 
encaminhará o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a homologação. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
11.2 Não havendo interposição de recursos por parte dos licitantes o pregoeiro poderá adjudicar o objeto 
ao licitante vencedor, encaminhando em seguida o processo para homologação pela autoridade 
competente. 
11.3 Havendo recurso(s), depois de decididos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente poderá adjudicar o objeto ao licitante vencedor e homologar a licitação. 
11.4 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 

11.4.1 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5 O sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 
as ocorrências relevantes. 
11.6 Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços no prazo definido neste edital. 
11.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1 No ato da homologação do certame, as licitantes cujas propostas não tenham sido recusadas serão 
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convocadas, por e-mail, para manifestarem interesse em participar do cadastro de reserva. Aquelas 
interessadas deverão reduzir seus preços ao valor da proposta da licitante mais bem classificada. 

12.1.1 A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação à 
licitante mais bem classificada. 

12.2 O cadastro de reserva envolverá somente itens com propostas adjudicadas, cabendo à autoridade 
competente informar data e hora para o procedimento, com um mínimo de 24 (vinte e quatro) horas para 
os trâmites necessários.  
12.3 O e-mail informará a data e hora limites para que as licitantes exerçam seu direito de aderência ao 
cadastro. Caso as licitantes não se manifestem nesse período ocorrerá a preclusão do seu direito.  
12.4 Se houver mais de uma licitante interessada em reduzir seus preços, na situação de que trata o item 
12.1, serão classificadas segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.  
12.5 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 19 e 20 da Resolução n° 02/2015. 

13. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da data de sua convocação para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital.  
13.2 Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo 12 – Minuta da Ata de Registro de 
Preços, será assinada pelo Superintendente da Área Administrativa do TJCE, pelo Secretário de 
Tecnologia da Informação, e pelo(s) representante(s) da Fornecedora legalmente credenciado(s) e 
identificado(s). 
13.3 Será excluído da Ata de Registro de Preços o Fornecedor classificado que convocado para assinar 
a Ata, deixar de fazê-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação. 
13.4 A Secretaria de Tecnologia da Informação será o Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 
de que trata este Edital, a quem caberá o seu gerenciamento, podendo ser nomeado um servidor 
específico para fiscalizar a execução do objeto registrado e as condições de habilitação do fornecedor.  
13.5 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, obedecendo aos 
parâmetros constantes nos artigos 16, 17 e 18, da Resolução do TJCE n. 2/2015. 
13.6 A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, 
respeitados os dispositivos da Lei Federal n. 8.666/1993, sendo assegurada à detentora do Registro de 
preços a preferência em igualdade de condições. 
13.7 O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
Registro quando o preço encontrado no processo licitatório for igual ou superior ao registrado. 
13.8 Os Fornecedores, detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, ficarão obrigados 
a fornecer o objeto licitado ao TJCE, nos prazos estabelecidos neste Edital, desde que notificados por 
este e durante a vigência da Ata, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à 
do vencimento da mesma. 
13.9 O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, 
recusar-se a fornecer o objeto licitado ao TJCE, não aceitar reduzir os preços registrados quando estes 
se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que ficar impedido, ou for declarado inidôneo 
para licitar, ou contratar com a Administração e, ainda, por razões de interesse público, devidamente 
fundamentadas, terá o seu Registro cancelado. 
13.10 O TJCE providenciará a publicação do Extrato da Ata do Registro de Preços no Diário da Justiça 
do Estado do Ceará. 
13.11 O Órgão Gerenciador desta Ata convocará o Fornecedor para negociar o preço registrado e 
adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de 
mercado. 

13.11.1 Caso seja frustrada a negociação, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido. 
13.12 Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gerenciador poderá 
convocar os demais Fornecedores classificados de acordo com o subitem 4.39.1 deste Edital, nas 
mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 
13.13 Serão considerados preços de mercado, os preços cotados que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pela Administração para os produtos, objeto deste Pregão. 
13.14 As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão publicadas no Diário 
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da Justiça do Estado ou na página oficial do TJCE na INTERNET. 
13.15 A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura. 

14. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 Não será permitida adesão a Ata de Registro de Preços decorrente deste Pregão. 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Nos termos do art. 7º, da Lei Federal n. 10.520/2002, os proponentes que, convocados dentro do 
prazo de validade de suas propostas, não celebrarem o contrato, deixarem de entregar ou apresentarem 
documentação falsa exigida neste Edital, ensejarem o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo 
inidôneo ou cometerem fraude fiscal, ficarão impedidos de licitar e contratar com o Estado do Ceará e 
serão descredenciados do Cadastro Geral de Fornecedores do Estado do Ceará da SEPLAG/CE pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 

15.1.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

15.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
15.2.2 Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado para a contratação pela conduta do 
licitante; 
15.2.3 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e descredenciamento no 
cadastro de fornecedores do Estado do Ceará, pelo prazo de até cinco anos; 
15.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.3 A LICITANTE VENCEDORA, uma vez contratada, sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de 
suas obrigações, definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, às sanções e 
penalidades administrativas, conforme previsão no item 10 (dez) do Termo de Referência – Anexo 1 
deste Edital, sem prejuízo das sanções legais, descritas nos artigos. 86 a 88, da Lei n. 8.666/1993 e 
responsabilidades civil e criminal. 
15.4 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, oportunizando-se defesa 
prévia ao interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas ao processo. 
15.5 Na aplicação das sanções, será levada em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
15.6 As penalidades serão registradas no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado do Ceará da 
SEPLAG/CE. 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL 

16.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes no item 
12 do Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital. 

17. DA CONTRATAÇÃO 

17.1 Os produtos registrados, respeitados os termos consignados na legislação e no presente Edital, 
serão adquiridos segundo conveniência para o Tribunal de Justiça. 
17.2 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento de contrato, 
conforme minuta constante do Anexo 13 deste Edital, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, denominado Contratante, e a adjudicatária, denominada Contratada, que observará os termos da 
Lei n. 8.666/1993, deste Edital e demais normas pertinentes. 
17.3 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação 
expedida pelo CONTRATANTE, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
17.4 A vigência do contrato inicia na data de sua assinatura e vigorara: 

17.4.1 Para o fornecimento dos itens por até 80 (oitenta) dias contados a partir do recebimento da 
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Ordem de Fornecimento de Bens, pela contratada. 
17.4.2 Para a garantia dos itens por até 60 (sessenta) meses, contados da data de emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo destes itens. 

17.5 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
17.6 O presente Edital e a proposta de preços serão partes integrantes da contratação. 
17.7 Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital, ou não 
assinar o instrumento contratual, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que 
respeitada a ordem de classificação, para depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a 
negociação, firmar a contratação. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 As condições de pagamento estão descritas no item 7.9 do Anexo 1 - Termo de Referência deste 
Edital. 
18.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I = 
(6 / 100) 

365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

19. DO REAJUSTAMENTO E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

19.1 Os preços oferecidos serão fixos e irreajustáveis. 
19.2 Os recursos financeiros correrão por conta do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização 
do Poder Judiciário do Estado do Ceará – FERMOJU, tendo como fonte os recursos do tesouro não 
destinados à contrapartida e de outras fontes não destinados à contrapartida, nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

04200021.02.126.512.20545.15.44905200.2.70.00.1.20 
04200021.02.126.512.15509.15.44905200.2.70.00.5.20 

19.3 Nenhuma contratação será efetuada sem a prévia indicação da disponibilidade orçamentária. 

20. DO FORNECIMENTO, PRAZOS DE RECEBIMENTO, CHAMADOS E GARANTIA DO OBJETO 

20.1 Do local de entrega, dos prazos de fornecimento, condições dos produtos e dos serviços de entrega 
estão previstas no item 7 do Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital. 
20.2 Os prazos para atendimento dos chamados e solução estão previstos no subitem 5 e seus subitens 
do Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital. 
20.3 A garantia dos bens está prevista no item 5 do Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital. 
20.4 A Forma de acompanhamento do Contrato está prevista no item 7.1 do Termo de Referência – 
Anexo 1 deste Edital. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO TJCE 

21.1 As obrigações do TJCE estão estabelecidas no item 7.2 do Anexo 1 - Termo de Referência deste 
Edital. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

22.1 As obrigações da CONTRATADA estão estabelecidas no item 7.3 do Anexo 1 - Termo de 
Referência deste Edital. 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Tribunal de Justiça do 
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Estado do Ceará revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato(s) 
superveniente(s) comprovado(s) ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato 
escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura. 
23.2 Iniciada a etapa de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo(a) pregoeiro(a). 
23.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.4  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.5  O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido 
de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
23.6  É facultado à(ao) Pregoeira(o) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, 
vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar obrigatoriamente na proposta e na 
documentação de habilitação. 
23.7 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 
23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
23.9 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário da 
Justiça do Estado do Ceará. 
23.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão 
os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
23.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo prevalecerão as deste Edital. 
23.12 A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital, e a 
inobservância de qualquer dos itens descritos nele é de total responsabilidade dos participantes. 
23.13 Qualquer informação fornecida por telefone não terá caráter formal. 
23.14 A existência de preços registrados não obriga o Poder Judiciário Estadual a firmar as contratações 
nas quantidades estimadas no Anexo 1 deste Edital, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do Registro, a preferência 
de contratação em igualdade de condições. 
23.15 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 
de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 
23.16 É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive 
Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou 
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, dos procedimentos licitatórios disciplinados pela Lei n. 
10.880/1983. 
23.17 De acordo com a Resolução do CNJ n. 7, de 18.10.2005, alterada pela Resolução 229/2016, 
constitui prática de nepotismo a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, de pessoa jurídica da qual sejam sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, 
ou servidor investido em cargo de direção e de assessoramento. Toda a documentação apresentada fará 
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de originais. 

23.17.1 A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado 
quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos 
respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a 
desincompatibilização. 
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23.17.2 A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido 
pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, quando, no caso concreto, 
identif icar risco potencial de contaminação do processo licitatório.  

23.17.3 É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços 
com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por af inidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção 

e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante. 
23.18 Havendo divergência, exclusivamente quanto às especif icações da descrição dos itens na descrição 

do sistema “licitacoes-e” do Banco do Brasil, Minuta de Edital e seus anexos (exceto Termo de 

Referência), prevalecerão as descritas no Termo de Referência. 
23.19 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e ef icácia para f ins de 
habilitação e classif icação. 

23.20 Os casos omissos e não previstos neste Edital serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) do TJCE, nos 

termos da Legislação pertinente. 
 

Fortaleza/CE, 30 de novembro de 2021. 
 

 

_______________________________ 
Sérgio Mendes de Oliveira Filho 

___________________________________ 
Denise Maria Norões Olsen 

SUPERINTENDENTE DA ÁREA  
ADMINISTRATIVA DO TJCE 

SECRETÁRIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO DO TJCE 

 

Aprovado: 

 

 

_________________________________ 
Rodrigo Xenofonte Cartaxo Sampaio  
CONSULTOR JURÍDICO DA PRESIDÊNCIA DO TJCE 
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RP de Aquisição de computadores de alto desempenho (Workstations) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
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ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Termo de Referência – TR

AQSETIN2021010 – COMPUTADORES DE ALTO DESEMPENHO PARA O JUDICIÁRIO 
CEARENSE

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preço para futuro e eventual fornecimento 

de  computadores de alto desempenho e monitores de vídeo para compôr a infraestrutura de TI do 

Poder  Judiciário  Cearense,  conforme  as  especificações  técnicas  no  Anexo  I  –  Especificações 

Técnicas.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Quantitativo

Demanda Prevista Lote Nº Material Quantitativo a ser registrado

Computadores de alto desempenho e mo-
nitores de vídeo para o Poder Judiciário 
Cearense.

01 Computador de alto desempenho – Tipo I 43

02 Computador de alto desempenho – Tipo II 5

03 Monitor de vídeo 96

2.2. Motivação

2.2.1. Atualmente, o parque  tecnológico  do  TJCE,  no  que  se  refere  a  computadores de  alto 

desempenho, encontra-se defasado, com 42 (quarenta e duas) unidades adquiridas em 2011, e o que é 

mais  preocupante,  todos  estão  fora  da  garantia  e  sem contrato  de  manutenção.  Destes,  podemos 

encontrar equipamentos obsoletos e em desuso. Esta  solução visa substituir estes equipamentos por 

outros mais modernos e com garantia de 60 (sessenta) meses, que possam subsidiar adequadamente as 

atividades desenvolvidas pelos usuários desta Corte.
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2.2.2. Com o demasiado avanço tecnológico, surgiu a necessidade de adquirir-se máquinas com alta 

capacidade de processamento para serem utilizadas pelos profissionais da Gerência de Engenharia do 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará – TJCE, em decorrência da utilização de softwares (AutoCad, 

Revit,  Navisworks,  AltoQi, etc)  adquiridos  e  que  requerem  uma  configuração  específica  para  o 

desempenho adequado dos sistemas, substituindo os equipamentos atualmente utilizados.

2.2.3. Tais  softwares são  extremamente  necessários  para  coordenar,  orientar  e  executar  projetos 

arquitetônicos, obras e serviços de engenharia no âmbito do Tribunal, bem como, planejar, organizar, 

orientar e avaliar as atividades referentes a obras e serviços de engenharia e trabalhos de manutenção 

preventiva e corretiva das instalações; projetos de arquitetura para reforma ou construção de novos 

edifícios; manutenção preventiva e corretiva dos sistemas elétrico, hidráulico, sanitário e pluviais e de 

máquinas, equipamentos e sistemas mecânicos.

2.2.4. Esta solução é de essencial importância para melhorar o desempenho das funções executadas 

por  esses  softwares,  pois  proporciona  recursos  que  melhoram  o  desempenho  e  a  qualidade  dos 

trabalhos inerentes às áreas de engenharia e arquitetura.

2.2.5. Importante  salientar  que  a  solução pretendida  trará  melhorias  operacionais  e  qualitativas, 

reduzindo  o  tempo  de  resposta  às  demandas,  oferecendo  segurança  e  tranquilidade  aos  usuários, 

fortalecendo o preceito da economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros.. A 

situação atual prejudica o desenho de plantas e projetos para obras, reformas e serviços de manutenção 

do TJCE, prejudicando a execução de projetos fundamentais.

2.2.6. Além do exposto, cabe destacar a implantação do Sistema de Videomonitoramento de Circuito 

Fechado  De  TV  –  CFTV  utilizado  pela  Assistência  Militar,  que  tem  como  principal  objetivo 

possibilitar o monitoramento de vários locais em um único ponto, centralizando o gerenciamento e 

facilitando  a  tomada  de  decisões,  auxiliando  a  supervisão  e  controle  dos  prédios  do  Judiciário, 

proporcionando mais segurança aos servidores e ao público em geral.

2.2.7. Tais sistemas são utilizados na área de segurança com a finalidade de inibir assaltos, furtos e 

registrar  fatos  ocorridos.  Também  são  usados  para  controlar  e  visualizar  o  perímetro  de  toda  a 

edificação de forma a proporcionar mais segurança.

2.2.8. A solução possibilita o monitoramento por uma única central, responsável pelo monitoramento 

dos pontos de acessos ao prédio e salas, corredores, estacionamentos, áreas externas dos prédios:

2.2.8.1. TJCE – SEDE;

2.2.8.2. Corregedoria Geral da Justiça – CGJ;

2.2.8.3. Centro de Documentação e Informática – CDI;
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2.2.8.4. Fórum Clóvis Beviláqua – FCB;

2.2.8.5. Creche-Escola do Judiciário – CEJ;

2.2.8.6. Escola Superior da Magistratura do Estado do Ceará – ESMEC.

2.2.9. A solução de CFTV também é composta por equipamentos de grande porte e alto desempenho 

que realizam a captura e a transmissão das imagens para os servidores de armazenamento de vídeos e 

imagens.  No  entanto,  esta  solução  demanda  recursos  tecnológicos  específicos  para  a  correta  e 

imprescindível  automação dos  dados  recebidos,  tais  como a seleção  de quais  quadros,  edição das 

imagens  captadas  pelas  câmeras  em  tempo  real  de  forma  simultânea.  Para  prover  esse  tipo  de 

informação  extraída  do  ambiente  de  Videomonitoramento,  faz-se  necessária  a  disponibilidade  de 

computadores de alto desempenho (high-end),  capazes de realizar tarefas complexas no tocante ao 

gerenciamento das informações obtidas pelos operadores da solução de CFTV, que incluem a seleção 

em larga escala das câmeras conectadas ao Sistema de Videomonitoramento de Circuito Fechado De 

TV em tempo real, edição do tempo de gravação das imagens obtidas e demais procedimentos que 

permitam a geração de provas e esclarecimento das ocorrências identificadas.

2.2.10. Há  algum  tempo  o  Sistema  de  videomonitoramento  do  Fórum  Clóvis  Beviláqua  vem 

apresentando  lentidão e  travamento,  tornando o serviço aquém do esperado e não apresentando o 

resultado desejado para tal funcionalidade, pois necessita de um computador de configurações mais 

robustas que os atuais.

2.2.11. Não  obstante,  a  Assessoria  de  Imprensa  também  necessita  de  equipamentos  de  alto 

desempenho para equipar e renovar seu parque tecnológico. Levando-se em conta que os profissionais 

desta área trabalha com computação gráfica, sendo que esta é responsável por “materializar” as ideias 

inovadoras na mente destes profissionais.

2.2.12. Além disso, há de se destacar que o sistema Processo Judicial Eletrônico – PJE, desenvolvido 

pelo  CNJ,  está  tendo  sua  utilização  estendida  para  todas  as  unidades  do  Poder  Judiciário  e  que, 

recentemente, a demanda de suporte e manutenção do referido sistema crescerá consideravelmente.

2.2.13. Em estudo recente,  realizado pela empresa Samsung,  constatou-se que a utilização de dois 

monitores de vídeo de forma simultânea aumenta a produtividade em 28%, pois os profissionais que 

passam a usar duas telas, reduzem o tempo que levam para realizar tarefas, além de se sentirem mais 

confortáveis ao trabalhar. Como o TJCE sempre busca proporcionar o melhor ambiente de trabalho e 

garantir a produtividade, esta solução opta pelo uso de monitores de vídeo duplos, a fim de aumentar a 

produtividade dos profissionais que  requerem o uso constante  de recursos com alta capacidade de 

processamento.

2.2.14. Esta solução se faz jus pela necessidade da atualização e substituição dos workstations antigos 

pertencentes ao TJCE que estão apresentando problemas, sendo que para muito destes há dificuldades 

de encontrar peças de reposição e já ultrapassaram a data limite para substituição.

2.2.15. Para esta solução torar-se viável, são pretendidos as seguintes quantidades de equipamentos 
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para os respectivos setores demostrados na planilha abaixo,  de acordo com o  requerido no processo 

administrativo nº 8500927-27.2020.8.06.0000 e 8511548-83.2020.8.06.0000.

SETOR QUANTIDADE

Gerência de Engenharia – GE 37 unidades

Assistência Militar – AM 04 unidades

Assessoria de Imprensa – ASSIMP 02 unidades

Reserva Técnica 05 unidades

TOTAL 48 unidades

2.2.1. Quanto ao dimensionamento técnico dos equipamentos, ratifica-se que o objetivo principal é 

manter  a  continuidade  dos  serviços  prestados  pelo  Poder  Judiciário  Cearense pelo  maior  tempo 

possível, observando sempre a relação custo/benefício da aquisição.

2.3. Resultados a serem Alcançados com a Contratação

2.3.1. Garantir  os  equipamentos  necessários,  em  quantidade  e  capacidade,  a  fim  de  atender  aos 

serviços inerentes à administração pública.

2.3.2. Manter na Administração bens de TI atuais, com ferramentas e recursos avançados, permitindo 

projetar uma redução do tempo de resposta às demandas operacionais internas.

2.3.3. Reduzir o número de processos relacionados à contratação de suprimentos de informática (peças 

de hardware).

2.3.4. Ganho de economia de escala, pois, ao prospectar grandes volumes licitados, a Administração 

Pública amplia seu poder de compra junto aos fornecedores e consegue reduções consideráveis de 

preços, fato que certamente não ocorreria quando do fracionamento de certames.

2.4. Levantamento das alternativas

2.4.1. Com o objetivo de facilitar a especificação de requisitos, foi feito um primeiro levantamento de 

soluções disponíveis.  Presumiu-se a existência de  três soluções básicas distintas para o problema, a 

saber:  adquirir equipamentos próprios  (solução  01), contratação de empresa especializada em 

locação de  equipamentos  (solução  02)  ou  Contratação  de  serviços  de  extensão  de  garantia, 

manutenção e suporte (solução 03).

2.5. Alinhamento estratégico

2.5.1. Relativamente  ao  alinhamento  com  objetivos  estratégicos  do  TJCE,  a  presente  proposição 

norteia-se pelos objetivos estratégicos de melhorar a gestão da informação e infraestrutura de TI. Faz-

se ainda imbuir  no movimento  de evolução do modelo  de TIC do TJCE e alinha-se às  melhores 
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práticas de governança de TI ao adotar critérios, métricas e controles mais rigorosos de mensuração 

dos serviços prestados.

ALINHAMENTO AO PLANO DE GESTÃO 2021-2023 (RESOLUÇÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL Nº 07/2021)

Id Objetivo Estratégico do Requisitante Id Necessidades Elencadas no Plano de Gestão

01
Garantir  a Infraestrutura de TIC adequada 
às  necessidades  do  TJCE  e  aos  novos 
padrões e tecnologia.

01
Prover  soluções  de  Tecnologia  da  Informação  e  da 
Comunicação  (TIC)  inovadoras  e  integradas  para  a 
transformação digital.

02 Fortalecer a inteligência de dados e a segurança da informação.

2.6. Justificativa da Solução Escolhida

2.6.1. A escolha pela aquisição de novos equipamentos foi baseada na análise da vantajosidade dos 

aspectos técnicos e econômicos da solução,  considerando  a necessidade de renovação imediata do 

parque  de  estações  de  trabalho  do  TJCE,  inviabilidade  econômica  de  atualização  tecnológica  dos 

equipamentos atualmente em uso, em função de sua obsolência tecnológica e dos custos relacionados à 

substituição de partes, inviabilidade econômica da aquisição de serviço de suporte técnico/manutenção 

para  o  parque  de  estações  de  trabalho  em  uso,  devido  ao  seu  atual  estado  de  conservação  e  a 

necessidade de aquisição de diferentes perfis técnicos de equipamentos par atender às demandas de 

diferentes grupos de usuários.

2.6.1.1. Os Equipamentos foram subdivididos em três distintos padrões de especificação:

2.6.1.1.1. Tipo I: Equipamento de alto desempenho, para uso técnico das equipes de Engenharia e 

Imprensa do TJCE, cuja aplicação requer hardware com maior capacidade de desempenho;

2.6.1.1.2. Tipo II: Equipamento de alto desempenho, para uso técnico da Assistência Militar do TJCE, 

onde há a necessidade de máquinas robustas, capazes de operar o Sistema de Videomonitoramento de 

Circuito Fechado De TV – CFTV de forma satisfatória. 

2.6.1.1.3. Monitor  de  vídeo: Equipamento  responsável  pelo  processamento  e  exibição  dos  dados 

gerados pelos equipamentos dos tipos I e II.

2.6.1.2. Solução 01 – Aquisição de equipamentos próprios:

2.6.1.2.1. Existem  diversas  empresas  aptas  e  autorizadas  a  fornecer  os  produtos objeto  desta 

contratação. Conforme pesquisa de mercado o valor estimado para esta solução é de R$ 1.144.288,54 

(um milhão, cento e quarenta e quatro mil,  duzentos e oitenta e oito reais e cinquenta e quatro 

centavos).

2.6.1.3. Solução 02 – Contratação de empresa especializada em locação de equipamentos:
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2.6.1.3.1. Apesar da locação de equipamentos de informática ser um negócio comum, em pesquisa de 

mercado  foi  identificado  apenas  Ata  de  Registro  de  Preços  de locação  de  computadores  do  tipo 

desktop. Não foi encontrado Atas de Registro de Preços ou empresas especializadas capazes de locar 

computadores de alto desempenho com a quantidade,  período e especificações  técnicas pretendidas, 

devido  o mercado estar focado em clientes com demandas de curta duração  e nos custos adicionais, 

como seguro, fatores  estes  que não se enquadram na demanda do TJCE. Além disso,  o modelo de 

locação  de  equipamentos  apresenta  como  desvantagem  o  fato  de  que  os  custos  relacionados  a 

licenciamentos agregados continuam a ser arcados pelo Órgão locador, sendo nesse caso é preciso 

destacar que a locação de equipamentos está suspensa no âmbito do Governo Federal em função da 

Portaria n° 179, de 22 de abril de 2019, do Ministério da Economia.

2.6.1.3.2. O modelo  PCaaS (PC as  a Service) está  sendo gradativamente  melhor  estruturado pelo 

mercado  e  tende  a  ser  melhor  compreendido  a  médio  prazo.  Entretanto,  para  além  do  aspecto 

econômico, ainda há questões técnicas e negociais a serem evoluídas para que o modelo se torne uma 

alternativa vantajosa.

2.6.1.4. Solução 03 – Contratação de serviços de extensão de garantia, manutenção e suporte:

2.6.1.4.1. Essa alternativa consiste na contratação de serviços de manutenção, suporte e extensão de 

garantia para os atuais equipamentos em utilização no TJCE – possibilitando que recebam adequado 

suporte de modo a reduzir indisponibilidades por falhas técnicas, uma vez que atualmente não estão 

cobertos por esses serviços.

2.6.1.4.2. Nesse ponto, cabe considerar que todos os computadores de alto desempenho, pertencentes 

ao parque computacional do TJCE, já atingiram 10 (dez) anos de uso, tendo, portanto, ultrapassado o 

tempo  de vida  útil  quando  considerado  o  parâmetro  contábil  de  05  (cinco)  anos  para  bens  de 

informática.  Além disso,  esses equipamentos já se encontram tecnologicamente defasados, estando 

expostos às seguintes questões críticas:

2.6.1.4.2.1. Quanto  maior  o  tempo  de  utilização  e  o  obsoletismo  tecnológico,  maiores  são  as 

probabilidades de ocorrência de defeitos/falhas de ordem técnica e maior é a demanda manutenção;

2.6.1.4.2.2. Produtos em fim do ciclo de vida mercadológico enfrentam dificuldades relacionadas à 

disponibilidade de peças e componentes para reposição, aumentando custos e riscos para continuidade 

de sua manutenção; e

2.6.1.4.2.3. Produtos com ciclo de vida mercadológico encerrado deixam de receber atualizações e 

suporte de seus fabricantes.

2.6.1.4.3. De  forma  geral  a  contratação  de  serviços  de  manutenção  para  ativos  fora  de  garantia, 
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usualmente é mais onerosa para a Administração do que quando o bem é adquirido com garantia para 

toda sua vida útil. Assim, os contratos de manutenção geralmente têm seus custos elevados na medida 

em que os bens mantidos se tornam obsoletos, ou seja, quanto mais antigo for o ativo de TI menor seu 

valor comercial e maior será seu custo de manutenção.

2.6.1.4.4. Além disso, surgiu a necessidade de aumento do parque tecnológico, devido ao advento de 

novos funcionários com o passar da década.

2.6.1.4.5. Assim,  diante  do  exposto,  se  pode  observar,  do  ponto  de  vista  da  eficiência  e  da 

economicidade, esta alternativa não atende plenamente às necessidades de negócio elencadas.

2.6.1.5. O  grande  benefício  que  a  solução  01  traz  é  o  fato  dos  equipamentos  ficarem em  posse 

definitiva do TJCE,  não sendo possível os acessos às informações por estranhos.  Já com a suposta 

locação de equipamentos, haveria a possibilidade de surgimento de relação de dependência em relação 

à prestadora, a solução 02 poderia expor a Administração Pública à contratação de empresa que pode 

não ser totalmente idônea para prestação dos serviços,  o que pode  implicar em descontentamento, 

perda, prejuízo e até mesmo um descontrole das atividades envolventes.

2.6.1.6. A Solução  de  aquisição  de  equipamentos  e  peças  de  informática é  comum  e  utilizada 

atualmente por vários outros órgãos da Administração Pública Federal e Estadual, como por exemplo: 

Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia – TJRO (ARP – CPL/PRESI/TJRO P. E. Nº 037/2020 – 

TJRO) /  Empresa de Planejamento e Logística S.A – EPL (ARP Nº 2/2020) /  Tribunal de Justiça do 

Estado do Amapá – TJAP (ARP Nº 002/2021) /  Tribunal de Justiça do Estado o Maranhão – TJMA 

(ARP Nº 03/2021) /  Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Goiás (ARP Nº 030/2019), dentre 

outras.

2.6.1.7. Considerando que a atividade jurisdicional cearense é uma responsabilidade inafastável desta 

Egrégia  Corte e  que os equipamentos de informática  se tornaram ferramentas essenciais para este 

trabalho,  resta  claro  que  o  TJCE necessita  disponibilizar  a  infraestrutura  tecnológica  adequada  e 

compatível com as demandas e atividades desempenhadas no órgão, de modo que os  funcionários 

possam desempenhar suas atividades finalísticas da melhor forma possível.

2.6.1.8. Desta forma,  analisando as alternativas disponíveis, entendemos que,  em termo de melhor 

aproveitamento dos recursos  pretendidos,  viabilidade técnica e econômica, a  solução 01 foi a única 

capaz  de  atender,  satisfatoriamente,  o  requisitado no  item 01  deste Termo  de  Referência,  com  a 

aquisição em definitivo dos produtos.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. Aquisição de computadores de alto desempenho e monitores de vídeo, todos novos e de primeiro 
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uso com garantia  de  funcionamento  onsite, para  atender  as  necessidades  do  Judiciário  Cearense, 

observadas as especificações técnicas e demais condições estabelecidas  neste  Termo de Referência e 

seus anexos.

4. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

4.1. Considerações Gerais

4.1.1. O número de série de cada  produto deve ser obrigatório e único, afixado em local visível na 

parte externa do  produto. Esse número deverá ser identificado pelo fabricante, como válido para o 

produto entregue e para as condições do mercado brasileiro no que se refere à assistência técnica e 

garantia.

4.1.2. Os produtos  deverão ser  novos (todas  as  peças  e  componentes  presentes  nos  produtos),  de 

primeiro uso (sem sinais de utilização anterior) e não recondicionados.

4.1.3. Os produtos devem ser fornecidos em pleno funcionamento,  prontos para a  utilização,  com 

todos os acessórios e componentes (cabos, etc.).

4.1.4. Todos os componentes que farão parte dos produtos deverão seguir rigorosamente as descrições 

técnicas mínimas mencionadas nesse Termo de referência. Serão aceitos componentes de configuração 

superior à requerida, desde que haja total compatibilidade entre todos os componentes presentes nos 

produtos, e com a devida aprovação do TJCE. A configuração será verificada utilizando a definição 

nominal do fabricante, independente de desempenho.

4.1.5. Todos os itens técnicos do Termo de referência deverão ser atendidos de maneira independente. 

Não serão aceitas configurações inferiores em determinado item sob alegação que outro item supre a 

necessidade, por ser oferecido com configuração superior.

4.1.6. Todos os produtos fornecidos, bem como seus componentes, acessórios ou periféricos devem 

ser rigorosamente iguais, tanto em estrutura física, formato, capacidade, características construtivas, 

características técnicas, drivers, marca e modelo.

4.1.7. Os  produtos  devem  ser  acondicionados  em  embalagens  individuais,  lacradas,  originais  do 

fabricante, com o menor volume possível, desenvolvidas para o produto, que se utilize de materiais 

recicláveis, de modo a garantir um transporte seguro em quaisquer condições e limitações que possam 

ser encontradas, além de possibilitar o armazenamento e estocagem de forma segura.

4.1.8. O fabricante do produto deverá possuir assistência técnica em território nacional (Brasil), para o 

modelo ofertado pela Empresa Licitante.
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5. Da Garantia dos Produtos

5.1. Requisito de Manutenção

5.1.1. A garantia de funcionamento dos produtos ofertados  será prestada na modalidade  onsite pelo 

período  mínimo de  60  (sessenta)  meses, sem  quaisquer  ônus  para  a  Contratante,  executando  as 

medidas  necessárias  para  a  conservação  e  os  cuidados  técnicos  indispensáveis  ao  funcionamento 

regular  e  permanente  dos  equipamentos  fornecidos,  de  acordo  com  o  estabelecido  na  proposta 

comercial e no manual do fabricante.

5.1.2. A manutenção dos  produtos deverá ser realizada, durante todo o período de garantia de cada 

equipamento, pelo próprio fabricante ou por Assistência Técnica Autorizada pelo fabricante, a fim de 

que sejam mantidos válidos todos os direitos oriundos da garantia.

5.1.3. Nos  casos  em  que  a  garantia  técnica  for  prestada  por  meio  de  Assistências  Técnicas 

Autorizadas, deverão ser apresentados, pelo licitante, para fins de identificação, o nome e o telefone 

da(s) empresa(s) credenciada(s) que prestará(ão) atendimento aos chamados técnicos.

5.1.4. A empresa Contratada deverá prestar, sem qualquer custo adicional, os serviços descritos nos 

itens a seguir, bem como cumprir os prazos definidos, considerando todos os requisitos, componentes e 

acessórios solicitados neste documento e os que porventura sejam fornecidos pela Contratada para 

suprir determinada funcionalidade.

5.1.5. Os  produtos  serão disponibilizados  para as  seguintes  unidades  administrativas  do  Poder 

Judiciário: Gerência de Engenharia, Assistência Militar e Assessoria de Imprensa.

5.1.6. A abertura dos chamados técnicos será efetuada via e-mail e/ou site e/ou telefone. A Contratada 

deverá indicar, na reunião inicial, telefone e/ou site e/ou e-mail válido para atender o Poder Judiciário 

Cearense no que se  refere  aos chamados técnicos  em garantia.  O  telefone/site/endereço  de e-mail 

informado  deverá,  obrigatoriamente,  estar  ativo 24  horas  por  dia,  07  dias  da  semana,  com 

obrigatoriedade da resposta inicial com o número de protocolo da Ordem de Serviço. A manutenção da 

disponibilidade do meio indicado é de exclusiva responsabilidade da Contratada.

5.1.7. Entende-se  por  chamado  técnico  a  solicitação  de  atendimento  técnico  corretivo  quando  a 

ocorrência de:

5.1.7.1. Defeito no produto e/ou;

5.1.7.2. Desempenho  comprovadamente  reduzido.  Para  efeito  de  constatação  de  redução  no 

desempenho,  os  técnicos  da  Contratante  poderão,  a  seu  critério,  utilizar  comparações  com outros 
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produtos  do  mesmo  modelo  entregue  (utilizando  para  testes  o  produto original  entregue).  Caso, 

durante o período de garantia, o produto tenha seu desempenho reduzido, o produto será considerado 

inadequado  à  utilização  pela  Contratante.  Nesta  situação,  a  Contratada  deverá,  obrigatoriamente, 

realizar manutenção corretiva visando sanar o problema, sem entretanto, deixar de atender aos demais 

requisitos expressos neste documento. A redução de desempenho admitida será de, no máximo, 10% 

(dez por cento).

5.1.8. Os trabalhos deverão ser realizados no período compreendido entre 08 (oito) e 18 (dezoito) 

horas, de segunda a sexta-feira, excluídos os feriados.

5.1.9. Após cada atendimento técnico, deverá emitir, no ato, relatório técnico do atendimento onde 

deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: número do chamado, dados gerais do chamado, 

situação do chamado (pendente no caso de retirada do produto ou concluído), identificação do técnico 

responsável  pelo  atendimento,  data  do  atendimento,  horário  de  início  e  término  do  atendimento, 

descrição  do  produto,  número  de  série/patrimônio  do  produto  atendido,  localização  do  produto, 

descrição do problema relatado pela Contratante, descrição do problema realmente encontrado com a 

indicação clara da troca ou não de peças, lista das peças ou componentes que foram substituídos, e 

solução dada ao problema.

5.1.10. O  chamado  só  será  considerado  encerrado  quando  a  solução  for  claramente  descrita  no 

relatório com concordância do funcionário da Contratante.

5.1.11. Toda e  qualquer  peça ou componente  consertado ou substituído,  fica  automaticamente em 

garantia até o final do contrato.

5.1.12. Todo produto fornecido em substituição pela garantia deverá ser novo, de primeiro uso, mas 

que sejam necessariamente compatíveis, em qualidade, aparência e características técnicas, com os 

originais, além de atender os requisitos do edital. Também deverá ser fornecida Nota Fiscal emitida 

pela Contratada para a Contratante.

5.1.13. A Contratada  ao  recolher  um  produto  para  sua  substituição  definitiva  deverá  restituir  a 

Contratante a etiqueta/plaqueta patrimonial, ficando proibida a posse da mesma.

5.1.14. Quaisquer alegações por parte da Contratada contra instalações (ambiente inadequado, rede 

elétrica,  rede lógica)  ou usuários  (mau uso,  etc.)  do TCJE,  devem ser  comprovadas  tecnicamente 

através de laudos detalhados e conclusivos, emitidos pelo fabricante do produto. Não serão admitidas 

omissões  baseadas  em  suposições  técnicas  sem  fundamentação,  “experiência”  dos  técnicos  ou 

alegações  baseadas  em  exemplos  de  terceiros.  Enquanto  não  for  efetuado  o  laudo,  e  esse  não 

demonstrar claramente os problemas alegados, a  Contratada deve prosseguir com o atendimento dos 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

09
27

-2
7.

20
20

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
D

30
39

JW
C

.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
R

IB
U

N
A

L 
D

E
 J

U
S

T
IC

A
 D

O
 E

S
T

A
D

O
 D

O
 C

E
A

R
A

 e
 F

A
B

IO
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 L
E

IT
E

 e
 C

R
IS

T
IA

N
O

 H
E

N
R

IQ
U

E
 L

IM
A

 D
E

 C
A

R
V

A
LH

O
 e

 P
E

D
R

O
 IT

A
LO

 S
A

M
P

A
IO

 G
IR

A
O

 e
 G

LA
U

B
E

R
 L

O
P

E
S

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 e
 o

ut
ro

s.
 D

at
a 

da
 ú

lti
m

a 
as

si
na

tu
ra

: 3
0/

08
/2

02
1 

às
 1

0:
13

:1
6.

253

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

09
27

-2
7.

20
20

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
5V

41
K

B
H

6.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
R

IB
U

N
A

L 
D

E
 J

U
S

T
IC

A
 D

O
 E

S
T

A
D

O
 D

O
 C

E
A

R
A

 e
 D

E
N

IS
E

 M
A

R
IA

 N
O

R
O

E
S

 O
LS

E
N

 e
 S

E
R

G
IO

 M
E

N
D

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 F
IL

H
O

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 0

2/
12

/2
02

1 
às

 0
0:

55
:0

9.

508



chamados.

5.1.15. A Contratada compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados constando o 

nome do técnico da Contratada e uma descrição resumida do problema.

5.1.16. Quaisquer peças, componentes, acessórios ou outros materiais que apresentarem defeitos de 

fabricação  e/ou  instalação  devem ser  substituídos  por  originais,  iguais  ou  superiores  e  novos,  de 

primeiro uso, sem ônus para a Contratante. Em caso da descontinuidade de sua fabricação, ou não mais 

disponibilidade no mercado nacional e internacional para sua aquisição, poderão ser utilizados, com a 

concordância prévia da Contratante, componentes, peças e materiais recondicionados, ou de outros 

fabricantes,  mas que sejam necessariamente compatíveis,  em qualidade,  aparência e características 

técnicas, com os originais.

5.1.17. As peças e componentes substituídos deverão possuir  configuração idêntica ou superior às 

originais  (tipo,  capacidade,  configuração,  desempenho,  situação/condição  física,  estado  de 

conservação, aparência, etc.) e devem ser do fabricante do produto ou atestadas pelo fabricante do 

produto.

5.1.18. No  caso  de  substituição  de  item  que  não  seja  idêntico  ao  original,  esse  deverá  estar 

homologadas junto à Contratante, o que deverá ocorrer através de pedido formal da Contratada, com 

número de protocolo administrativo do órgão.

5.1.19. O item que for homologado pela Contratante a pedido da Contratada passará a ser aceito pelo 

Órgão, sendo o anterior descontinuado e não será mais aceito pelo contratante.

5.1.20. A Contratante poderá  a  seu  critério  e  a  qualquer  tempo  consultar  o  fabricante  dos 

equipamentos quanto à procedência de origem dos itens fornecidos, através de número de série ou 

identificação equivalente.

5.1.21. A Ordem de Serviço que for atendida com a substituição de item que não seja homologada 

pela Contratante, não poderá ser encerrada, permanecendo o CHAMADO em aberto até que a situação 

seja regularizada pela  Contratada, ficando sujeita as penalidades previstas no edital. A contagem do 

prazo de atendimento ficará suspenso a contar do pedido formal de homologação do item, realizado 

pela Contratada, até a comunicação formal à Contratada com o resultado sobre o referido pedido, a ser 

realizado pela Contratante.

5.1.22. A Contratada deverá fornecer, ou disponibilizar em  website, durante o período de garantia, 

atualizações corretivas e evolutivas (novas versões e patches) dos softwares e drivers solicitados, sem 

quaisquer ônus para a Contratante.
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5.1.23. Durante  o  período  de  garantia  a  Contratada deverá  oferecer  suporte  técnico  referente  a 

funcionalidades,  configuração,  características  técnicas,  testes  e softwares referentes  ao  produto 

fornecido. Este suporte poderá ser ofertado por e-mail, telefone ou visita técnica, sempre considerando 

para a decisão sobre o meio de atendimento a solução da dúvida ou problema relatado ao suporte. O 

acionamento do suporte será mediante chamado técnico.

5.1.24. À Contratante é reservado o direito de efetuar conexões do(s) equipamento(s) a outros, bem 

como adicionar demais acessórios compatíveis tecnicamente, sem que isso constitua motivo para a 

Contratada se desobrigar da garantia, desde que tal fato não implique danos materiais ou técnicos ao(s) 

equipamento(s) e acessórios, hipótese que deverá ser devidamente comprovada.

5.1.25. A equipe técnica da Contratante detém competência e terá total autonomia para executar ações 

de administração, gerenciamento e configuração do(s) equipamento(s) e acessórios, podendo promover 

alterações e reconfigurações sempre que a Contratante julgar necessário, sem que isso constitua motivo 

para a Contratada desobrigar da garantia.

5.1.26. A  Contratante,  através  da  sua  equipe  técnica,  estará  previamente  autorizada  a  realizar 

manutenção  de  urgência,  incluindo  abertura  das  máquinas  para  detecção  de  problemas,  podendo 

inclusive trocar componentes defeituosos (memória, unidade de armazenamento, placa de rede, placa 

de vídeo, mídia óptica, etc.) antes da solicitação de chamado técnico.

5.2. Níveis de Serviços:

5.2.1.1. O término do reparo com a solução do problema não poderá ultrapassar o prazo de 04 (quatro) 

dias úteis, inclusive quando o mesmo implicar troca de peças ou componentes. O descumprimento ao 

prazo citado sujeitará a Contratada a penalidade de multa.

5.2.1.2. Considera-se dia útil o período compreendido entre 08 (oito) e 18 (dezoito) horas, de segunda 

a sexta-feira, excluídos os feriados da Contratante.

5.2.2. Da Entrega dos Equipamentos:

5.2.2.1. A  Contratada deverá  efetuar  a  entrega  dos  produtos  solicitados  através  de  Ordens  de 

Fornecimento, no  setor  de  Almoxarifado  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Ceará  situado  no 

endereço: Av. General Afonso Albuquerque Lima, S/N.   –  Cambeba CEP: 60.822-325 –  Fone: (85) 

3207 – 7512/7486, no prazo máximo determinado abaixo, considerando o horário de expediente do 

órgão  de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas,  devendo ser agendada com antecedência 

mínima de 24 horas, sob o risco de não ser autorizada.

5.2.2.2. O prazo de entrega será em até 90 (noventa) dias corridos a partir da data de recebimento da 
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Nota de Empenho.

5.2.2.3. O transporte dos produtos até o almoxarifado do TJCE deverá ser realizado pela Contratada 

(inclusive os procedimentos de seguro, embalagem e transporte até o local especificado dentro do 

almoxarifado).

5.2.2.4. A Contratada deverá realizar os procedimentos de transbordo, descarga e armazenamento dos 

produtos (com as embalagens originais) no local indicado para a entrega.

5.2.2.5. O TJCE não fornecerá equipamentos ou mão de obra para auxiliar na descarga, designando 

apenas um funcionário para acompanhar e fiscalizar os procedimentos realizados pela Contratada.

5.2.2.6. A  verificação  quanto  ao  estado  dos  produtos  após  o  transporte  será  de  exclusiva 

responsabilidade da Contratada, sendo que, quaisquer danos ocorridos no transporte dos produtos e 

observados a qualquer tempo, deverão ser reparados pela Contratada, sem qualquer solidariedade por 

parte do TJCE.

5.2.2.7. Os equipamentos deverão ser fornecidos com todos os acessórios necessários à sua perfeita 

instalação e funcionamento, incluindo cabos, conectores, documentação técnica, etc, em conformidade 

com as especificações técnicas.

5.2.2.8. Os produtos serão aceitos da seguinte forma:

5.2.2.8.1. Provisoriamente, logo após atesto do Serviço de Almoxarifado do TJCE, conforme anexo II 

– Termo  de  Recebimento  Provisório.  O  recebimento  provisório  consiste  na  identificação  e 

conferência dos equipamentos, com ênfase na integridade física e quantitativo;

5.2.2.8.2. Definitivamente, no prazo máximo de  10 (dez) dias úteis  contados  a partir da Emissão do 

Termo de Recebimento Provisório,  conforme  anexo III – Termo de Recebimento Definitivo  e/ou 

termo emitido pela Comissão de Recebimento de Bens do TJCE.

5.2.2.8.2.1. O recebimento definitivo consiste  na verificação do bom funcionamento dos  produtos, 

inclusive com a adequação dos bens às exigências das especificações deste documento e da proposta 

da Contratada e ajustes que tenham sido solicitados no Termo de Recebimento Provisório.

5.2.2.9. O  prazo  de  entrega  do  objeto  contratado  ficará  suspenso  entre  a  data  do  recebimento 

provisório e a do recebimento definitivo. Caso seja constatada alguma irregularidade a Contratada será 

comunicada e os bens entregues deverão ser retirados e substituídos por outros (novos e sem uso), sem 

qualquer ônus ao TJCE.

5.2.2.10. Ocorrendo a hipótese do item anterior, a entrega será considerada como não realizada e o 
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prazo definido para a entrega, que estava suspenso, será reaberto e voltará a correr para a Contratada a 

partir da comunicação da irregularidade.

5.2.2.11. Uma vez constatada a existência de incorreções e defeitos após o recebimento definitivo, a 

Contratada será comunicada para sanar as irregularidades, sem prejuízo da aplicação de sanções à 

Contratada.

5.2.3. Requisitos de Segurança

5.2.3.1. A manutenção deverá ser realizada nas dependências do Poder Judiciário Cearense. Havendo 

necessidade  de  remoção  do  equipamento para  as  dependências  da  Contratada,  as  despesas  de 

transporte, seguros e embalagens, correrão por conta da Contratada.

5.2.3.2. Nos  casos  de  retirada  de  qualquer  equipamento,  com  autorização  expressa  do  TJCE, a 

Contratada  deverá  assinar  termo  de  retirada  se  responsabilizando  integralmente  pelo  produto 

(hardware e  software),  enquanto  o  mesmo estiver  em suas  dependências  ou  em trânsito  sob  sua 

responsabilidade.

5.2.3.3. Somente os  técnicos  da  Contratada,  ou pessoas  a  quem ela  autorizar  pro escrito,  poderão 

executar os serviços de manutenção.

5.2.3.4. Os  técnicos,  ou  pessoas  autorizadas,  deverão  apresentar,  no  ato  do  atendimento, 

credenciamento  (crachá  da  empresa)  e  documento  de  identidade  pessoal  (RG),  para  efetuarem 

qualquer serviço nas dependências das unidades do Poder Judiciário Cearense.

5.2.3.5. Durante  a  execução dos  serviços  o ambiente  de trabalho deverá ser  mantido em perfeitas 

condições  de  higiene  e  segurança,  sendo que,  após  a  conclusão  dos  serviços  deverá  ser  efetuada 

limpeza geral no ambiente, decorrente da atuação do técnico.

5.2.3.6. Fica  ressalvado  ao  fabricante  o  direito  de  adotar  medidas  de  segurança  que  entender 

necessárias a fim de evitar que pessoas não autorizadas executem os serviços de manutenção, exceto 

lacres/travas de acesso exclusivo da Contratada ou senhas exclusivas.

5.2.3.7. Quando  o  atendimento  implicar  em  substituição  de  sua  unidade  de  armazenamento,  a 

Contratada deverá manter  a peça danificada  em posse do TJCE, permanecendo da posse desta, sem 

nenhum ônus ao Órgão.

5.2.3.8. Todas as informações obtidas ou extraídas pela empresa Contratada da Solução de Tecnologia 

da Informação deverão ser tratadas como confidenciais, sendo vedada qualquer divulgação a terceiros, 

devendo a mesma zelar por si e por seus sócios, empregados e subcontratados pela manutenção do 

sigilo absoluto sobre os dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais de que 
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eventualmente tenham conhecimento ou acesso.

5.2.3.9. Para efeito do cumprimento das condições de propriedade e confidencialidade estabelecidas, a 

empresa fornecedora da Solução de Tecnologia da Informação exigirá de todos os seus empregados, 

colaboradores ou prestadores de serviços, que façam parte, a qualquer título, a assinatura do Termo de 

Confidencialidade, onde o signatário declara-se, sob as penas da lei, ciente das obrigações assumidas e 

solidário no fiel cumprimento das mesmas.

5.2.3.10. Quando  nas  dependências  das  unidades  do  Poder  Judiciário  Cearense  os  técnicos  da 

Contratada ficarão sujeitos a todas as normas internas de segurança da Contratante, inclusive àquelas 

referentes à identificação, trajes, trânsito e permanência em suas dependências.

5.2.4. Requisitos Operacionais

5.2.4.1. O cabo de alimentação dos equipamentos deve possuir plugue padrão Brasileiro NBR 14136, 

padrão 2P ou 2P+T, de 10A, sem uso de adaptadores.

5.2.4.2. Todos os equipamentos devem possuir características corporativas.

5.2.4.3. Os componentes dos computadores e seus acessórios (gabinete, teclado e mouse) deverão ser 

do mesmo fabricante, sendo aceito o regime de OEM (Original Equipment Manufacturer), desde que 

devidamente comprovado pelo fabricante.

5.2.4.4. Os componentes dos computadores e seus acessórios (gabinete, mouse e teclado) deverão ser 

da mesma cor/tonalidade ou a combinação de cores, conforme paleta de cores definida para o gabinete.

5.3. Requisito Cultural e Ambiental

5.3.1.1. Toda  documentação  técnica  necessária  à  instalação  e  operação  dos produtos deve  ser 

disponibilizada em língua portuguesa do Brasil, podendo ser em meio físico ou digital.

5.3.1.2. Os  produtos devem  ser,  preferencialmente,  acondicionados  em  embalagem  individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize equipamentos recicláveis, de forma a garantir 

a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

5.3.1.3. Nenhum dos produtos fornecidos poderão conter substâncias perigosas como mercúrio (Hg), 

chumbo  (Pb),  cromo  hexavalente  (Cr(VI)),  cádmio  (Cd),  bifenil  polibromados  (PBBs),  éteres 

difenil-polibromados  (PBDEs)  em  concentração  acima  da  recomendada  na  diretiva  RoHS 

(Restriction  of  Certain  Hazardous  Substances).  A  comprovação  poderá  ser  feita  mediante 

apresentação  de  certificação  emitida por  instituição  pública  oficial,  instituição credenciada, 

documento  do  fabricante  ou  ainda  através  de  certificação  EPEAT,  desde  que claramente 
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especificado. Tal exigência é necessária para comprovar que o equipamento atinge as necessidades 

de  controle  de  impacto  ambiental  em seu  processo  de  fabricação.  Tal  comprovação  pode  ser 

realizada através de manual  do proprietário ou documentação contida no site do fabricante  do 

equipamento.

5.4. Requisito Temporal

5.4.1. A administração pretende disponibilizar a solução de TI a partir de setembro de 2021.

6. MODELO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO / FORNECIMENTO DE BENS

6.1. Justificativa para Parcelamento do Objeto

Item Forma de Parcelamento Justificativa

Aquisição  de 

computadores 

de  alto 

desempenho.

Os  itens serão licitados 

através de lotes distintos.

Para  a  solução  escolhida,  visando  aumentar  a  concorrência  na  licitação,  e,  por 

consequência, obter a melhor proposta possível com o menor preço  e considerando o 

disposto  nos  incisos  I  e  III  do  Art.  48,  da  Lei  Complementar  Nº  123,  DE  14  de 

dezembro  de  2006,  que  dispõe  sobre  a aplicação  do  direito  de  preferência, foi 

considerado o parcelamento do objeto em 03 (três) lotes distintos.

6.2. Metodologia de Trabalho

ID Bem/Serviço/Item Forma de Execução/Fornecimento Justificativa

01

Todos  os  equipamentos  devem  possuir  garantia  de 

funcionamento  na  modalidade  onsite, conforme 

especificações técnicas de cada item definidas no anexo 

I – Especificações Técnicas deste Termo de Referência.

Sob  demanda,  tendo  seu  fornecimento 

vinculado a emissão de Nota de Empenho e, 

posteriormente, Ordem  de  Fornecimento, 

onde serão detalhadas todas  as informações 

referentes aos produtos.

Conforme  praticado 

no mercado e ao que 

melhor  atende ao 

TJCE.

7. ELEMENTOS PARA GESTÃO DO CONTRATO

7.1. Papeis e Responsabilidade

Id Papel Entidade Responsabilidade

01
Gestor do Contrato

Secretário(a) de 

Tecnologia da 

Informação do TJCE

Orientar e coordenar a fiscalização e o acompanhamento da execução do 

objeto  contratual,  prazos  e  condições  estabelecidas  neste  Instrumento  e 

seus Anexos.

Exigir da Contratada a correta execução do objeto e o exato cumprimento 

das  obrigações  assumidas,  nos  termos  e  condições  previstas  neste 

Instrumento e seus Anexos, inclusive quanto às prestações acessórias.

Encaminhar  à  Administração  do Contratante relato  circunstanciado  de 

todos os fatos e ocorrências que caracterizem atraso e descumprimento de 

obrigações  assumidas  e  que  sujeitam a  Contratada às  sanções  previstas 

neste documento, discriminando em memória de cálculo, se for o caso, os 

valores das multas aplicáveis.
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Na  hipótese  de  descumprimento  total  ou  parcial  do  contrato  ou  de 

disposição  deste  Instrumento  e  seus  Anexos,  adotar  imediatamente  as 

medidas  operacionais  e  administrativas  necessárias  à  notificação  da 

Contratada para o cumprimento imediato das obrigações inadimplidas.

Analisar  e  manifestar-se  sobre  justificativas  e  documentos  apresentados 

pela  Contratada por  atraso  ou  descumprimento  de  obrigação  assumida, 

submetendo  sua  análise  e  manifestação  à  consideração  da  autoridade 

administrativa competente.

02 Fiscal Técnico
SETIN – Supervisor(a) 

do Serviço de Operação

Avaliação da qualidade dos serviços realizados e justificativas, de acordo 

com os Critérios de Aceitação definidos em contrato.

Identificação de não conformidade com os termos contratuais.

Comunicar por escrito ao gestor do contrato qualquer falta cometida pela 

empresa contratada, seja por inadimplemento de cláusula ou condição do 

contrato, ou por serviço executado de forma inadequada, fora do prazo, ou 

mesmo não realizado, formando o dossiê das providências adotadas para 

fins de materialização dos fatos que poderão levar a aplicação de sanção, 

advertência ou à rescisão contratual.

Sugerir  ao  gestor  do  contrato  a  aplicação  de  penalidades  nos  casos  de 

inadimplemento parcial ou total do contrato.

Realizar pessoalmente a medição dos serviços contratados.

Recusar serviço ou fornecimento irregular ou em desacordo com condições 

previstas no termo de referência, na proposta da contratada e no contrato.

Receber  e  dirimir  reclamações  relacionadas  à  qualidade  de  serviços 

prestados.

Averiguar se é o contratado quem executa o contrato e certificar-se de que 

não existe cessão ou subcontratação, salvo se previamente autorizado pelo 

TJCE.

Atestar a efetiva realização do objeto contratado para fins de pagamento 

das faturas correspondentes.

Acompanhar e analisar os testes, ensaios, exames e provas necessários ao 

controle  da  qualidade  dos  materiais,  serviços  e  equipamentos  a  serem 

aplicados nos serviços.

03
Fiscal Requisitante do 

Contrato

SEADI – Secretaria de 

Administração e 

Infraestrutura (por meio 

da Gerência de 

Engenharia);

Assistência Militar

Avaliação da qualidade dos serviços realizados e justificativas, de acordo 

com os Critérios de Aceitação definidos em contrato, em conjunto com o 

Fiscal Técnico quando solicitado pelo Gestor do Contrato.

Identificação de não conformidade com os termos contratuais, em conjunto 

com o Fiscal Técnico quando solicitado pelo Gestor do Contrato.

Verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade 

da contratação.

Acompanhar e analisar os testes, ensaios, exames e provas necessários ao 

controle  da  qualidade  dos  materiais,  serviços  e  equipamentos  a  serem 

aplicados nos serviços, em conjunto com o Fiscal Técnico.
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Verificar o cumprimento das normas trabalhistas por parte do contratado, a 

exemplo  da  jornada  de  trabalho,  limitações  de  horas  extras,  descanso 

semanal, bem como da obediência às normas de segurança do trabalho, a 

fim  de  evitar  acidentes  com  agentes  administrativos,  terceiros  e 

empregados do contrato, quando solicitado pelo Gestor do Contrato.

Receber  e  dirimir  reclamações  relacionadas  à  qualidade  de  serviços 

prestados, em conjunto com o Fiscal Técnico quando solicitado pelo Gestor 

do Contrato.

Comunicar por escrito ao gestor do contrato qualquer falta cometida pela 

empresa contratada, seja por inadimplemento de cláusula ou condição do 

contrato, ou por serviço executado de forma inadequada, fora do prazo, ou 

mesmo não realizado, formando o dossiê das providências adotadas para 

fins de materialização dos fatos que poderão levar a aplicação de sanção ou 

à rescisão contratual, em conjunto com o Fiscal Técnico quando solicitado 

pelo Gestor do Contrato.

Sugerir  ao  gestor  do  contrato  a  aplicação  de  penalidades  nos  casos  de 

inadimplemento parcial  ou total  do contrato,  em conjunto com o Fiscal 

Técnico quando solicitado pelo Gestor do Contrato.

04 Fiscal Administrativo

SETIN – 

Coordenador(a) da 

Gestão Administrativa 

de TI

Proceder à obrigatória liquidação da despesa, mediante fatura de serviço 

devidamente atestada pelo fiscal técnico, para fins de apuração da origem e 

do objeto do que se deve pagar, da importância exata a ser paga e a quem 

se deve pagar para extinguir a obrigação, com base no contrato, na nota de 

empenho  e  nos  comprovantes  de  entrega  do  material  ou  da  efetiva 

prestação do serviço, em conformidade com o disposto nos arts. 62 e 63 da 

Lei nº 4.320, de 18 de março de 1964.

Efetuar o controle da vigência, realizando comunicado ao fiscal técnico em 

tempo hábil,  uma vez que este deverá controlar os prazos de execução, 

necessidades  de  prorrogações  ou  nova  contratação,  ficando  o  fiscal 

administrativo  responsável  pelo controle da época de reajustamento dos 

preços contratados, tomando as providências cabíveis em tempo hábil junto 

à  Coordenadoria de Central de Contratos e Convênios do TJCE, quando 

necessário.

Verificar  se  a  empresa  contratada  cumpriu  com  a  garantia  prevista  no 

contrato.

7.2. Deveres e Responsabilidades do Contratante

Id Função Formação Atribuições

01 Fiscal da Contratação Conhecimento  do  contrato  e  legislação  nas 

contratações da administração pública.

Fiscalizar o contrato no âmbito técnico.

Apoiar na elaboração do Plano de Inserção.

Verificação  das  regularidades  fiscais, 

trabalhistas  e  previdenciárias  para  fins  de 

pagamento.

Acompanhar ordens de Serviço.
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Permitir  o  acesso  às  dependências  do 

TJCE,  aos  técnicos  da  Contratada 

responsáveis pela execução dos serviços.

Prestar as informações e os esclarecimentos 

que venham a ser solicitados pelos técnicos 

da Contratada.

02 Integrante Técnico
Conhecimento  técnico  da  solução  a  ser 

contratada.

Definir os requisitos técnico e elaborar os 

documentos  da  Resolução  Nº  182  de 

17/10/2013 do CNJ e  Instrução  Normativa 

MP/SLTI N.º 04/2014 (11/09/2014).

Pesquisa  de  preço  baseado  na  Instrução 

Normativa SLTI Nº 5  (27/06/2014).

03 Gestor do Contrato

Conhecimentos  gerenciais,  técnicos  e 

operacionais  relacionados  ao  processo de 

Gestão de Contratos.

Gerir  e  fiscalizar  o  contrato  com  o 

fornecedor.

Monitorar a execução do Contrato.

Informar à Contratada de atos que possam 

interferir direta ou indiretamente os servi-

ços prestados.

Comunicar formalmente qualquer anorma-

lidade ocorrida na execução do objeto ad-

quirido.

Responsabilizar-se  pelos  pagamentos  dos 

bens fornecidos pela Contratada.

04

Técnico(s) de 2º nível da Central 

de  Atendimento  de  Tecnologia 

da Informação – CATI

Representante da empresa responsável pelos 

serviços de suporte técnico especializado na 

área de Tecnologia da Informação.

Realizar  a  instalação  das  máquinas e  o 

atendimento inicial dos chamados técnicos.

7.3. Deveres e Responsabilidades da Contratada

Id Função Formação Atribuições

01 Preposto Representante 

da empresa 

Contratada.

Acompanhar a execução do Contrato.

Atuar como interlocutor principal junto à Contratante.

Receber,  diligenciar,  encaminhar  e  responder  as  principais  questões  técnicas,  legais  e 

administrativas referentes ao andamento contratual.

Utilizar, exclusivamente, pessoal habilitado à prestação dos serviços objeto deste documento.

Quando no ambiente do TJCE, manter os seus funcionários sujeitos às normas disciplinares, porém 

sem qualquer vínculo empregatício com o Órgão.

Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do TJCE.

Manter os seus funcionários e prepostos identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
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normas disciplinares do TJCE.

Responder pelos danos causados diretamente à administração do TJCE ou a terceiros, decorrentes 

de  sua  culpa  ou  dolo,  durante  o  fornecimento  e  a  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo TJCE.

Responder  por  quaisquer  danos  causados  diretamente  aos  equipamentos  ou  a  outros  bens  de 

propriedade do TJCE,  quando esses  tenham sido ocasionados por  seus funcionários  durante  o 

fornecimento e a prestação dos serviços.

Arcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por seus 

funcionários no recinto do TJCE.

Comunicar  ao  TJCE  qualquer  anormalidade  de  caráter  urgente  e  prestar  os  esclarecimentos 

julgados necessários.

Manter em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, durante toda a execução do 

contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação na licitação.

Cumprir com os prazos de entrega estipulados neste documento.

Assumir as despesas decorrentes do transporte a ser executado em função do objeto do Contrato.

Autorizar e assegurar ao TJCE o direito de fiscalizar,  sustar e/ou recusar os produtos que não 

estejam de acordo com as especificações constantes da Proposta da Contratada.

7.4. Forma de Acompanhamento do Contrato

ID Evento Forma de Acompanhamento

01 Fornecimento dos produtos

Os produtos serão conferidos se estão de acordo com as especificações contidas no 

anexo I  –  Especificações Técnicas e  demais  condições exigidas  neste Termo de 

Referência.  A equipe da Coordenadoria da Gestão de Serviço será responsável pela 

conferência.

02 Execução dos serviços de garantia
A Contratada  deverá  manter  preposto  para  representá-la  durante  a  execução  dos 

serviços de garantia.

7.5. Metodologia de Avaliação da Qualidade

ID Etapa/Fase Método de Avaliação

01
Do início do 

Fornecimento dos bens.

Através de Ordem de Fornecimento e acompanhamento da execução do objeto conforme especificações 

definidas no anexo I – Especificações Técnicas deste Termo de Referência.

02
Amostra

A critério da administração, poderão ser exigidas amostras dos produtos, das licitantes cujas propostas 

foram classificadas em primeiro lugar,  para  fins  de avaliação e análise  de sua consonância com as 

especificações contidas no Anexo I – Especificações técnicas.

A amostra consistirá dos seguintes itens:

02 (duas) unidades do objeto ofertado.

Caso necessário, softwares para a comprovação dos itens técnicos solicitados.

Mídias necessárias para a comprovação dos itens técnicos solicitados.

Caso necessário, drivers atualizados visando a comprovação dos itens técnicos solicitados.
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Todos os cabos necessários para a interligação de peças,  componentes e acessórios  do computador, 

visando a comprovação dos itens técnicos solicitados.

Manuais, guias de instalação e outros documentos necessários para dirimir eventuais dúvidas, a fim de 

que possa ser verificada, em análise conclusiva, a conformidade com os atributos técnicos requeridos.

A amostra poderá ser exigida da Empresa Licitante, a critério da equipe técnica do TJCE. A Licitante 

classificada será convocada a apresentar a amostra do produto, objeto da licitação, de marca e modelo 

idêntico  ao  cotado,  para  avaliação  técnica  de  compatibilidade  com  as  especificações  e  padrão  de 

qualidade constantes neste Termo de Referência.

03
Do envio e Avaliação da 

amostra

A critério da administração, poderão ser exigidas amostras dos produtos, das licitantes cujas propostas 

foram classificadas em primeiro lugar,  para  fins  de avaliação e análise  de sua consonância com as 

especificações contidas no Anexo I – Especificações técnicas.

As amostras, juntamente com seu catálogo técnico ou manual, que podem ser entregues em mídia digital 

ou impressa, se solicitadas, deverão ser entregues no Almoxarifado do Tribunal de Justiça do Estado do 

Ceará situado no endereço: Av. General Afonso Albuquerque Lima, S/N.  – Cambeba CEP: 60.822-325 

–  Fone:  (85)  3207  –  7000,  no  prazo  máximo  de  até  05 (cinco)  dias  úteis após  a  convocação  do 

Pregoeiro, considerando o horário de expediente do órgão de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 

horas.

O prazo estabelecido no item anterior para apresentação da amostra refere-se ao prazo de entrega dos 

materiais ao TJCE e não à data de despacho/postagem.

As  amostras,  em  plena  validade,  deverão  ser  entregues  identificadas  com  etiquetas  autocolantes, 

constando o nome da empresa, o número do certame e da licitação a que se referem.

Recebidas  as  amostras,  um servidor  indicado  pelo  setor  demandante,  fará  a  análise  dos  produtos, 

verificando a sua compatibilidade com o Anexo I.

Caso as  amostras  não sejam compatíveis  com o objeto da licitação,  serão convocadas as  empresas 

subsequentes, na ordem de classificação, para que apresentem amostras em até 05 (cinco) dias úteis após 

sua  convocação,  sem  prejuízo  das  sanções  legais  pertinentes  ao  licitante  desclassificado  por 

incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital.

As amostras aceitas ficarão sob a guarda da Seção requisitante para aferição com os produtos entregues, 

ficando à disposição para retirada, mediante requerimento por escrito, após o término das obrigações 

adquiridas em função da licitação, por um período de 30 (trinta) dias, após o qual, a administração lhes 

dará o destino que melhor lhe convier, com a incorporação ou descarte.

As amostras não compatíveis ficarão à disposição para retirada no Serviço de Almoxarifado após a 

homologação do processo licitatório, por um período de 30 (trinta) dias, após o qual, serão descartadas 

ou incorporadas.

O  TJCE  não  responsabilizará  por  qualquer  dano  causado  aos  materiais  das  amostras,  exceto  por 

imprudência, imperícia ou negligência de seus agentes, durante o período de análise ou por eventual 

demora no recolhimento dos mesmos.

A não apresentação de amostras, caso exigidas pelo Pregoeiro, dentro do prazo estipulado implica na 

automática desclassificação da licitante.

04
Do aceite

Os fiscais das Contratações realizarão os recebimentos provisórios e definitivos, que só será emitido se 

os equipamentos estiverem de acordo com as especificações técnicas e quantitativo.

Após a  entrega,  os  equipamentos serão submetidos à  avaliação e  homologação pelos  responsáveis 
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técnicos/comissão do TJCE.

Os equipamentos deverão ser entregues em perfeito estado de funcionamento, sem marcas, amassados 

ou arranhões.

O  exame  para  comprovação  das  características  técnicas  consistirá  em  avaliações  e  testes  não 

destrutivos, realizados em duas etapas.

Primeira: inspeção visual (externa) do equipamento;

Segunda: testes funcionais de configuração e desempenho e compatibilidade em hardware e software 

em, no mínimo, 10% (dez por cento) dos equipamentos recebidos.

Os equipamentos estarão passíveis de recusa quando:

Apresentarem  especificações  técnicas  diferentes  das  estabelecidas  no  anexo I  –  Especificações 

Técnicas;

Apresentarem incompatibilidade técnica com o ambiente de hardware a serem instalados;

Caso forem detectados quaisquer defeitos no momento da realização dos testes de padrão e análise 

designada pelo TJCE.

As  especificações  serão  avaliadas  também por  meio  de  documentos  técnicos  que  acompanham os 

equipamentos, informações fornecidas pela Contratada e disponível no site do fabricante.

7.6. Estimativa do Volume de Bens/Serviço

Lote Nº Item Material Quantidade a ser registrada Forma de Estimativa

01 01 Computador de alto desempenho – Tipo I 43 Necessidade  levantada  pela  Área  Re-

quisitante  da  Solução,  registrada  no 

Documento  de  Oficialização  de  De-

manda, levando em consideração a me-

lhoria contínua da infraestrutura de TI.

02 01 Computador de alto desempenho – Tipo II 5

03 01 Monitor de vídeo 96

7.7. Prazos e Condições

ID Etapa/Fase/Item Prazo / Condição

01
Solicitar prorrogação de 

prazos contratuais.

Apresentação de motivo justo (de acordo com o § 1º, art. 57, da Lei 8.666/93), prova documental da 

alegação  e  que  o  pedido  seja  protocolizado  em  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  ao  prazo 

inicialmente avençado.

7.8. Aceite, Alteração e Cancelamento

7.8.1. Condições de Alteração

7.8.1.1. A Contratada deverá aceitar, nas mesmas condições propostas, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 

na forma da legislação vigente.

7.8.1.2. O  Contrato  poderá  ser  alterado  unilateralmente,  pela  Contratante,  ou  por  acordo  entre  as 

partes, nos casos previstos no artigo 65, seus incisos e parágrafos, da Lei 8.666/93.
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7.8.2. Condições de Cancelamento

7.8.2.1. A rescisão do Contrato se dará na forma e nas hipóteses previstas na Lei n.º 8.666/93.

7.8.2.2. A Contratada reconhece os direitos da Administração de promover a rescisão administrativa do 

presente Instrumento, em atenção ao artigo 77, da Lei n.º 8.666/93.

7.8.2.3. De acordo com a resolução do CNJ nº 7, de 18 de outubro de 2005, alterada pela Resolução 

229/2016,  constitui  prática  de  nepotismo  a  contratação,  em  casos  excepcionais  de  dispensa  ou 

inexigibilidade de licitação, de pessoa jurídica da qual sejam sócios, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou 

juízes vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e de assessoramento.

7.8.2.3.1. A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado 

quando os magistrados e servidores gerados de incompatibilidade estavam o exercício dos respectivos 

cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 06 (seis) meses após a desincompatibilização.

7.8.2.3.2. A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido 

pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, quando, no caso concreto, 

identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório.

7.8.2.3.3. É vedada a manutenção, a ditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços 

com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargo de direção e 

de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante.

7.8.2.4. São  vedados  a  manutenção,  o  aditamento  ou  a  prorrogação  de  contrato  de  prestação  de 

serviços com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição da Justiça Federal para 

o exercício de funções de chefia, pessoas que incidam nas vedações dos arts. 1º e 2º da Resolução Nº 

156 do CNJ, de 08 de agosto de 2012.

7.9. Condições para Pagamento

7.9.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do atesto 

nota  fiscal/fatura,  por  meio  de  ordem  bancária,  para  crédito  em banco,  agência  e  conta-corrente 

indicados pelo contratado, conforme disposto no artigo 40, XIV, "a", da Lei 8.666, de 1993;

7.9.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do órgão/unidade definido nas respectivas notas 

de empenho.

7.9.3. O pagamento somente ocorrerá depois de atestada, pelo TJCE, a conformidade dos materiais 
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recebidos e/ou serviços executados com aqueles que foram exigidos no edital.

7.9.4. Previamente  à  realização  de  todo  e  qualquer  pagamento,  a  Contratada  deverá  apresentar, 

documentação  comprovante  do  cumprimento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  fiscais  e 

previdenciárias, especialmente:

7.9.4.1. Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, que 

abrange  também a  Certidão  Negativa  de  Débito  –  INSS  (conforme  Portaria  nº  358/MF de  5  de 

setembro de 2014), emitida pela Secretaria da Receita Federal;

7.9.4.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho;

7.9.4.3. Comprovante de quitação com débitos decorrentes do Fundo de Garantia e Tempo de Serviço, 

mediante apresentação de Certidão de Regularidade de Situação – FGTS.

7.9.5. A irregularidade  para  com  qualquer  dos  itens  ou  a  não  apresentação  das  certidões  que 

comprovem a situação de regularidade, quando solicitada pela Contratante por qualquer meio idôneo, 

caracterizará descumprimento de obrigação acessória.

7.9.6. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que desaprove a liquidação da 

despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte do Contratante.

7.9.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo TJCE, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação 

da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

No qual i = taxa percentual anual no valor de 6% (seis por cento).

7.9.8. O pedido da correção do valor devido deverá ser formalmente solicitado pela CONTRATADA 
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ao gestor do contrato, demonstrando o valor corrigido e os documentos necessários visando subsidiar a 

deliberação por parte do TJCE, devendo o mesmo estar vinculado ao faturamento e separado por local 

de faturamento.

7.9.9. O  atraso nos  pagamentos  devidos,  motivados  por  descumprimento  de  obrigações  da 

CONTRATADA, decorrentes de decisões relativas a multas ou outras sanções e seus recursos, não 

gera direito a reajustamento, correção ou quaisquer ônus adicionais para o TJCE.

7.9.10. Os  pagamentos  efetuados  à  CONTRATADA  não  a  isentarão  de  suas  obrigações  e 

responsabilidades vinculadas ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade do 

produto.

7.9.11. A CONTRATADA se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

contratação.

7.9.12. O  prazo  para  pagamento  faturas  ou  notas  fiscais  serão  suspensos  durante  o  período  de 

indisponibilidade do sistema de pagamento do Estado do Ceará ao final de cada exercício financeiro, 

aproximadamente entre 20 de dezembro e 31 de janeiro do ano subsequente, cujos pagamentos serão 

realizados até o final da primeira quinzena do mês de fevereiro.

7.10. Propriedade, Sigilo, Restrições

ID Direito de Propriedade

01

a)
O direito de posse e propriedade de todos os artefatos elaborados pela Contratada em decorrência do Contrato é do Tribunal 

de Justiça do Estado do Ceará, sendo vedada sua cessão, locação ou venda a terceiros.

b)

Toda a documentação produzida pela contratada referente a aquisição de computadores de alto desempenho e monitores de 

vídeo e documentos exigidos no termo de referência passam a ser propriedade de forma perpétua do TJCE, não precisando 

este Tribunal de autorização da Contratada para reproduzir,  distribuir e publicar em documentos públicos ou fornecer a 

terceiros quando a administração considerar necessário.

02

Condição de Manutenção de Sigilo

a)

Todas as informações obtidas ou extraídas pela Contratada quando da execução dos serviços deverão ser tratadas como 

confidenciais, sendo vedada qualquer divulgação a terceiros, mesmo em caráter estatístico, devendo a Contratada, zelar por 

si,  por  seus  sócios  e  empregados  pela  manutenção  do  sigilo  absoluto  sobre  os  dados,  informações,  documentos, 

especificações  técnicas  e  comerciais  de  que  eventualmente  tenham  conhecimento  ou  acesso  em  razão  dos  serviços 

executados.

b)

A obrigação assumida de Confidencialidade permanecerá válida durante o período de vigência do contrato principal e o seu 

descumprimento implicará em sanções administrativas e judiciais contra a Contratada, previstas no Contrato e na legislação 

pertinente.

c)
Quando nas dependências das unidades do TJCE os técnicos da Contratada ficarão sujeitos a todas as normas internas de 

segurança, inclusive àquelas referentes à identificação, trajes, trânsito e permanência em suas dependências.

03 Restrições Adicionais

a)
Para  efeito  do  cumprimento  das  condições  de  propriedade  e  confidencialidade  estabelecidas,  o Contratante exigirá  da 
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Contratada a assinatura do anexo V – Termo de Ciência, bem como a assinatura do anexo VI – Termo de Compromisso, 

onde o signatário  declara-se,  sob as  penas da lei,  ciente  das obrigações assumidas e solidário  no fiel  cumprimento das 

mesmas.

b)

Não será  permitido o uso dos recursos do TJCE para fins  próprios,  particulares ou ilícitos.  Inclui-se  uso de serviço de 

telefonia,  internet ou qualquer outro que venha a incidir  gastos ou possibilitar vulnerabilidades,  violência,  incidentes de 

segurança física, incidentes de segurança da informação ou crimes, sob pena de responsabilidade Civil e Criminal da empresa 

contratada.

7.11. Mecanismos Formais de Comunicação

Id Função de Comunicação Emissor Destinatário Forma de Comunicação Periodicidade

01
Ordem de Fornecimento de 

Bens e Serviço
SETIN - TJCE Contratada

Emissão da Ordem de 

Fornecimento de Bens e Serviço

Quando demandado 

pela área requerente 

da solução.

02
Abertura de chamados de 

garantia do tipo onsite

Técnicos  de  2º  nível 

da CATI – Central de 

Atendimento de TI.

Contratada Via e-mail e/ou site e/ou telefone
Sempre que se fizer 

necessário.

03 Falha no atendimento
Assessoria  Jurídica  – 

TJCE
Contratada Comunicação formal.

Quando demandado 

pela SETIN – TJCE

04

Troca de informações 

técnicas necessárias a 

execução do contrato

SETIN – TJCE Contratada

Através de relatórios, documentos 

de texto, planilhas, slides, e-mail, 

PDF (Portable Document Format) 

e/ou através de reuniões presenciais 

ou por meio de videoconferências.

Sempre que se fizer 

necessário.

05
Termo de Recebimento 

Provisório – TRP
SETIN – TJCE Contratada

O documento deve conter 

informações contratuais, a data de 

recebimento do equipamento e o 

prazo para validação definitiva do 

serviço.

Sempre  após  o 

fornecimento  de 

equipamentos.

06

Termo de Recebimento 

Definitivo – TRD SETIN – TJCE Contratada

O documento deve conter 

informações contratuais e a data de 

validação definitiva do 

fornecimento.

Sempre  após  o 

fornecimento  de 

equipamentos.

07

Ata da Reunião Inicial, 

Plano de Inserção e 

Fiscalização

SETIN – TJCE Contratada

Os documentos são 

emitidos/entregues com os 

principais pontos de atenção 

contidos no contratado e 

alinhamento de 

dúvidas/procedimentos.

Reunião Inicial

08

Termo de Ciência e Termo 

de Compromisso Contratada SETIN – TJCE

Os documentos serão 

emitidos/entregues/assinados com o 

aceite da contratada.

Reunião Inicial

8. ESTIMATIVA DE PREÇO

Lote Item Material Unid. de Medida Quantidade Valor Unitário Valor Total

01 01 Computador de alto desempenho – Tipo I Unidade 43 R$ 20.830,23 R$ 895.699,89
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02 01 Computador de alto desempenho – Tipo II Unidade 5 R$ 18.863,33 R$ 94.316,65

03 01 Monitor de vídeo Unidade 96 R$ 1.607,00 R$ 154.272,00

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 1.144.288,54

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Id Tipo Fonte Grau Ação Natureza da solução

01
Material  ou  Bem 

Permanente
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará – TJCE 2º 20544 Investimento

Valor R$ 1.144.288,54

10. Regras para Aplicação de Multas e Sanções

10.1. O descumprimento  das  disposições  contratuais  poderão  sujeitar  a  Contratada  as  seguintes 

sanções:

10.1.1. Advertência;

10.1.2. Multa;

10.1.2.1. O atraso  injustificado na  entrega  do  objeto  desta  contratação  ou  qualquer  outra  infração 

contratual sujeitará a contratada à multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, sobre o 

valor correspondente à parte entregue com atraso, até o limite de 10 (dez) dias corridos.

10.1.2.1.1. A partir do 11º dia, a multa diária será de 1% (um por cento), até o limite de 10% (dez por 

cento).

10.1.2.2. O  descumprimento  do  prazo  de  atendimento  de  que  trata  o subitem do item  5.2. deste 

documento, por parte da Contratada, ensejará a aplicação da multa de 0,5% (cinco décimos por cento) 

sobre o valor unitário do objeto, por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias corridos.

10.1.2.2.1. A partir do 11º dia, a multa diária passa a ser de 1% (um por cento), até o limite de 10% 

(dez por cento).

10.1.2.3. Para as obrigações em que não haja previsão de prazo para a sua realização, o Contratante 

notificará  a  Contratada  estabelecendo  prazo  para  o  seu  cumprimento,  e,  vencido  este  prazo,  a 

Contratada estará em mora, com a aplicação de multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor 

unitário do objeto, por dia de atraso.

10.1.2.4. A inexecução parcial ou total deste instrumento, por parte da Contratada, poderá ensejar a 

rescisão contratual, com cancelamento do saldo de empenho e a aplicação da multa no percentual de 
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10%  (dez por  cento)  sobre  a  parte  não  entregue/executada  ou  sobre  o  valor  total  contratado, 

respectivamente.

10.1.2.5. A inobservância  do prazo  fixado  para  apresentação  da  garantia  contratual  acarretará  a 

aplicação de multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da garantia não prestada, por dia 

de atraso, observado o máximo de 10% (dez por cento).

10.1.2.5.1. O  atraso  superior  a  25  (vinte  e  cinco)  dias  na  apresentação  da  garantia  autoriza  o 

Contratante a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, com as cominações legais cabíveis.

10.1.3. A Contratada,  quando  não  puder  cumprir  os  prazos  estipulados  para  o  cumprimento  das 

obrigações  decorrentes  desta  contratação,  deverá  apresentar  justificativa  por  escrito,  devidamente 

comprovada, acompanhada de pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, 

excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições 

deste  contrato,  ou  que  impeça  a  sua  execução,  por  fato  ou  ato  de  terceiro  reconhecido  pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência.

10.1.3.1. A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para a entrega deverá ser encaminhada 

ao Contratante até o vencimento do prazo inicialmente estipulado, ficando exclusivamente a critério do 

Contratante a sua aceitação.

10.1.3.2. O  pedido  de  prorrogação  extemporâneo  ou  não  justificado  na  forma  disposta  será 

prontamente indeferido, sujeitando-se a Contratada às sanções previstas neste instrumento.

10.1.4. As multas ou os danos/prejuízos apurados poderão ser descontados da garantia ou descontados 

dos pagamentos porventura ainda devidos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

da notificação ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente, nos termos do artigo 86 da Lei 

8.666/1993.

10.2. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste instrumento será precedida de regular 

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

11.1. Proposta Técnica / de Preço

11.1.1. Preço  unitário,  em  moeda  corrente  nacional,  cotados  com  apenas  duas  casas  decimais, 

expressos em algarismos e por extenso, sendo que, em caso de divergência entre os preços expressos 

em algarismos e por extenso, serão levados em consideração os últimos.
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11.1.2. Não deve conter cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas.

11.1.3. Deve fazer menção ao número do pregão e do processo licitatório.

11.1.4. Deve ser datada e assinada na última folha e rubricadas nas demais, pelo representante legal da 

empresa.

11.1.5. Deve conter o número do CNPJ da empresa.

11.1.6. Deve informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias, contados da data de entrega da mesma.

11.1.7. Deverá conter a descrição detalhada do bem, tais como: características do bem, procedência e 

demais dados que a licitante julgar necessário.

11.1.8. Indicação  do nome do banco,  número da  agência,  número da  conta-corrente,  para  fins  de 

recebimento dos pagamentos.

11.1.9. Deverá  conter  nome da empresa,  razão social  ou denominação social,  endereço completo, 

número de telefone e e-mail atualizados para facilitar possíveis contatos.

11.1.10. O  modelo  oficial  a  ser  utilizado  pelas  licitantes  para  a  formação  de  preço  deve  ser  o 

determinado no Anexo IV – Modelo de Planilha de Formação de Preço.

11.2. Critérios de Seleção

11.2.1. Tipo de Licitação

11.2.1.1. A licitação será do tipo menor preço global  por lote. Os valores máximos aceitáveis, tanto 

unitários quanto global, estão descritos no item 8. – Estimativa de Preço deste Termo de Referência.

11.2.2. Modalidade de Licitação

11.2.2.1. A modalidade de licitação sugerida é o pregão na forma eletrônica com modo de disputa 

aberto e fechado, considerando se tratar de serviço comum, nos termos da lei Federal n° 10.520/2002, 

vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Termo de 

Referência e Edital, por meio de especificações usuais no mercado.

11.2.3. Justificativa para utilização do sistema de registro de preços

11.2.3.1. O sistema de registro de preços é regulamentado, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do 

Ceará, pela Resolução do Órgão Especial n° 02/2015, alterada pela Resolução do Órgão Especial n° 
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08/2015.

11.2.3.2. Em seu Art. 3°, inciso II, descreve-se uma das hipóteses na qual poderá ser adotado o sistema 

de registro de preços: 

…

Art.  3º  O  Sistema  de  Registro  de  Preços  poderá  ser  

adotado nas seguintes hipóteses:

...

III  - quando, pela natureza do objeto, não for possível  

definir previamente o quantitativo a ser demandado pelo 

Poder Judiciário.

...

11.2.4. A opção pelo Sistema de Registro de Preços se dá em virtude do quantitativo exato dos itens a 

ser  contratado  poder  ser  definido  somente  após a  advinda  de  novos  funcionários,  bem como,  a 

substituição dos workstations, ainda em uso, a medida que apresentarem problemas irreparáveis.

11.3. Da qualificação técnica e econômico-financeira

11.3.1. Para efeitos de comprovação da qualificação técnica, o participante deverá apresentar atestado 

de capacidade técnica,  expedido em nome da empresa licitante,  em original ou cópia  autenticada, 

firmado em papel timbrado do emitente, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove o seu desempenho em fornecimentos similares equivalentes a, no mínimo, 10% (dez por 

cento) do quantitativo dos itens objeto deste Termo de Referência.

11.3.1.1. O  atestado,  devidamente  datado  e  assinado,  deverá  ser  emitido  em  papel  timbrado  do 

emitente, devendo conter o nome do representante legal, cargo/função, telefone e/ou e-mail da pessoa 

jurídica;

11.3.1.2. Caso o atestado não especifique os quantitativos do fornecimento, este deverá ser apresentado 

acompanhado das respectivas notas ficais;

11.3.1.3. Para efeito de aferição do percentual estipulado, serão aceitos os somatórios de atestados de 

capacidade técnica expedidos em nome da empresa licitante.

11.3.2. Para  efeitos  de  comprovação  da  qualificação  econômico-financeira,  o  licitante  deverá 

apresentar:
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11.3.2.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica;

11.3.2.2. Patrimônio líquido contabilizado de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor total estimado 

do lote para o qual o licitante esteja concorrendo, comprovado por meio da apresentação do Balanço 

Patrimonial,  registrado  na  Junta  Comercial,  ou  por  meio  do  Extrato  de  Transmissão  das  suas 

demonstrações contábeis do SPED, no caso das empresas enquadradas na IN-RFB nº 787/07.

11.3.3. O Tribunal de Justiça se reserva o direito de realizar diligências, a fim de elucidar quaisquer 

dúvidas acerca da capacidade técnica e econômico-financeira do licitante, nos termos do art. 43, §3º, 

da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

12. GARANTIA CONTRATUAL

12.1. A Contratada, no momento da assinatura de cada contrato, deverá prestar garantia de execução 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da contratação (valor unitário do equipamento x 

quantidade  solicitada),  a  qual  será  destinada  a  assegurar  o  cumprimento  das  normas  da  presente 

licitação, a boa e fiel execução do Contrato, assim como o pagamento de eventuais multas;

12.2. A garantia citada no item anterior, será liberada ou restituída após a execução do contrato e, 

quando em dinheiro, atualizada monetariamente;

12.3. Caberá a Contratada optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

12.3.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

12.3.2. Seguro-garantia;

12.3.3. Fiança bancária.

12.4. O não cumprimento da obrigação acima descrita será considerada como recusa em assinar o 

contrato, imputando-se à contratada a aplicação da correspondente penalidade.

12.5. O  valor  da  garantia  deverá  ser  atualizado  em  razão  de  revisão,  repactuação  e  alterações 

contratuais.

12.6. A garantia  deverá  ter  validade  de,  no  mínimo,  03  (três)  meses  após  o  término  da  vigência 

contratual.

13.  DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL E PARTICIPANTE DO REGISTRO DE PREÇOS

13.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará será o único responsável e participante no presente 
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registro de preços.

14. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. A Ata de Registro de Preços será gerida pela Secretaria de Tecnologia da Informação – SETIN, 

podendo ser nomeado um servidor específico para fiscalizar  a  execução do objeto registrado e as 

condições de habilitação do fornecedor.

15. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES

15.1. Não será permitida adesão à Ata de Registro de Preço decorrente deste pregão.

16. CONDIÇÃO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Fornecedora  terá  o  seu  registro  cancelado,  por  intermédio  de  processo  administrativo 

específico, assegurados o contraditório e a ampla defesa, quando:

16.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

16.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese da Ata se tornar superior àqueles praticados 

no mercado;

16.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas;

16.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

16.1.6. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do Art. 87, 

inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93;

16.1.7. For impedido de licitar e contratar com a Administração Pública nos termos do art. 7º da Lei 

Federal nº 10.520/2002.

17. DO CADASTRO DE RESERVA DO REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Após a  homologação da licitação,  o  registro  de preços  observará,  entre  outras,  as  seguintes 

condições:

17.1.1. Serão registrados, na ata de registro de preços, os preços e quantitativos do licitante mais bem 

classificado durante a fase competitiva;

17.1.2. Será incluído, na respectiva ata em forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do 

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 

requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

17.1.3. O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal da Transparência 

do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços;

17.1.4. A  ordem  de  classificação  dos  licitantes  registrados  na  ata  deverá  ser  respeitada  nas 
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contratações.

17.1.5. O registro  a  que  se  refere  o  subitem  17.1.2. tem por  objetivo  a  formação de cadastro de 

reserva,  no  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo  primeiro  colocado na  ata,  nas  hipóteses 

previstas no item 18..

17.1.6. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 17.1.2., serão classificados 

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

17.1.7. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva, a que se refere o subitem 

17.1.2., será efetuada na hipótese prevista no parágrafo único do art. 12 da Resolução do TJCE n° 

02/2015,  e  quando  houver  necessidade  de  contratação  de  fornecedor  remanescente,  nas  hipóteses 

previstas no item 18..

17.1.8. O anexo que trata o subitem 17.1.2., consiste na ata de realização da sessão pública do pregão 

eletrônico, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 

iguais aos do licitante vencedor do certame.

18. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

18.1. Os preços registrados poderão ser revistos, obedecendo aos parâmetros constantes nos artigos 

16, 17 e 18, da Resolução nº. 02/2015 de 06 de março de 2015, do Tribunal de Justiça do Estado do 

Ceará.

18.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o TJCE (órgão gerenciador) deverá:

18.2.1. Convocar o Fornecedor visando à negociação para redução de preços e à sua adequação aos 

praticados pelo mercado;

18.2.2. Frustrada a negociação, o Fornecedor será liberado do compromisso assumido;

18.2.3.  Convocar os demais Fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

18.3. Quando o preço de mercado, por motivo superveniente, tornar-se superior aos preços registrados, 

e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, 

o TJCE (órgão gerenciador) poderá:

18.3.1. Liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem aplicação  da  penalidade,  desde  que 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e desde que o requerimento ocorra 

antes da ordem de compra;

18.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação;

18.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o TJCE deverá proceder ao cancelamento do bem ou da 

Ata de Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

19. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data da 
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sua assinatura.

20. ESTRATÉGIA DE CONTINUIDADE CONTRATUAIS

Evento Ações de Contingência e Seus Respectivos Responsáveis

O descumprimento das disposições contratuais pode-

rão sujeitar a Contratada às sanções.

Advertência;

Multa.

Responsável: Gestor do Contrato.

Atraso injustificado na entrega do objeto desta contra-

tação.

Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte entregue com atraso, até o limite de 10 (dez) dias 

corridos;

A partir do 11º dia, a multa diária será de 1% (um por cento), até o limite de 

10% (dez por cento).

Responsável: Fiscal técnico e o Gestor do Contrato.

Descumprimento de prazos de atendimento de chama-

dos e não substituição de equipamentos.

Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor unitário do objeto, 

por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias corridos.

Responsável: Fiscal técnico e o Gestor do Contrato.

Obrigações que não haja previsão de prazo para sua 

realização.

O Contratante notificará a Contratada estabelecendo prazo para o seu cum-

primento, e vencido este prazo, a Contratada estará em mora, com a aplica-

ção de multa de 0,5 (cinco décimos por cento) sobre o valor unitário do ob-

jeto, por dia de atraso.

Inexecução parcial ou total do instrumento contratual, 

por parte da Contratada.

Poderá ensejar a rescisão contratual, com cancelamento do saldo de empe-

nho e a aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre a 

parte não entregue/executada ou sobre o valor total contratado, respectiva-

mente.

Responsável: Fiscal técnico e o Gestor do Contrato.

Inobservância do prazo fixado para apresentação da 

garantia contratual.

Multa de 0,5 (cinco décimos por cento) sobre o valor da garantia não presta-

da, por dia de atraso, observado o máximo de 10% (dez por cento);

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias na apresentação da garantia auto-

riza o Contratante a promover a rescisão do Contrato por descumprimento 

ou cumprimento irregular de suas cláusulas, com as combinações legais ca-

bíveis.

Responsável: Fiscal Administrativo e o Gestor do Contrato.

Apresentar  defeito  nos  equipamentos  após  o 

Recebimento Definitivo.

Acionar a garantia técnica do equipamento.

Responsável:  Técnico(s)  de  2º  nível  da  Central  de  Atendimento  de 

Tecnologia da Informação – CATI.

21. AÇÕES PARA TRANSIÇÃO E ENCERRAMENTO CONTRATUAL
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Ação Responsável Início Fim 

Iniciar o processo de renovação 

dos equipamentos, através de 

licitação.

SETIN
06 (seis) meses  antes  do  fim da 

garantia técnica dos equipamentos.

03 (três) meses antes  do  fim da  garantia 

técnica dos equipamentos.

Elaboração de Termo de 

Encerramento do Contrato.
SETIN

Ao fim do prazo de garantia técnica 

dos produtos.

No  máximo  15  (quinze) dias  após  o 

encerramento da garantia técnica dos produtos.

22. ESTRATÉGIA DE INDEPENDÊNCIA

22.1. Transferência de Conhecimento

Item a ser transferido Forma de Transferência

Manual de instruções dos produtos fornecidos.
Deve ser disponibilizado, na língua portuguesa, em site do fabricante  e/ou físico 

e/ou através de mídia digital.

23. Direitos de Propriedade Intelectual (Lei Nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998)

23.1. Não haverá a necessidade de direitos de propriedade intelectual para esta contratação  por se 

tratar de compra de equipamentos.

24. VIGÊNCIA CONTRATUAL

24.1. A vigência do contrato inicia na data de sua assinatura e vigorará:

24.1.1. Para o fornecimento dos materiais por até 80 (oitenta) dias contados a partir do recebimento da 

Ordem de Fornecimento de Bens, pela contratada.

24.1.2. Por  60 (sessenta) meses  para a garantia dos bens, contados a partir da data do recebimento 

definitivo de cada item.

Equipe de Planejamento da Contratação

Glauber Lopes Rodrigues – 
Matrícula nº 9578
Integrante Técnico

Pedro Ítalo Sampaio Girão – 
Matrícula nº 41972

Integrante Requisitante 

Álvaro Coelho Viana Júnior 
Barros

Matrícula: 24658
Integrante Requisitante
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Fábio de Carvalho Leite
Matrícula: 9594

Integrante Administrativo

Cristiano Henrique Lima de 
Carvalho – Matrícula nº 5198

Área de Tecnologia da 
Informação

25. APROVAÇÕES

Aprovo.  Encaminha-se  à  Comissão  Permanente  de  Licitação  para iniciação  de 

procedimento licitatório, segundo o art. 38 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

Autoridade Competente

_______________________________________________
Denise Maria Norões Olsen – 24667

Secretária de Tecnologia da Informação
Gestora do Contrato

Fortaleza, 23 de agosto de 2021.
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Item Produto: Computador de alto desempenho – Tipo I (Engenharia e Imprensa)

01 Processador:  Deve possuir  clock mínimo de 2.9 GHz; Mínimo de 16 MB de cache integrada ao processador;  TDP: 65W; Processador com 
tecnologia  de  08  (oito)  núcleos  reais  e  suportar  16  (dezesseis)  threads ou  superior,  compatível  com  arquitetura  x86  e  x64;  Possuir 
controlador de memória integrado ao processador. Atingir pontuação mínima de 17.000 pontos conforme lista de processadores no  link 
http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; O equipamento deverá possuir todos os componentes e características técnicas especificadas 
no Edital e anexos, sendo aceitos componentes e especificações superiores; Não serão admitidas configurações e ajustes que impliquem no 
funcionamento do equipamento fora as  condições normais  recomendadas pelo fabricante do equipamento ou dos componentes, tais 
como, alterações de frequência de clock (overclock), características de disco ou de memória, e drivers não recomendados pelo fabricante do 
equipamento.  Processo  de  fabricação  em  vigor  por  pelo  menos  90  (noventa)  dias  após  a  publicação  do  edital  (processadores 
descontinuados não serão aceitos); e deverá ser entregue a geração do processador mais recente no mercado, disponível para a linha de  
produto do fabricante do microcomputador no momento da assinatura do Contrato.

Placa-mãe: Com total suporte às características especificadas para o Processador, Memória  RAM,  Interface de Vídeo e  SSD.  O  chipset 
deverá suportar velocidade do barramento de comunicação com o processador de, no mínimo, a velocidade nominal máxima suportada 
pelo processador ofertado, não utilizando a funcionalidade de overclock. O chipset deve suportar memória RAM do tipo DDR-4 SDRAM com 
frequência de 2933 MHz, com 4 slots de expansão com suporte a Dual Channel. Ser do mesmo fabricante do equipamento ou projetadas 
especificamente para o equipamento com direitos  Copyright. Suportar integralmente o processador cotado. Deverá possuir 3 (três) slots  
tipo PCI-E, sendo um do tipo PCI Express 16X. A controladora de vídeo do tipo off board deverá ser obrigatoriamente do tipo PCI Express 
16X 3.0. No mínimo, 04 (quatro) portas SATA 3.0 de 6GB/s ou versão superior, com suporte a RAID 0, 1 e 10; Possuir ao menos 1 (um) SLOT 
padrão M.2  compatível  com disco  SSD.  Chip de  segurança  TPM (Trusted Platform Module),  versão  2.0,  ou  superior,  soldado à  placa 
principal, acompanhado de drivers e software para utilização do chip; Para o atendimento do item TPM não serão aceitos qualquer tipo de 
adaptador acoplado ao equipamento; A instalação do chip TPM deve ter sido feita pelo fabricante da placa-mãe, não sendo admitidos 
procedimentos de inserção após a manufatura da placa-mãe (soldas, adaptações, etc.); para a implementação e uso dos recursos que o 
TPM, em conjunto com o sistema de segurança oferece, deverão ser ofertados e entregues todos os programas de computador necessários  
para a utilização destas tecnologias; deve suportar tecnologia de gerenciamento remoto DASH 1.1 ou superior e WS-MAN, definidas pelo 
DMTF (Desktop Management Task Force) ou DMI (Desktop Management Interface) versão 2.0, CIM (Common Information Model) versão 2.x 
ou superior; A solução deverá ser compatível com o Microsoft System Center Configuration Manager (SCCM).

BIOS: Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, e compatível com os padrões ACPI 2.0 e Plug-and-Play; Lançada 
a partir de 2020 e entregue na versão mais atual disponibilizada pelo fabricante; Possuir senhas de Setup para Power On, Administrador e 
Disco; Permitir a inserção de código de identificação do equipamento dentro do próprio BIOS (número do patrimônio e número de série). 
Não serão aceitas BIOS com programação via  software;  Suporte à tecnologia de previsão/contingenciamento de falhas de disco rígido 
S.M.A.R.T habilitada; O fabricante do equipamento deverá ser responsável pelo todo suporte ao BIOS presente no seu equipamento. As 
atualizações,  quando  necessárias,  devem  ser  disponibilizadas  no  site  do  fabricante  do  microcomputador  para  o  modelo  específico 
fornecido, bem como fornecido software do mesmo fabricante do desktop que permita atualização dos drivers, BIOS/firmware por console 
em ambiente Windows, não sendo aceito direcionamento para site de terceiros; Software embarcado no BIOS com Funções de diagnóstico 
de problemas, e gerenciamento com as seguintes características: 

a) Permitir o teste do equipamento, com independência do sistema operacional instalado, o software de diagnóstico deve ser capaz de ser 
executado (inicializado) a partir da UEFI (Unified Extensible Firmware Interface) ou do Firmware do equipamento através do acionamento 
de tecla função (F1...F12);

b) O software de diagnóstico deverá ser capaz de informar, através de tela gráfica: O fabricante e modelo do equipamento; processador; 
memória RAM; firmware do equipamento; capacidade do disco rígido;

c) Deve possuir, acessível através do BIOS ou no boot do equipamento, ferramenta integrada para apagar os dados do disco rígido de forma 
segura,  não  permitindo  que  sejam  recuperados  através  de  ferramentas  de  recuperação  de  dados  (data  Recovery),  deve  estar  em 
conformidade e estar  aprovado de acordo com algum padrão internacional  de segurança, de forma que não danifique a unidade de  
armazenamento durante o processo de limpeza dos dados do dispositivo;

d) O BIOS deve estar em conformidade com a normativa NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678, baseado nos padrões de mercado de maneira a 
usar métodos de criptografia robusta para verificar a integridade do BIOS antes de passar o controle de execução a mesma. 
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Caso não esteja em conformidade com a norma NIST 800-147 deve atender as seguintes funcionalidades no mínimo: Mecanismo de reparo 
automático  utilizando  cópia  segura  no  próprio  hardware,  Capacidade  de  verificar  integridade  durante  a  utilização  do  equipamento, 
Verificação de imagens confiáveis com criptografia robusta para execução de códigos de atualização com impedimento de rootkits, vírus e 
malwares, Gravação de log de eventos acessíveis pelo BIOS, Sistema Operacional e Software de Gerenciamento.

Memória RAM: Total de memória instalada: 16 GB (Gigabytes) do tipo DDR-4 SDRAM e velocidade de clock de 2933 MHz (Mega-hertz) ou 
superior. Suportar expansibilidade de, no mínimo, 32 Gb de memória.

Controladora de Vídeo: Barramento PCIe 3.0 x16 com, no mínimo, 08 GB (Gigabytes) GDDR6, de memória dedicada; atinge índice de, no 
mínimo,  16.448  pontos  para  desempenho,  tendo  como  referência  a  base  de  dados  Passmark  VideoCard  Mark disponível  no  site 
http://www.videocardbenchmark.net/gpu_list.php;  Suporte para até 03 (três) monitores simultaneamente, com resolução entre 1.600 x 
900 à  2.560 x  1.440 e  individualmente (modo estendido),  dentre  as  03  (três)  saídas  de  vídeo deverá possuir,  no mínimo:  02 (duas) 
DisplayPort e 01 (uma) HDMI/DVI-D ou 02 (duas) HDMI/DVI-D e 01 (uma) DisplayPort; suporte .NET Framework v. 4.8, DirectX 12 e OpenGL  
4.5 ou superiores.

Interface de rede local: Controladora de Rede, obrigatoriamente, integrada à placa-mãe com velocidade de 10/100/1000 Mbits/s, padrões 
Ethernet,  Fast-Ethernet e  Gigabit Ethernet,  autosense, full-duplex,  plug-and-play,  configurável  totalmente por  software,  com conector 
padrão RJ-45 e função wakeon-lan em funcionamento e suporte a múltiplas VLANS (802.1q e 802.1x).

Interface de rede sem fio: Placa de rede wireless, compatível com os padrões IEEE 802.11 b/g/n/ac, operar nas bandas de frequência 2.4 
GHz e 5GHz. Deve possuir bluetooth versão 5.1 ou superior.

Interface de som: Interface de som obrigatoriamente integrada à placa-mãe de, no mínimo, 16 bits; com conexões frontais para microfone 
e fones de ouvido, sem utilização de adaptadores, conversores ou quaisquer outros dispositivos ou adaptações que não correspondam a 
uma solução integrada; e alto-falante interno integrado ao equipamento com potência média de 1,0 W. Não serão aceitas caixas acústicas 
externas nem buzzer de alerta em substituição ao alto-falante interno.

Interface USB: No mínimo, 07 (sete) interfaces USB, vedado o uso de adaptadores externos ou Hub’s USB, sendo pelo menos 04 (quatro) no 
padrão 3.1 type-A e 01 (uma) no padrão 3.1 type-C. Possuir, no mínimo, 02 (duas) interfaces USB localizadas na parte frontal do gabinete, 
sendo uma delas do tipo type-C.

Interface de cartão de memória: Uma unidade de leitor de cartão de memória compatível com cartão SD (Secure Digital).

Unidades de armazenamento: Uma unidade tipo SSD (unidade de estado sólido) com capacidade, mínima, de armazenamento de 512 Gb, 
com velocidade mínima de gravação sequencial do disco 2.500 Mbps e velocidade, mínima, de leitura sequencial do disco de 1.000 Mbps; 
Interface do disco SSD padrão M.2 2280 PCI-e x4; e uma unidade tipo HDD (disco rígido) com capacidade, mínima, de armazenamento de 
1TB, com velocidade de 7200 RPM, interface tipo SATA III 3.5” (em RAID 1 na placa-mãe) 6 Gb/s; Tecnologia  S.M.A.R.T (Self-Monitoring,  
Analysis and Reporting Technology), o sistema operacional deverá vir instalado de fábrica na unidade de armazenamento SSD.

Teclado: Com fio. Interface USB, vedado o uso de qualquer adaptador ou conversor de padrão. Com respectivo cabo para conexão. O cabo 
deverá possuir tamanho adequado à perfeita utilização do equipamento pelo usuário com ajuste de inclinação, sendo que o comprimento 
do cabo deverá permanecer fixo não sendo permitido dispositivos de ajuste para redução do cabo. O teclado deverá, obrigatoriamente, ser 
do mesmo fabricante do equipamento fornecido, (sendo aceito o regime de OEM, desde que devidamente comprovado pelo fabricante), e 
possuir a mesma tonalidade do gabinete (cor), não sendo aceito o emprego de teclados de livre comercialização no mercado. Padrão ABNT 
II. Com todos os caracteres da Língua Portuguesa, inclusive “Ç”. Deve possuir bloco numérico separado das demais teclas. Deve possuir 
gravação das teclas com tecnologia que permita o uso contínuo sem que a impressão dos caracteres nas teclas se deteriore com o tempo 
(teclas apagadas).

Mouse: MS Com fio. Interface USB, vedado o uso de qualquer adaptador ou conversor de padrão. Com respectivo cabo para conexão. O 
cabo deverá possuir tamanho adequado à perfeita utilização do equipamento pelo usuário, sendo que o comprimento do cabo deverá 
permanecer fixo não sendo permitido dispositivos de ajuste para redução do cabo. O  mouse deverá, obrigatoriamente, ser do mesmo 
fabricante do equipamento fornecido, (sendo aceito o regime de OEM, desde que devidamente comprovado pelo fabricante), e possuir a 
mesma tonalidade do gabinete (cor),  não sendo aceito o emprego de  mouses de livre comercialização no mercado.  Possuir 3 botões, 
ambidestro (simétrico). Com tecnologia óptica (sem esfera). Deve funcionar sobre qualquer superfície, não necessitando nenhum tipo de 
PAD especial. Com roda (wheel) para rolagem da tela, não será aceito  mouse com tecnologia do tipo  Scroll Point. Resolução mínima de 
1.000 dpi. Plug-and-Play compatível com Windows 10 Professional 64 bits.

Gabinete da  CPU: O gabinete deverá, obrigatoriamente, ser do mesmo fabricante do equipamento fornecido, sendo aceito o regime de 
OEM, desde que devidamente comprovado pelo fabricante. Utilizável, de maneira estável, segura e adequada ao uso, sem comprometer os 
componentes internos e o funcionamento do equipamento, sendo permitido a utilização na posição vertical e horizontal, sem a utilização 
de frisagens,  usinagens  em geral,  furações,  emprego de  adesivos,  fitas  adesivas  ou  quaisquer  outros  procedimentos  ou  emprego de 
materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o equipamento ou suas partes. Base ou pés em material antiderrapante. Caso o  
projeto do equipamento admita a inserção de adesivos emborrachados ou outro material antiderrapante, estes já deverão estar fixados no 
equipamento quando da entrega dos mesmos. Com sistema de refrigeração adequado ao processador e demais componentes internos ao 
gabinete, para garantir a temperatura de funcionamento e vida útil dos componentes. O microcomputador deverá ter sido projetado para 
manter-se dentro da faixa de temperatura adequada ao uso, sem necessitar de entrada/saída de ar nas faces superior e laterais, podendo 
usar para a referida finalidade, apenas a face frontal, inferior e/ou traseira. O gabinete do equipamento deve ter apresentação sóbria, para 
uso corporativo. Não serão aceitos efeitos de iluminação ou transparências (janelas). A cor do conjunto (teclado, mouse e gabinete) deve 
ser  harmoniosa,  apresentando a  mesma cor  ou  uma cor  predominante.  A  paleta  admitida é:  cinza,  grafite  ou preto.  Detalhes  serão 
admitidos, desde que discretos, sem descaracterizar a paleta predominante. Possuir botão para ligar e desligar o equipamento na parte 
frontal (Power-on). Possuir, no mínimo, 02 (dois)  LEDs frontais, um para indicar que o equipamento está ligado e o outro para indicar a 
atividade da(s) unidade(s) de armazenamentos, ambos na parte frontal do gabinete. Todas as conexões para periféricos externos devem ser 
localizados no painel traseiro do gabinete, com exceção das conexões USB e de som que serão admitidas na parte frontal. Não possuir 
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cantos vivos, arestas ou bordas cortantes (internas ou externas); deve possuir local apropriado, já desenvolvido o projeto do produto, para 
colocação de lacres ou cadeados mecânicos ou eletrônicos não sendo aceito adaptações; possuir Kit com trava de segurança para impedir a 
abertura não autorizada do equipamento, bem como evitar a remoção do equipamento; a trava de segurança deverá ser fabricada em 
metal resistente e de tamanho que não prejudique o encaixe das conexões do equipamento; a trava deverá possibilitar o travamento 
através do sistema de push button ou chave e possuir fechadura de aço mecânica com sistema de chave; todas as travas deverão ter único  
segredo compartilhado. Não serão aceitas travas com mais de um segredo; e possuir adaptador metálico, rígido e resistente para prender 
no slot de segurança universal do gabinete do computador.

Unidade de mídia:  Unidade de DVD±RW dual-layer interna, compatível com DVD+R (gravação de 8x), DVD-R (gravação de 8x), DVD+RW 
(gravação de 8x), DVD-RW (gravação de 6x), CD-R (leitura de 24x), CD-RW (gravação de 24x) e DVD (leitura de 8x) ou configuração superior;  
Interface tipo Serial ATA ou superior; Luz indicadora de leitura e botão de ejeção na parte frontal da unidade; Deve possuir trava para a  
mídia para o caso de posicionamento vertical da unidade; Deve possuir mecanismo na parte frontal da unidade que possibilite a ejeção de 
emergência em caso de travamento de mídia ótica na unidade.

Características Elétricas: Fonte interna de Alimentação para corrente alternada com tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/-10%), 50-
60Hz, com ajuste automático; Conector Plug do cabo de alimentação com 2 ou 3 pinos, encaixável em tomada padrão NBR-14136; Potência 
mínima de 600Watts, capaz de suportar a configuração máxima do equipamento; Deve possuir eficiência energética de 85% independente 
da carga, comprovada por meio de laudo técnico emitida pelo IPT ou outro laboratório/órgão credenciado e reconhecido ou certificado 
técnico 80 plus compatível; Possuir baixo nível de ruído conforme NBR 10152 ou ISO 7779 ou equivalente; fornecimento de todos os cabos 
de alimentação para ativação do equipamento; os cabos de energia deverão ser tomada macho padrão ABNT 14136:2002 e ter, no mínimo, 
1,80 metro; serão aceitos cabo no padrão Y.

Licenciamento,  Gerência e  Sistema Operacional: Licença por unidade entregue,  com todos os  recursos para garantir  atualizações de 
segurança gratuitas durante todo o prazo de garantia estabelecida pelo fornecedor de hardware, do sistema operacional Windows® 10 Pro; 
Deverá ser fornecido instalado ou disponibilizar na Internet software do próprio fabricante ou homologado para o mesmo que permita a 
verificação e instalação das últimas atualizações de todas as ferramentas e  drivers disponíveis pelo fabricante e do Sistema Operacional 
(Windows); O sistema operacional deverá ser fornecido no idioma Português BR instalado e em pleno funcionamento, acompanhado de 
mídias de instalação e recuperação do sistema e de todos os seus  drivers,  além da documentação técnica em português necessária à 
instalação e operação do equipamento;  Enviar cópia da imagem no banco de dados do equipamento; Deverá possuir, integrado à placa-
mãe do computador (on-board), sem adaptações, subsistema de segurança TPM (trustes plataform module) compatível com a norma TPM 
Specification Version 2.0 especificada pelo TCG (Trusted Computing Group). Deverá ser fornecido software que permite a implementação 
desta função; Devendo ser capaz de monitorar o sistema, realizar diagnósticos, emitir alertas e ajudar a reparar erros do sistema, ajudando 
assim a manter a saúde e segurança do sistema; Deverá acompanhar solução de software anti-malware e ameaças que possam impactar o 
funcionamento do Sistema Operacional; Deverá acompanhar solução de software fornecido pelo fabricante capaz de manter um banco de 
dados de  drivers e permitir os ajustes no equipamento, de forma centralizada e automática, que possibilite uma melhor execução em 
softwares de  design e engenharia mais usados, como  AutoDesk,  Dassault,  Siemens e  Adobe; Todos os  softwares fornecidos deverão ser 
licenciados pelo período mínimo de validade da garantia do equipamento. Não serão aceitos softwares ou aplicativos nativos do Sistema 
Operacional.

Certificações: Compatibilidade com  EPEAT na categoria Bronze ou Rótulo Ecológico, comprovado através de atestados ou certidões que 
comprovem que o equipamento é aderente a norma técnica interacional IEEE 1680. Será admitida como comprovação também, a indicação 
que  o  equipamento  consta  no  site https://epeat.sourcemap.com/  na  categoria  Bronze;  O  equipamento  ofertado  deverá  constar  no 
Microsoft Windows Catalog. A comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação do documento Hardware Compatibility  
Test  Report  emitido  especificamente  para  o  modelo  e  sistema  operacional  ofertado;  O  equipamento  deverá  possuir  certificado  de 
homologação  comprovando  a  compatibilidade  do  mesmo  com,  pelo  menos,  uma  distribuição  de  Linux  Kernel 2.6.32  ou  superior.  A 
comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação de documento emitido especificamente para o modelo ofertado ou no 
caso da homologação Linux Ubuntu ou SUSE, a comprovação de compatibilidade poderá ser efetuada pela apresentação constante no site 
HCL Ubuntu,  disponível  em  (http://webapps.ubuntu.com/certification)  ou  SUSE,  disponível  em 
(http://developer.novell.com/yessearch/Search.jsp).  Serão  aceitos  também  relatórios  de  compatibilidade  de  equipamento  mediante  a 
apresentação de laudos ou atestados de laboratórios credenciados junto ao INMETRO; todos os dispositivos de  hardware, além de seus 
drivers e demais softwares fornecidos deverão ser compatíveis com o sistema operacional Windows® 10 Pro; possuir recurso disponibilizado 
via web, site do próprio fabricante (informar URL para comprovação), que permita verificar a garantia do equipamento através da inserção 
do seu número de série;  A  contratante  poderá abrir  o  equipamento e substituir  componentes  internos,  como memória,  unidade de 
armazenamento, processador, etc, sem perda da garantia; Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência contendo 
todas as informações sobre os produtos com as instruções com fotos ou imagens ilustrativas, para orientações técnicas de como remover e 
recolocar as peças externas e internas do modelo do equipamento. Comprovar com o envio dos manuais, na forma digital, acompanhado 
da proposta comercial  ou apresentar  link ativo do site do fabricante; Todos os componentes dos equipamentos devem ser do próprio 
fabricante ou estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo permitida a integração de itens de terceiros que 
possam acarretar  em perda  parcial  da  garantia  ou  não realização da  manutenção técnica  pelo  próprio  fabricante  quando solicitada; 
Apresentação obrigatória de publicações oficiais que venham a comprovar efetivamente o conjunto de especificações exigidas, sob pena de 
desclassificação na falta destas; Deverá ser apresentada declaração informando que os produtos ofertados não estarão fora de linha de 
fabricação, pelo menos, nos próximos 90 (noventa) dias.

Garantia: Mínima de 60 (sessenta) meses onsite, a contar da data do Recebimento Definitivo do equipamento.

Item Produto: Computador de alto desempenho – Tipo II (Assistência Militar)

02 Processador:  Deve possuir  clock mínimo de 4.0 GHz;  TDP: 91W; Processador com tecnologia de 04 (quatro) núcleos reais e suportar 08 
(oito)  threads ou superior,  compatível com arquitetura x86 e x64.  Cache de 08 Mb (Megabyte) integrada ao processador ou superior. 
Possuir controlador de memória integrado ao processador. Atingir pontuação mínima de 8.970 pontos conforme lista de processadores no 
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link http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php;  o  equipamento  deverá  possuir  todos  os  componentes  e  características  técnicas 
especificadas no Edital e anexos, sendo aceitos componentes e especificações superiores; não serão admitidas configurações e ajustes que 
impliquem  no  funcionamento  do  equipamento  fora  as  condições  normais  recomendadas  pelo  fabricante  do  equipamento  ou  dos 
componentes, tais como, alterações de frequência de clock (overclock), características de disco ou de memória, e drivers não recomendados 
pelo  fabricante  do  equipamento.  Processo  de  fabricação  em  vigor  por  pelo  menos  90  (noventa)  dias  após  a  publicação  do  edital  
(processadores descontinuados não serão aceitos); e deverá ser entregue a geração do processador mais recente no mercado, disponível 
para a linha de produto do fabricante do microcomputador no momento da assinatura do Contrato.

Placa-mãe: Com total suporte às características especificadas para o Processador, Memória  RAM,  Interface de Vídeo e  SSD.  O  chipset 
deverá suportar velocidade do barramento de comunicação com o processador de, no mínimo, a velocidade nominal máxima suportada 
pelo processador ofertado, não utilizando a funcionalidade de overclock. O chipset deve suportar memória RAM do tipo DDR-4 SDRAM com 
frequência de 2666 MHz, com 4 slots de expansão com suporte a Dual Channel. Ser do mesmo fabricante do equipamento ou projetadas 
especificamente para o equipamento com direitos  Copyright. Suportar integralmente o processador cotado. Deverá possuir 3 (três) slots  
tipo PCI-E, sendo um do tipo PCI Express 16X. A controladora de vídeo do tipo off board deverá ser obrigatoriamente do tipo PCI Express 
16X 3.0. No mínimo, 04 (quatro) portas SATA 3.0 de 6GB/s ou versão superior, com suporte a RAID 0, 1 e 10; Possuir ao menos 1 (um) SLOT 
padrão M.2  compatível  com disco  SSD.  Chip de  segurança  TPM (Trusted Platform Module),  versão  2.0,  ou  superior,  soldado à  placa 
principal, acompanhado de drivers e software para utilização do chip; Para o atendimento do item TPM não serão aceitos qualquer tipo de 
adaptador acoplado ao equipamento; A instalação do chip TPM deve ter sido feita pelo fabricante da placa-mãe, não sendo admitidos 
procedimentos de inserção após a manufatura da placa-mãe (soldas, adaptações, etc.); para a implementação e uso dos recursos que o 
TPM, em conjunto com o sistema de segurança oferece, deverão ser ofertados e entregues todos os programas de computador necessários  
para a utilização destas tecnologias; deve suportar tecnologia de gerenciamento remoto DASH 1.1 ou superior e WS-MAN, definidas pelo 
DMTF (Desktop Management Task Force) ou DMI (Desktop Management Interface) versão 2.0, CIM (Common Information Model) versão 2.x 
ou superior; A solução deverá ser compatível com o Microsoft System Center Configuration Manager (SCCM).

BIOS: Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, e compatível com os padrões ACPI 2.0 e Plug-and-Play; Lançada 
a partir de 2020 e entregue na versão mais atual disponibilizada pelo fabricante; Possuir senhas de Setup para Power On, Administrador e 
Disco; Permitir a inserção de código de identificação do equipamento dentro do próprio BIOS (número do patrimônio e número de série). 
Não serão aceitas BIOS com programação via  software;  Suporte à tecnologia de previsão/contingenciamento de falhas de disco rígido 
S.M.A.R.T habilitada; O fabricante do equipamento deverá ser responsável pelo todo suporte ao BIOS presente no seu equipamento. As 
atualizações,  quando  necessárias,  devem  ser  disponibilizadas  no  site  do  fabricante  do  microcomputador  para  o  modelo  específico 
fornecido, bem como fornecido software do mesmo fabricante do desktop que permita atualização dos drivers, BIOS/firmware por console 
em ambiente Windows, não sendo aceito direcionamento para site de terceiros; Software embarcado no BIOS com Funções de diagnóstico 
de problemas, e gerenciamento com as seguintes características: 

a) Permitir o teste do equipamento, com independência do sistema operacional instalado, o software de diagnóstico deve ser capaz de ser 
executado (inicializado) a partir da UEFI (Unified Extensible Firmware Interface) ou do Firmware do equipamento através do acionamento 
de tecla função (F1...F12);

b) O software de diagnóstico deverá ser capaz de informar, através de tela gráfica: O fabricante e modelo do equipamento; processador; 
memória RAM; firmware do equipamento; capacidade do disco rígido;

c) Deve possuir, acessível através do BIOS ou no boot do equipamento, ferramenta integrada para apagar os dados do disco rígido de forma 
segura,  não  permitindo  que  sejam  recuperados  através  de  ferramentas  de  recuperação  de  dados  (data  Recovery),  deve  estar  em 
conformidade e estar  aprovado de acordo com algum padrão internacional  de segurança, de forma que não danifique a unidade de  
armazenamento durante o processo de limpeza dos dados do dispositivo;

d) O BIOS deve estar em conformidade com a normativa NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678, baseado nos padrões de mercado de maneira a 
usar métodos de criptografia robusta para verificar a integridade do BIOS antes de passar o controle de execução a mesma. 

Caso não esteja em conformidade com a norma NIST 800-147 deve atender as seguintes funcionalidades no mínimo: Mecanismo de reparo 
automático  utilizando  cópia  segura  no  próprio  hardware,  Capacidade  de  verificar  integridade  durante  a  utilização  do  equipamento, 
Verificação de imagens confiáveis com criptografia robusta para execução de códigos de atualização com impedimento de rootkits, vírus e 
malwares, Gravação de log de eventos acessíveis pelo BIOS, Sistema Operacional e Software de Gerenciamento.

Memória RAM: Total de memória instalada: 16 GB (Gigabytes) do tipo DDR-4 SDRAM e velocidade de clock de 2666 MHz (Mega-hertz) ou 
superior. Suportar expansibilidade a 32 Gb de memória.

Controladora de Vídeo: Barramento PCIe 3.0 x16 com, no mínimo, 08 GB (Gigabytes) GDDR5, de memória dedicada; atinge índice de, no 
mínimo,  13.384  pontos  para  desempenho,  tendo  como  referência  a  base  de  dados  Passmark  VideoCard  Mark disponível  no  site 
http://www.videocardbenchmark.net/gpu_list.php;  Suporte para até 03 (três) monitores simultaneamente, com resolução entre 1.600 x 
900 à  7.680 x  4.320 e  individualmente (modo estendido),  dentre  as  03  (três)  saídas  de  vídeo deverá possuir,  no mínimo:  02 (duas) 
DisplayPort e 01 (uma) HDMI/DVI-D ou 02 (duas) HDMI/DVI-D e 01 (uma) DisplayPort; suporte DirectX 12 e OpenGL 4.5 ou superiores.

Interface de rede local: Controladora de Rede, obrigatoriamente, integrada à placa-mãe com velocidade de 10/100/1000 Mbits/s, padrões 
Ethernet,  Fast-Ethernet e  Gigabit Ethernet,  autosense, full-duplex,  plug-and-play,  configurável  totalmente por  software,  com conector 
padrão RJ-45 e função wakeon-lan em funcionamento e suporte a múltiplas VLANS (802.1q e 802.1x).

Interface de som: Interface de som obrigatoriamente integrada à placa-mãe de, no mínimo, 16 bits; com conexões frontais para microfone 
e fones de ouvido, sem utilização de adaptadores, conversores ou quaisquer outros dispositivos ou adaptações que não correspondam a 
uma solução integrada; e alto-falante interno integrado ao equipamento com potência média de 1,0 W. Não serão aceitas caixas acústicas 
externas nem buzzer de alerta em substituição ao alto-falante interno.

Interface USB: No mínimo 06 (seis) interfaces USB, vedado o uso de adaptadores externos ou Hub’s USB, sendo pelo menos 04 (quatro) no 
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padrão 3.0 e, no mínimo 02 (duas) interfaces USB localizadas na parte frontal do gabinete; e, no mínimo, 01 (uma) USB-C.

Unidades de armazenamento: Uma unidade tipo SSD (unidade de estado sólido) com capacidade, mínima, de armazenamento de 240 Gb, 
com velocidade mínima de gravação sequencial do disco 2.500 Mbps e velocidade, mínima, de leitura sequencial do disco de 1.000 Mbps; 
Interface do disco SSD padrão M.2 2280 PCI-e x4.

Teclado: Com fio. Interface USB, vedado o uso de qualquer adaptador ou conversor de padrão. Com respectivo cabo para conexão. O cabo 
deverá possuir tamanho adequado à perfeita utilização do equipamento pelo usuário com ajuste de inclinação, sendo que o comprimento 
do cabo deverá permanecer fixo não sendo permitido dispositivos de ajuste para redução do cabo. O teclado deverá, obrigatoriamente, ser 
do mesmo fabricante do equipamento fornecido, (sendo aceito o regime de OEM, desde que devidamente comprovado pelo fabricante), e 
possuir a mesma tonalidade do gabinete (cor), não sendo aceito o emprego de teclados de livre comercialização no mercado. Padrão ABNT 
II. Com todos os caracteres da Língua Portuguesa, inclusive “Ç”. Deve possuir bloco numérico separado das demais teclas. Deve possuir 
gravação das teclas com tecnologia que permita o uso contínuo sem que a impressão dos caracteres nas teclas se deteriore com o tempo 
(teclas apagadas).

Mouse: Com fio. Interface USB, vedado o uso de qualquer adaptador ou conversor de padrão. Com respectivo cabo para conexão. O cabo 
deverá  possuir  tamanho  adequado  à  perfeita  utilização  do  equipamento  pelo  usuário,  sendo  que  o  comprimento  do  cabo  deverá 
permanecer fixo não sendo permitido dispositivos de ajuste para redução do cabo. O  mouse deverá, obrigatoriamente, ser do mesmo 
fabricante do equipamento fornecido, (sendo aceito o regime de OEM, desde que devidamente comprovado pelo fabricante), e possuir a 
mesma tonalidade do gabinete (cor),  não sendo aceito o emprego de  mouses de livre comercialização no mercado.  Possuir 3 botões, 
ambidestro (simétrico). Com tecnologia óptica (sem esfera). Deve funcionar sobre qualquer superfície, não necessitando nenhum tipo de 
PAD especial. Com roda (wheel) para rolagem da tela, não será aceito  mouse com tecnologia do tipo  Scroll Point. Resolução mínima de 
1.000 dpi. Plug-and-Play compatível com Windows 10 Professional 64 bits.

Gabinete da  CPU: O gabinete deverá, obrigatoriamente, ser do mesmo fabricante do equipamento fornecido, sendo aceito o regime de 
OEM, desde que devidamente comprovado pelo fabricante. Utilizável, de maneira estável, segura e adequada ao uso, sem comprometer os 
componentes internos e o funcionamento do equipamento, sendo permitido a utilização na posição vertical e horizontal, sem a utilização 
de frisagens,  usinagens  em geral,  furações,  emprego de  adesivos,  fitas  adesivas  ou  quaisquer  outros  procedimentos  ou  emprego de 
materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o equipamento ou suas partes. Base ou pés em material antiderrapante. Caso o  
projeto do equipamento admita a inserção de adesivos emborrachados ou outro material antiderrapante, estes já deverão estar fixados no 
equipamento quando da entrega dos mesmos. Com sistema de refrigeração adequado ao processador e demais componentes internos ao 
gabinete, para garantir a temperatura de funcionamento e vida útil dos componentes. O microcomputador deverá ter sido projetado para 
manter-se dentro da faixa de temperatura adequada ao uso, sem necessitar de entrada/saída de ar nas faces superior e laterais, podendo 
usar para a referida finalidade, apenas a face frontal, inferior e/ou traseira. O gabinete do equipamento deve ter apresentação sóbria, para 
uso corporativo. Não serão aceitos efeitos de iluminação ou transparências (janelas). A cor do conjunto (teclado, mouse e gabinete) deve 
ser  harmoniosa,  apresentando a  mesma cor  ou  uma cor  predominante.  A  paleta  admitida é:  cinza,  grafite  ou preto.  Detalhes  serão 
admitidos, desde que discretos, sem descaracterizar a paleta predominante. Possuir botão para ligar e desligar o equipamento na parte 
frontal (Power-on). Possuir, no mínimo, 02 (dois)  LEDs frontais, um para indicar que o equipamento está ligado e o outro para indicar a 
atividade do SSD, ambos na parte frontal do gabinete. Todas as conexões para periféricos externos devem ser localizados no painel traseiro 
do gabinete, com exceção das conexões USB e de som que serão admitidas na parte frontal. Não possuir cantos vivos, arestas ou bordas 
cortantes (internas ou externas); deve possuir local apropriado, já desenvolvido o projeto do produto, para colocação de lacres ou cadeados 
mecânicos ou eletrônicos não sendo aceito adaptações; possuir  Kit com trava de segurança para impedir a abertura não autorizada do 
equipamento, bem como evitar a remoção do equipamento; a trava de segurança deverá ser fabricada em metal resistente e de tamanho 
que não prejudique o encaixe das conexões do equipamento; a trava deverá possibilitar o travamento através do sistema de push button ou 
chave e possuir fechadura de aço mecânica com sistema de chave; todas as travas deverão ter único segredo compartilhado. Não serão 
aceitas travas com mais de um segredo; e possuir adaptador metálico, rígido e resistente para prender no slot de segurança universal do 
gabinete do computador.

Unidade de mídia:  Unidade de DVD±RW dual-layer interna, compatível com DVD+R (gravação de 8x), DVD-R (gravação de 8x), DVD+RW 
(gravação de 8x), DVD-RW (gravação de 6x), CD-R (leitura de 24x), CD-RW (gravação de 24x) e DVD (leitura de 8x) ou configuração superior;  
Interface tipo Serial ATA ou superior; Luz indicadora de leitura e botão de ejeção na parte frontal da unidade; Deve possuir trava para a  
mídia para o caso de posicionamento vertical da unidade; Deve possuir mecanismo na parte frontal da unidade que possibilite a ejeção de 
emergência em caso de travamento de mídia ótica na unidade.

Características Elétricas: Fonte interna de Alimentação para corrente alternada com tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/-10%), 50-
60Hz, com ajuste automático; Conector Plug do cabo de alimentação com 2 ou 3 pinos, encaixável em tomada padrão NBR-14136; Potência 
mínima de 600Watts, capaz de suportar a configuração máxima do equipamento; Deve possuir eficiência energética de 85% independente 
da carga, comprovada por meio de laudo técnico emitida pelo IPT ou outro laboratório/órgão credenciado e reconhecido ou certificado 
técnico 80 plus compatível; Possuir baixo nível de ruído conforme NBR 10152 ou ISO 7779 ou equivalente; fornecimento de todos os cabos 
de alimentação para ativação do equipamento; os cabos de energia deverão ser tomada macho padrão ABNT 14136:2002 e ter, no mínimo, 
1,80 metro; serão aceitos cabo no padrão Y.

Licenciamento,  Gerência e  Sistema Operacional: Licença por unidade entregue,  com todos os  recursos para garantir  atualizações de 
segurança gratuitas durante todo o prazo de garantia estabelecida pelo fornecedor de hardware, do sistema operacional Windows® 10 Pro; 
Deverá ser fornecido instalado ou disponibilizar na Internet software do próprio fabricante ou homologado para o mesmo que permita a 
verificação e instalação das últimas atualizações de todas as ferramentas e  drivers disponíveis pelo fabricante e do Sistema Operacional 
(Windows); O sistema operacional deverá ser fornecido no idioma Português BR instalado e em pleno funcionamento, acompanhado de 
mídias de instalação e recuperação do sistema e de todos os seus  drivers,  além da documentação técnica em português necessária à 
instalação e operação do equipamento;  Enviar cópia da imagem no banco de dados do equipamento; Deverá possuir, integrado à placa-
mãe do computador (on-board), sem adaptações, subsistema de segurança TPM (trustes plataform module) compatível com a norma TPM 
Specification Version 2.0 especificada pelo TCG (Trusted Computing Group). Deverá ser fornecido software que permite a implementação 
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desta função; Devendo ser capaz de monitorar o sistema, realizar diagnósticos, emitir alertas e ajudar a reparar erros do sistema, ajudando 
assim a manter a saúde e segurança do sistema; Deverá acompanhar solução de software anti-malware e ameaças que possam impactar o 
funcionamento do Sistema Operacional; Deverá acompanhar solução de software fornecido pelo fabricante capaz de manter um banco de 
dados de  drivers e permitir os ajustes no equipamento, de forma centralizada e automática, que possibilite uma melhor execução em 
softwares de  design e engenharia mais usados, como  AutoDesk,  Dassault,  Siemens e  Adobe; Todos os  softwares fornecidos deverão ser 
licenciados pelo período mínimo de validade da garantia do equipamento. Não serão aceitos softwares ou aplicativos nativos do Sistema 
Operacional.

Certificações: Certificações: Compatibilidade com  EPEAT na categoria Bronze ou Rótulo Ecológico, comprovado através de atestados ou 
certidões que comprovem que o equipamento é aderente a norma técnica interacional  IEEE 1680.  Será admitida como comprovação 
também, a indicação que o equipamento consta no site  https://epeat.sourcemap.com/  na categoria Bronze; O equipamento ofertado 
deverá  constar  no  Microsoft  Windows  Catalog.  A  comprovação  da  compatibilidade  será  efetuada  pela  apresentação  do  documento 
Hardware Compatibility Test Report emitido especificamente para o modelo e sistema operacional ofertado; O equipamento deverá possuir 
certificado de homologação comprovando a compatibilidade do mesmo com, pelo menos, uma distribuição de  Linux Kernel 2.6.32 ou 
superior.  A comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação de documento emitido especificamente para o modelo 
ofertado ou no caso da homologação Linux Ubuntu ou SUSE, a comprovação de compatibilidade poderá ser efetuada pela apresentação 
constante  no  site  HCL Ubuntu,  disponível  em  (http://webapps.ubuntu.com/certification)  ou  SUSE,  disponível  em 
(http://developer.novell.com/yessearch/Search.jsp).  Serão  aceitos  também  relatórios  de  compatibilidade  de  equipamento  mediante  a 
apresentação de laudos ou atestados de laboratórios credenciados junto ao INMETRO; todos os dispositivos de  hardware, além de seus 
drivers e demais softwares fornecidos deverão ser compatíveis com o sistema operacional Windows® 10 Pro; possuir recurso disponibilizado 
via web, site do próprio fabricante (informar URL para comprovação), que permita verificar a garantia do equipamento através da inserção 
do seu número de série;  A  contratante  poderá abrir  o  equipamento e substituir  componentes  internos,  como memória,  unidade de 
armazenamento, processador, etc, sem perda da garantia; Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência contendo 
todas as informações sobre os produtos com as instruções com fotos ou imagens ilustrativas, para orientações técnicas de como remover e 
recolocar as peças externas e internas do modelo do equipamento. Comprovar com o envio dos manuais, na forma digital, acompanhado 
da proposta comercial  ou apresentar  link ativo do site do fabricante; Todos os componentes dos equipamentos devem ser do próprio 
fabricante ou estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo permitida a integração de itens de terceiros que 
possam acarretar  em perda  parcial  da  garantia  ou  não realização da  manutenção técnica  pelo  próprio  fabricante  quando solicitada; 
Apresentação obrigatória de publicações oficiais que venham a comprovar efetivamente o conjunto de especificações exigidas, sob pena de 
desclassificação na falta destas; Deverá ser apresentada declaração informando que os produtos ofertados não estarão fora de linha de 
fabricação, pelo menos, nos próximos 90 (noventa) dias.

Garantia: Mínima de 60 (sessenta) meses onsite, a contar da data do Recebimento Definitivo do equipamento.

Item Produto: Monitor de Vídeo

03 Monitor de Vídeo: Tipo  LCD com retro iluminação LED de tamanho mínimo da diagonal: 23.6”  widescreen (16:9) e tamanho máximo de 
diagonal 24” widescreen (16:9).

Resolução nativa: ≥ QHD 2560 X 1440 @ 60 Hz.

Distância entre pixels: No máximo, 0.2058 mm.

Suporte de cores: no mínimo, 16,7 milhões de Cores.

Relação de contraste: 1000:1.

Ângulo de visão: no mínimo, H: 170°, V: 170°.

Tipo de painel: IPS, antirreflexo.

Brilho: no mínimo, 300 cd/m2.

Ajuste de imagem: Controle digital de brilho e contraste, controle vertical e horizontal automático.

Entrada para sinal de vídeo: No mínimo, 03 (três) interfaces digitais, sendo HDMI//DVI-D e DisplayPort (deverá ser fornecido um adaptador 
HDMI//DVI-D para  DisplayPort e/ou DisplayPort para  HDMI//DVI-D). Possuir, no mínimo, 01 interface digital  DisplayPort e 02 interfaces 
HDMI//DVI-D. Deverão ser fornecidos dois cabos, um cabo HDMI//DVI-D para HDMI//DVI-D e um cabo DisplayPort para DisplayPort.

Revestimento de Tela: Obscurecimento 25%, anti-glare 3H hardness (brilhante ou polida).

Tempo de resposta: no máximo, 8ms.

Padrão: Plug & Play.

Controles manuais ou automáticos para ajuste de imagem: brilho, contraste, posicionamento vertical, posicionamento horizontal.

Botão: liga/desliga e led indicador de funcionamento.

Alimentação: Fonte de alimentação interna para corrente alternada, com tensões de entrada de 100 a 240VCA (±10%), 50-60Hz, com ajuste 
automático da tensão de entrada.

Base: Ajuste de inclinação, altura e rotação (pivot), sem a necessidade de utilização de nenhuma ferramenta.

Segurança: Slot para trava de segurança do tipo “Kensington”, sem o uso de adaptações.
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Cabos e drivers: Deverão ser fornecidos para cada monitor os cabos para ligação do monitor ao PC, deverão ser fornecidos todos os cabos e 
drivers e outros softwares, compatíveis com o sistema operacional Windows 8 e 10 Professional de 32 e 64 bits, necessários para o total 
funcionamento do equipamento.

Padrões Ambientais: TCO Certified Displays 8, Qualificado para ENERGY STAR, sendo aceito catálogo, folder ou documento do fabricante  
para comprovação.

Padrões de conformidade: RoHS, NFPA 99, DisplayPort 1.2, Livre de BFR, PVC-free, sem mercúrio.

Cor predominante do produto: grafite/cinza/preta.

Garantia do Fabricante: Mínima de 60 (sessenta) meses on-site, a contar da data do Recebimento Definitivo do equipamento.
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TERMO DE RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO - TRP

Código: 
AQSETIN2021010

Versão: 1.0

 

ANEXO II – Termo de Recebimento Provisório - TRP

1. IDENTIFICAÇÃO

FINALIDADE

Este documento tem como finalidade declarar formalmente para a contratada que os bens/serviços 
foram recebidos para posterior análise de conformidade de qualidade, baseadas nos critérios de 
aceitação definidos no contrato.

Processo 
Administrativo:

Processo CPA

Contrato Nº XX/XXXX N. da OS/OFB

Objeto Estações de Trabalho para o Judiciário Cearense

Contratante Tribunal de Justiça do Estado do Ceará TCJE

Contratada Identificar a Contratada CNPJ CNPJ da Contratada

Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto no art. 34, inciso I, 

da  Instrução  Normativa  nº  4  do  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão  –  MPOG,  de 

11/09/2014, que os serviços (ou bens), relacionados na OS identificada, foram recebidos nesta data e 

serão  objetos  de  avaliação  quanto  à  conformidade  de  qualidade,  de  acordo  com  os  Critérios  de 

Aceitação previamente definidos pela Contratante. 

Ressaltamos que o recebimento definitivo destes serviços (ou bens) ocorrerá em até  10 

(dez) dias,  desde  que  não  ocorram  problemas  técnicos  ou  divergências  quanto  às  especificações 

constantes do Termo de Referência correspondente ao Contrato supracitado.

2. APROVAÇÃO

<Ao final, assinam o Fiscal Técnico e o Preposto, preenchendo-se a data de aprovação do 

artefato>

Fiscal Técnico

(Nome) - (Matricula)

Preposto

(Nome) - (Qualificação)

Fortaleza, (DD de MMMM de AAAA)
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Termo de Recebimento Definitivo – TRD

AQSETIN2021010 – Computadores de Alto 
Desempenho para o Judiciário Cearense

ANEXO III

Termo de Recebimento Definitivo - TRD

1. Identificação:

Processo 
Administrativo:

Processo CPA

Assunto: Especificar o assunto

Período: Especificar o período (XX/XX/XXXX a XX/XX/XXXX)

OBJETIVO

Este documento tem como objetivo declarar para a contratada que os serviços foram prestados ou os bens 

fornecidos foram devidamente avaliados e atendem aos requisitos estabelecido em Contrato.

DESCRIÇÃO

Contrato n°: XX/XXXX N. da OS/OFB: XX/XXXX

Empresa: Identificar a Contratada.

Objeto: Identificar o Objeto

Fiscal Técnico do Contrato: Identificar Fiscal

Fiscal Requisitante do 
Contrato:

Identificar Fiscal

Gestor do Contrato Identificar Gestor

Por este instrumento, os servidores acima identificados atestam, para fins de cumprimento 

do disposto no art.  34, inciso  VIII, da Instrução Normativa nº 4 do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e  Gestão  – MPOG, de  11/09/2014,  que o(s)  serviço(s)  ou bem(ns)  integrante(s)  da 

Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens acima identificada possui(em) qualidade compatível 

com a especificada no Termo de Referência/Projeto Básico do Contrato supracitado.

2. Detalhamento dos serviços e valores:

<Descrever  os  bens  fornecidos com a quantidade,  valor e  valor  total.  Também relatar  o 
descumprimento de SLA, quando houver.>
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Termo de Recebimento Definitivo – TRD

AQSETIN2021010 – Computadores de Alto 
Desempenho para o Judiciário Cearense

Bem Valor/Quantidade

Total

3. Aprovação:

<Ao final, assinam o Fiscal Requisitante e o Gestor do Contrato, preenchendo-se a data de 

aprovação do artefato>

Fiscal Requisitante 

(Nome) – (Qualificação)

Gestor do Contrato

(Nome) - (Matrícula)

Fortaleza, (DD de MMMM de AAAA)
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Modelo de Planilha de Formação de Preços

AQSETIN2021010 – Computadores de Alto De-
sempenho para o Judiciário Cearense

ANEXO IV – MODELO DE PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

LOTE 01

ITEM UND QTD. VALOR UNITÁRIO ESTIMADO VALOR TOTAL ESTIMADO

UND R$ R$ 

TOTAL R$ 

TOTAL GLOBAL R$ 
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ANEXO VI – Termo de Compromisso

AQSETIN2021010 – COMPUTADORES DE ALTO DESEMPENHO PARA O 
JUDICIÁRIO CEARENSE

TERMO DE COMPROMISSO - TC

O <NOME DO ÓRGÃO>, sediado em <ENDEREÇO>, CNPJ n° <CNPJ>, doravante 

denominado  CONTRATANTE,  e,  de  outro  lado,  a  <NOME  DA  EMPRESA>,  sediada  em 

<ENDEREÇO>, CNPJ n° <CNPJ>, doravante denominada CONTRATADA;

CONSIDERANDO  que,  em  razão  do  CONTRATO  N.º  XX/20XX  doravante 

denominado CONTRATO PRINCIPAL, a CONTRATADA poderá ter acesso a informações sigilosas do 

CONTRATANTE;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  ajustar  as  condições  de  revelação  destas 

informações sigilosas, bem como definir as regras para o seu uso e proteção;

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Política  de  Segurança  da  Informação  da 

CONTRATANTE;

Resolvem celebrar  o  presente  TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE 

SIGILO, doravante TERMO, vinculado ao CONTRATO PRINCIPAL, mediante as seguintes cláusulas 

e condições:

Cláusula Primeira – DO OBJETO

Constitui  objeto  deste  TERMO  o  estabelecimento  de  condições  específicas  para 

regulamentar as obrigações a serem observadas pela CONTRATADA, no que diz respeito ao trato de 

informações  sigilosas,  disponibilizadas  pela  CONTRATANTE,  por  força  dos  procedimentos 

necessários para a execução do objeto do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes e em 

acordo com o que dispõem a Lei 12.527, de 18/11/2011 e os Decretos 7.724, de 16/05/2012 e 7.845, 

de  14/11/2012,  que  regulamentam  os  procedimentos  para  acesso  e  tratamento  de  informação 

classificada em qualquer grau de sigilo.
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Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES

Para os efeitos deste TERMO, são estabelecidos os seguintes conceitos e definições:

INFORMAÇÃO: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 

transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato.

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela submetida temporariamente à restrição de acesso 

público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado.

CONTRATO PRINCIPAL: contrato celebrado entre as partes, ao qual este TERMO se 

vincula.

Cláusula Terceira – DA INFORMAÇÃO SIGILOSA

Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação classificada 

ou não nos graus de sigilo ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá toda informação 

escrita,  verbal,  ou  em linguagem computacional  em qualquer  nível,  ou  de  qualquer  outro  modo 

apresentada, tangível ou intangível,  podendo incluir,  mas não se limitando a: know-how, técnicas, 

especificações, relatórios, compilações, código fonte de programas de computador na íntegra ou em 

partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, 

definições,  informações  sobre  as  atividades  da  CONTRATANTE  e/ou  quaisquer  informações 

técnicas/comerciais  relacionadas/resultantes  ou  não  ao  CONTRATO  PRINCIPAL,  doravante 

denominados  INFORMAÇÕES,  a  que  diretamente  ou  pelos  seus  empregados,  a  CONTRATADA 

venha a ter acesso, conhecimento ou que venha a lhe ser confiada durante e em razão das atuações 

de execução do CONTRATO PRINCIPAL celebrado entre as partes;

Cláusula Quarta – DOS LIMITES DO SIGILO

As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:

I – sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação, exceto se tal 

fato decorrer de ato ou omissão da CONTRATADA;

II – tenham sido comprovadas e  legitimamente recebidas de terceiros,  estranhos ao 

presente TERMO;

III – sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do 

Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de 

proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por 

escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que 

julgar cabíveis.

Cláusula Quinta – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES

As  partes  se  comprometem  a  não  revelar,  copiar,  transmitir,  reproduzir,  utilizar, 

transportar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir  que 
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qualquer empregado envolvido direta ou indiretamente na execução do CONTRATO PRINCIPAL, em 

qualquer  nível  hierárquico  de  sua  estrutura  organizacional  e  sob  quaisquer  alegações,  faça  uso 

dessas  INFORMAÇÕES,  que  se  restringem  estritamente  ao  cumprimento  do  CONTRATO 

PRINCIPAL.

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer tipo de 

cópia da informação sigilosa sem o consentimento expresso e prévio da CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência e obter o aceite 

formal da direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do CONTRATO 

PRINCIPAL sobre a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações.

I – A CONTRATADA deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando 

garantir  o  cumprimento  de  todas  as  disposições  do  presente  TERMO  e  dará  ciência  à 

CONTRATANTE dos documentos comprobatórios.

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à 

proteção  da  informação  sigilosa  da  CONTRATANTE,  bem como evitar  e  prevenir  a  revelação  a 

terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE.

Parágrafo  Quarto  –  Cada  parte  permanecerá  como  fiel  depositária  das  informações 

reveladas à outra parte em função deste TERMO.

I  –  Quando  requeridas,  as  INFORMAÇÕES  deverão  retornar  imediatamente  ao 

proprietário, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.

Parágrafo  Quinto  –  A  CONTRATADA  obriga-se  por  si,  sua  controladora,  suas 

controladas,  coligadas,  representantes,  procuradores,  sócios,  acionistas  e  cotistas,  por  terceiros 

eventualmente  consultados,  seus  empregados,  contratados  e  subcontratados,  assim  como  por 

quaisquer outras pessoas vinculadas à CONTRATADA, direta ou indiretamente, a manter sigilo, bem 

como a limitar a utilização das informações disponibilizadas em face da execução do CONTRATO 

PRINCIPAL.

Parágrafo Sexto –  A CONTRATADA, na forma disposta no parágrafo primeiro, acima, 

também se obriga a:

I – Não discutir perante terceiros, usar, divulgar, revelar, ceder a qualquer título ou dispor 

das INFORMAÇÕES, no território brasileiro ou no exterior, para nenhuma pessoa, física ou jurídica, e 

para nenhuma outra finalidade que não seja exclusivamente relacionada ao objetivo aqui referido, 

cumprindo-lhe adotar cautelas e precauções adequadas no sentido de impedir o uso indevido por 

qualquer pessoa que, por qualquer razão, tenha acesso a elas;

II – Responsabilizar-se por impedir, por qualquer meio em direito admitido, arcando com 

todos  os  custos  do  impedimento,  mesmo  judiciais,  inclusive  as  despesas  processuais  e  outras 

despesas  derivadas,  a  divulgação  ou  utilização  das  INFORMAÇÕES  por  seus  agentes, 

representantes ou por terceiros;

III – Comunicar à CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa e antes de qualquer 

divulgação, caso tenha que revelar qualquer uma das INFORMAÇÕES, por determinação judicial ou 

ordem de atendimento obrigatório determinado por órgão competente; e
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IV  –  Identificar  as  pessoas  que,  em  nome  da  CONTRATADA,  terão  acesso  às 

informações sigilosas.

Cláusula Sexta – DA VIGÊNCIA

O presente  TERMO tem natureza  irrevogável  e  irretratável,  permanecendo em vigor 

desde  a  data  de  sua  assinatura  até  expirar  o  prazo  de  classificação  da  informação  a  que  a 

CONTRATADA teve acesso em razão do CONTRATO PRINCIPAL.

Cláusula Sétima – DAS PENALIDADES

A  quebra  do  sigilo  e/ou  da  confidencialidade  das  INFORMAÇÕES,  devidamente 

comprovada,  possibilitará  a  imediata  aplicação  de  penalidades  previstas  conforme  disposições 

contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do 

CONTRATO PRINCIPAL firmado entre as PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por 

ação  ou  omissão,  ao  pagamento  ou  recomposição  de  todas  as  perdas  e  danos  sofridos  pela 

CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as 

quais  serão  apuradas  em regular  processo  administrativo  ou  judicial,  sem  prejuízo  das  demais 

sanções legais cabíveis, conforme Art. 87 da Lei nº. 8.666/93.

Cláusula Oitava – DISPOSIÇÕES GERAIS

Este  TERMO de  Confidencialidade  é  parte  integrante  e  inseparável  do  CONTRATO 

PRINCIPAL.

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências quanto à interpretação do disposto neste 

instrumento,  ou  quanto  à  execução  das  obrigações  dele  decorrentes,  ou  constatando-se  casos 

omissos, as partes buscarão solucionar as divergências de acordo com os princípios de boa fé, da 

equidade, da razoabilidade, da economicidade e da moralidade.

Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de 

dúvida  e,  salvo expressa  determinação em contrário,  sobre eventuais  disposições  constantes de 

outros instrumentos conexos firmados entre as partes quanto ao sigilo de informações, tal como aqui 

definidas.

Parágrafo Terceiro – Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA manifesta sua 

concordância no sentido de que:

I – A CONTRATANTE terá o direito de, a qualquer tempo e sob qualquer motivo, auditar 

e monitorar as atividades da CONTRATADA;

II  –  A CONTRATADA deverá disponibilizar,  sempre  que  solicitadas  formalmente  pela 

CONTRATANTE, todas as informações requeridas pertinentes ao CONTRATO PRINCIPAL.

III – A omissão ou tolerância das partes, em exigir o estrito cumprimento das condições 

estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que 
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poderão ser exercidos a qualquer tempo;

IV – Todas as condições, TERMOS e obrigações ora constituídos serão regidos pela 

legislação e regulamentação brasileiras pertinentes;

V – O presente TERMO somente poderá ser alterado mediante TERMO aditivo firmado 

pelas partes;

VI – Alterações do número, natureza e quantidade das informações disponibilizadas para 

a  CONTRATADA não  descaracterizarão ou reduzirão  o  compromisso e  as  obrigações  pactuadas 

neste  TERMO,  que  permanecerá  válido  e  com todos  seus  efeitos  legais  em qualquer  uma  das 

situações tipificadas neste instrumento;

VII – O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer uma 

das  informações  disponibilizadas  para  a  CONTRATADA,  serão  incorporados  a  este  TERMO, 

passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, recebendo também a mesma 

proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, sendo necessário a formalização de 

TERMO aditivo a CONTRATO PRINCIPAL;

VIII – Este TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, 

ou suas filiadas, nem em obrigação de divulgar INFORMAÇÕES  para a outra Parte,  nem como 

obrigação de celebrarem qualquer outro acordo entre si.

Cláusula Nona – DO FORO

A CONTRATANTE elege o foro da <CIDADE DA CONTRATANTE>, onde está localizada 

a sede da CONTRATANTE, para dirimir  quaisquer dúvidas originadas do presente  TERMO, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E,  por  assim estarem justas  e  estabelecidas  as  condições,  o  presente  TERMO DE 

COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO é assinado pelas partes em 2 vias de igual teor e 

um só efeito.

DE ACORDO

CONTRATANTE CONTRATADA

_______________________________
<Nome>

Matrícula: <Matr.>

________________________________
<Nome>

<Qualificação>

Testemunhas

Testemunha 1 Testemunha 2
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______________________________
<Nome>

<Qualificação>

________________________________
<Nome>

<Qualificação>

_________________________, ___________ de ________________________ de 20____
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ANEXO V – Termo de Ciência

AQSETIN2021010 – COMPUTADORES DE ALTO DESEMPENHO PARA O 
JUDICIÁRIO CEARENSE

TERMO DE CIÊNCIA

INTRODUÇÃO

Visa obter  o  comprometimento formal dos empregados da contratada diretamente envolvidos no 
projeto sobre o conhecimento da declaração de manutenção de sigilo e das normas de segurança 
vigentes na Instituição. 

IDENTIFICAÇÃO

Contrato N°:

Objeto:

Contratante:

Gestor do Contrato: Matr.:

Contratada: CNPJ:

Preposto da Contratada: CPF:

Por este instrumento, os funcionários abaixo-assinados declaram ter ciência e conhecer o teor do 

Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo e as normas de segurança vigentes na Contratante.

CIÊNCIA

CONTRATADA – Funcionários

______________________
<Nome>

M a t r í c u l a :  <Ma t r . >

_____________________
<Nome>

M a t r í c u l a :  <Ma t r . >

______________________
<Nome>

M a t r í c u l a :  <Ma t r . >

______________________
<Nome>

M a t r í c u l a :  <Ma t r . >

______________________
<Nome>

M a t r í c u l a :  <Ma t r . >

______________________
<Nome>

M a t r í c u l a :  <Ma t r . >

_______________________________,______ de _____________________ de 20_____.
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 
Pregão Eletrônico nº 29/2021 

RP de Aquisição de computadores de alto desempenho (Workstations) 

ANEXO 2 DO EDITAL 
ORÇAMENTO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
 
LOTE 1 – COTA PRINCIPAL 
 

Item Bem/Serviço Qtd. 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL 

1 Computador de alto desempenho – Tipo I 32 Unidade R$ 20.830,23 R$ 666.561,36 
VALOR ESTIMADO TOTAL DO LOTE R$ 666.561,36 

 
 
LOTE 2 – COTA RESERVADA 

Item Bem/Serviço Qtd. 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL 

1 Computador de alto desempenho – Tipo I 11 Unidade R$ R$ 20.830,23 R$ 229.132,53 
VALOR ESTIMADO TOTAL DO LOTE R$ 229.132,53 

 
 
LOTE 3 – COTA PRINCIPAL 

Item Bem/Serviço Qtd. 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL 

1 Computador de alto desempenho – Tipo II 4 Unidade R$ 18.863,33 R$ 75.453,32 
VALOR ESTIMADO TOTAL DO LOTE R$ 75.453,32 

 
 
LOTE 4 – COTA EXCLUSIVA 

Item Bem/Serviço Qtd. 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL 

1 Computador de alto desempenho – Tipo II 1 Unidade R$ 18.863,33 R$ 18.863,33 
VALOR ESTIMADO TOTAL DO LOTE R$ 18.863,33 

 
 
LOTE 5 – COTA PRINCIPAL 

Item Bem/Serviço Qtd. 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL 

1 Monitor de vídeo 72 Unidade R$ 1.607,00 R$ 115.704,00 
VALOR ESTIMADO TOTAL DO LOTE R$ 115.704,00 

 
 
LOTE 6 – COTA RESERVADA 

Item Bem/Serviço Qtd. 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL 

1 Monitor de vídeo 24 Unidade R$ 1.607,00 R$ 38.568,00 
VALOR ESTIMADO TOTAL DO LOTE R$ 38.568,00 

 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

Item Produto: Computador de alto desempenho – Tipo I (Engenharia e Imprensa) – LOTES 1 E 2 

01 

Processador: Deve possuir clock mínimo de 2.9 GHz; Mínimo de 16 MB de cache integrada ao processador; TDP: 65W; 

Processador com tecnologia de 08 (oito) núcleos reais e suportar 16 (dezesseis) threads ou superior, compatível com 

arquitetura x86 e x64; Possuir controlador de memória integrado ao processador. Atingir pontuação mínima de 17.000 pontos 

conforme lista de processadores no link http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; O equipamento deverá possuir todos os 

componentes e características técnicas especificadas no Edital e anexos, sendo aceitos componentes e especificações 

superiores; Não serão admitidas configurações e ajustes que impliquem no funcionamento do equipamento fora as condições 

normais recomendadas pelo fabricante do equipamento ou dos componentes, tais como, alterações de frequência de clock 

(overclock), características de disco ou de memória, e drivers não recomendados pelo fabricante do equipamento. Processo de 

fabricação em vigor por pelo menos 90 (noventa) dias após a publicação do edital (processadores descontinuados não serão 

aceitos); e deverá ser entregue a geração do processador mais recente no mercado, disponível para a linha de produto do 

fabricante do microcomputador no momento da assinatura do Contrato. 

Placa-mãe: Com total suporte às características especificadas para o Processador, Memória RAM, Interface de Vídeo e SSD. O 

chipset deverá suportar velocidade do barramento de comunicação com o processador de, no mínimo, a velocidade nominal 
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RP de Aquisição de computadores de alto desempenho (Workstations) 

máxima suportada pelo processador ofertado, não utilizando a funcionalidade de overclock. O chipset deve suportar memória 

RAM do tipo DDR-4 SDRAM com frequência de 2933 MHz, com 4 slots de expansão com suporte a Dual Channel. Ser do 

mesmo fabricante do equipamento ou projetadas especificamente para o equipamento com direitos Copyright. Suportar 

integralmente o processador cotado. Deverá possuir 3 (três) slots tipo PCI-E, sendo um do tipo PCI Express 16X. A controladora 

de vídeo do tipo off board deverá ser obrigatoriamente do tipo PCI Express 16X 3.0. No mínimo, 04 (quatro) portas SATA 3.0 de 

6GB/s ou versão superior, com suporte a RAID 0, 1 e 10; Possuir ao menos 1 (um) SLOT padrão M.2 compatível com disco SSD. 

Chip de segurança TPM (Trusted Platform Module), versão 2.0, ou superior, soldado à placa principal, acompanhado de drivers 

e software para utilização do chip; Para o atendimento do item TPM não serão aceitos qualquer tipo de adaptador acoplado ao 

equipamento; A instalação do chip TPM deve ter sido feita pelo fabricante da placa-mãe, não sendo admitidos procedimentos 

de inserção após a manufatura da placa-mãe (soldas, adaptações, etc.); para a implementação e uso dos recursos que o TPM, 

em conjunto com o sistema de segurança oferece, deverão ser ofertados e entregues todos os programas de computador 

necessários para a utilização destas tecnologias; deve suportar tecnologia de gerenciamento remoto DASH 1.1 ou superior e 

WS-MAN, definidas pelo DMTF (Desktop Management Task Force) ou DMI (Desktop Management Interface) versão 2.0, CIM 

(Common Information Model) versão 2.x ou superior; A solução deverá ser compatível com o Microsoft System Center 

Configuration Manager (SCCM). 

BIOS: Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, e compatível com os padrões ACPI 2.0 e Plug-and-

Play; Lançada a partir de 2020 e entregue na versão mais atual disponibilizada pelo fabricante; Possuir senhas de Setup para 

Power On, Administrador e Disco; Permitir a inserção de código de identificação do equipamento dentro do próprio BIOS 

(número do patrimônio e número de série). Não serão aceitas BIOS com programação via software; Suporte à tecnologia de 

previsão/contingenciamento de falhas de disco rígido S.M.A.R.T habilitada; O fabricante do equipamento deverá ser 

responsável pelo todo suporte ao BIOS presente no seu equipamento. As atualizações, quando necessárias, devem ser 

disponibilizadas no site do fabricante do microcomputador para o modelo específico fornecido, bem como fornecido software 

do mesmo fabricante do desktop que permita atualização dos drivers, BIOS/firmware por console em ambiente Windows, não 

sendo aceito direcionamento para site de terceiros; Software embarcado no BIOS com Funções de diagnóstico de problemas, e 

gerenciamento com as seguintes características:  

a) Permitir o teste do equipamento, com independência do sistema operacional instalado, o software de diagnóstico deve ser 

capaz de ser executado (inicializado) a partir da UEFI (Unified Extensible Firmware Interface) ou do Firmware do equipamento 

através do acionamento de tecla função (F1...F12); 

b) O software de diagnóstico deverá ser capaz de informar, através de tela gráfica: O fabricante e modelo do equipamento; 

processador; memória RAM; firmware do equipamento; capacidade do disco rígido; 

c) Deve possuir, acessível através do BIOS ou no boot do equipamento, ferramenta integrada para apagar os dados do disco 

rígido de forma segura, não permitindo que sejam recuperados através de ferramentas de recuperação de dados (data 

Recovery), deve estar em conformidade e estar aprovado de acordo com algum padrão internacional de segurança, de forma 

que não danifique a unidade de armazenamento durante o processo de limpeza dos dados do dispositivo; 

d) O BIOS deve estar em conformidade com a normativa NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678, baseado nos padrões de mercado de 

maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar a integridade do BIOS antes de passar o controle de execução a 

mesma.  

Caso não esteja em conformidade com a norma NIST 800-147 deve atender as seguintes funcionalidades no mínimo: 

Mecanismo de reparo automático utilizando cópia segura no próprio hardware, Capacidade de verificar integridade durante a 

utilização do equipamento, Verificação de imagens confiáveis com criptografia robusta para execução de códigos de 

atualização com impedimento de rootkits, vírus e malwares, Gravação de log de eventos acessíveis pelo BIOS, Sistema 

Operacional e Software de Gerenciamento. 

Memória RAM: Total de memória instalada: 16 GB (Gigabytes) do tipo DDR-4 SDRAM e velocidade de clock de 2933 MHz 

(Mega-hertz) ou superior. Suportar expansibilidade de, no mínimo, 32 Gb de memória. 

Controladora de Vídeo: Barramento PCIe 3.0 x16 com, no mínimo, 08 GB (Gigabytes) GDDR6, de memória dedicada; atinge 

índice de, no mínimo, 16.448 pontos para desempenho, tendo como referência a base de dados Passmark VideoCard Mark 

disponível no site http://www.videocardbenchmark.net/gpu_list.php; Suporte para até 03 (três) monitores simultaneamente, 

com resolução entre 1.600 x 900 à 2.560 x 1.440 e individualmente (modo estendido), dentre as 03 (três) saídas de vídeo 

deverá possuir, no mínimo: 02 (duas) DisplayPort e 01 (uma) HDMI/DVI-D ou 02 (duas) HDMI/DVI-D e 01 (uma) DisplayPort; 

suporte .NET Framework v. 4.8, DirectX 12 e OpenGL 4.5 ou superiores. 

Interface de rede local: Controladora de Rede, obrigatoriamente, integrada à placa-mãe com velocidade de 10/100/1000 
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Mbits/s, padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, autosense, full-duplex, plug-and-play, configurável totalmente 

por software, com conector padrão RJ-45 e função wakeon-lan em funcionamento e suporte a múltiplas VLANS (802.1q e 

802.1x). 

Interface de rede sem fio: Placa de rede wireless, compatível com os padrões IEEE 802.11 b/g/n/ac, operar nas bandas de 

frequência 2.4 GHz e 5GHz. Deve possuir bluetooth versão 5.1 ou superior. 

Interface de som: Interface de som obrigatoriamente integrada à placa-mãe de, no mínimo, 16 bits; com conexões frontais 

para microfone e fones de ouvido, sem utilização de adaptadores, conversores ou quaisquer outros dispositivos ou adaptações 

que não correspondam a uma solução integrada; e alto-falante interno integrado ao equipamento com potência média de 1,0 

W. Não serão aceitas caixas acústicas externas nem buzzer de alerta em substituição ao alto-falante interno. 

Interface USB: No mínimo, 07 (sete) interfaces USB, vedado o uso de adaptadores externos ou Hub’s USB, sendo pelo menos 

04 (quatro) no padrão 3.1 type-A e 01 (uma) no padrão 3.1 type-C. Possuir, no mínimo, 02 (duas) interfaces USB localizadas na 

parte frontal do gabinete, sendo uma delas do tipo type-C. 

Interface de cartão de memória: Uma unidade de leitor de cartão de memória compatível com cartão SD (Secure Digital). 

Unidades de armazenamento: Uma unidade tipo SSD (unidade de estado sólido) com capacidade, mínima, de armazenamento 

de 512 Gb, com velocidade mínima de gravação sequencial do disco 2.500 Mbps e velocidade, mínima, de leitura sequencial 

do disco de 1.000 Mbps; Interface do disco SSD padrão M.2 2280 PCI-e x4; e uma unidade tipo HDD (disco rígido) com 

capacidade, mínima, de armazenamento de 1TB, com velocidade de 7200 RPM, interface tipo SATA III 3.5” (em RAID 1 na 

placa-mãe) 6 Gb/s; Tecnologia S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis and Reporting Technology), o sistema operacional deverá 

vir instalado de fábrica na unidade de armazenamento SSD. 

Teclado: Com fio. Interface USB, vedado o uso de qualquer adaptador ou conversor de padrão. Com respectivo cabo para 

conexão. O cabo deverá possuir tamanho adequado à perfeita utilização do equipamento pelo usuário com ajuste de 

inclinação, sendo que o comprimento do cabo deverá permanecer fixo não sendo permitido dispositivos de ajuste para 

redução do cabo. O teclado deverá, obrigatoriamente, ser do mesmo fabricante do equipamento fornecido, (sendo aceito o 

regime de OEM, desde que devidamente comprovado pelo fabricante), e possuir a mesma tonalidade do gabinete (cor), não 

sendo aceito o emprego de teclados de livre comercialização no mercado. Padrão ABNT II. Com todos os caracteres da Língua 

Portuguesa, inclusive “Ç”. Deve possuir bloco numérico separado das demais teclas. Deve possuir gravação das teclas com 

tecnologia que permita o uso contínuo sem que a impressão dos caracteres nas teclas se deteriore com o tempo (teclas 

apagadas). 

Mouse: MS Com fio. Interface USB, vedado o uso de qualquer adaptador ou conversor de padrão. Com respectivo cabo para 

conexão. O cabo deverá possuir tamanho adequado à perfeita utilização do equipamento pelo usuário, sendo que o 

comprimento do cabo deverá permanecer fixo não sendo permitido dispositivos de ajuste para redução do cabo. O mouse 

deverá, obrigatoriamente, ser do mesmo fabricante do equipamento fornecido, (sendo aceito o regime de OEM, desde que 

devidamente comprovado pelo fabricante), e possuir a mesma tonalidade do gabinete (cor), não sendo aceito o emprego de 

mouses de livre comercialização no mercado. Possuir 3 botões, ambidestro (simétrico). Com tecnologia óptica (sem esfera). 

Deve funcionar sobre qualquer superfície, não necessitando nenhum tipo de PAD especial. Com roda (wheel) para rolagem da 

tela, não será aceito mouse com tecnologia do tipo Scroll Point. Resolução mínima de 1.000 dpi. Plug-and-Play compatível com 

Windows 10 Professional 64 bits. 

Gabinete da CPU: O gabinete deverá, obrigatoriamente, ser do mesmo fabricante do equipamento fornecido, sendo aceito o 

regime de OEM, desde que devidamente comprovado pelo fabricante. Utilizável, de maneira estável, segura e adequada ao 

uso, sem comprometer os componentes internos e o funcionamento do equipamento, sendo permitido a utilização na posição 

vertical e horizontal, sem a utilização de frisagens, usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou 

quaisquer outros procedimentos ou emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o equipamento 

ou suas partes. Base ou pés em material antiderrapante. Caso o projeto do equipamento admita a inserção de adesivos 

emborrachados ou outro material antiderrapante, estes já deverão estar fixados no equipamento quando da entrega dos 

mesmos. Com sistema de refrigeração adequado ao processador e demais componentes internos ao gabinete, para garantir a 

temperatura de funcionamento e vida útil dos componentes. O microcomputador deverá ter sido projetado para manter-se 

dentro da faixa de temperatura adequada ao uso, sem necessitar de entrada/saída de ar nas faces superior e laterais, podendo 

usar para a referida finalidade, apenas a face frontal, inferior e/ou traseira. O gabinete do equipamento deve ter apresentação 

sóbria, para uso corporativo. Não serão aceitos efeitos de iluminação ou transparências (janelas). A cor do conjunto (teclado, 

mouse e gabinete) deve ser harmoniosa, apresentando a mesma cor ou uma cor predominante. A paleta admitida é: cinza, 

grafite ou preto. Detalhes serão admitidos, desde que discretos, sem descaracterizar a paleta predominante. Possuir botão 
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para ligar e desligar o equipamento na parte frontal (Power-on). Possuir, no mínimo, 02 (dois) LEDs frontais, um para indicar 

que o equipamento está ligado e o outro para indicar a atividade da(s) unidade(s) de armazenamentos, ambos na parte frontal 

do gabinete. Todas as conexões para periféricos externos devem ser localizados no painel traseiro do gabinete, com exceção 

das conexões USB e de som que serão admitidas na parte frontal. Não possuir cantos vivos, arestas ou bordas cortantes 

(internas ou externas); deve possuir local apropriado, já desenvolvido o projeto do produto, para colocação de lacres ou 

cadeados mecânicos ou eletrônicos não sendo aceito adaptações; possuir Kit com trava de segurança para impedir a abertura 

não autorizada do equipamento, bem como evitar a remoção do equipamento; a trava de segurança deverá ser fabricada em 

metal resistente e de tamanho que não prejudique o encaixe das conexões do equipamento; a trava deverá possibilitar o 

travamento através do sistema de push button ou chave e possuir fechadura de aço mecânica com sistema de chave; todas as 

travas deverão ter único segredo compartilhado. Não serão aceitas travas com mais de um segredo; e possuir adaptador 

metálico, rígido e resistente para prender no slot de segurança universal do gabinete do computador. 

Unidade de mídia: Unidade de DVD±RW dual-layer interna, compatível com DVD+R (gravação de 8x), DVD-R (gravação de 8x), 

DVD+RW (gravação de 8x), DVD-RW (gravação de 6x), CD-R (leitura de 24x), CD-RW (gravação de 24x) e DVD (leitura de 8x) ou 

configuração superior; Interface tipo Serial ATA ou superior; Luz indicadora de leitura e botão de ejeção na parte frontal da 

unidade; Deve possuir trava para a mídia para o caso de posicionamento vertical da unidade; Deve possuir mecanismo na parte 

frontal da unidade que possibilite a ejeção de emergência em caso de travamento de mídia ótica na unidade. 

Características Elétricas: Fonte interna de Alimentação para corrente alternada com tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/-

10%), 50-60Hz, com ajuste automático; Conector Plug do cabo de alimentação com 2 ou 3 pinos, encaixável em tomada 

padrão NBR-14136; Potência mínima de 600Watts, capaz de suportar a configuração máxima do equipamento; Deve possuir 

eficiência energética de 85% independente da carga, comprovada por meio de laudo técnico emitida pelo IPT ou outro 

laboratório/órgão credenciado e reconhecido ou certificado técnico 80 plus compatível; Possuir baixo nível de ruído conforme 

NBR 10152 ou ISO 7779 ou equivalente; fornecimento de todos os cabos de alimentação para ativação do equipamento; os 

cabos de energia deverão ser tomada macho padrão ABNT 14136:2002 e ter, no mínimo, 1,80 metro; serão aceitos cabo no 

padrão Y. 

Licenciamento, Gerência e Sistema Operacional: Licença por unidade entregue, com todos os recursos para garantir 

atualizações de segurança gratuitas durante todo o prazo de garantia estabelecida pelo fornecedor de hardware, do sistema 

operacional Windows® 10 Pro; Deverá ser fornecido instalado ou disponibilizar na Internet software do próprio fabricante ou 

homologado para o mesmo que permita a verificação e instalação das últimas atualizações de todas as ferramentas e drivers 

disponíveis pelo fabricante e do Sistema Operacional (Windows); O sistema operacional deverá ser fornecido no idioma 

Português BR instalado e em pleno funcionamento, acompanhado de mídias de instalação e recuperação do sistema e de 

todos os seus drivers, além da documentação técnica em português necessária à instalação e operação do equipamento; 

Enviar cópia da imagem no banco de dados do equipamento; Deverá possuir, integrado à placa-mãe do computador (on-

board), sem adaptações, subsistema de segurança TPM (trustes plataform module) compatível com a norma TPM Specification 

Version 2.0 especificada pelo TCG (Trusted Computing Group). Deverá ser fornecido software que permite a implementação 

desta função; Devendo ser capaz de monitorar o sistema, realizar diagnósticos, emitir alertas e ajudar a reparar erros do 

sistema, ajudando assim a manter a saúde e segurança do sistema; Deverá acompanhar solução de software anti-malware e 

ameaças que possam impactar o funcionamento do Sistema Operacional; Deverá acompanhar solução de software fornecido 

pelo fabricante capaz de manter um banco de dados de drivers e permitir os ajustes no equipamento, de forma centralizada e 

automática, que possibilite uma melhor execução em softwares de design e engenharia mais usados, como AutoDesk, 

Dassault, Siemens e Adobe; Todos os softwares fornecidos deverão ser licenciados pelo período mínimo de validade da 

garantia do equipamento. Não serão aceitos softwares ou aplicativos nativos do Sistema Operacional. 

Certificações: Compatibilidade com EPEAT na categoria Bronze ou Rótulo Ecológico, comprovado através de atestados ou 

certidões que comprovem que o equipamento é aderente a norma técnica interacional IEEE 1680. Será admitida como 

comprovação também, a indicação que o equipamento consta no site https://epeat.sourcemap.com/ na categoria Bronze; O 

equipamento ofertado deverá constar no Microsoft Windows Catalog. A comprovação da compatibilidade será efetuada pela 

apresentação do documento Hardware Compatibility Test Report emitido especificamente para o modelo e sistema 

operacional ofertado; O equipamento deverá possuir certificado de homologação comprovando a compatibilidade do mesmo 

com, pelo menos, uma distribuição de Linux Kernel 2.6.32 ou superior. A comprovação da compatibilidade será efetuada pela 

apresentação de documento emitido especificamente para o modelo ofertado ou no caso da homologação Linux Ubuntu ou 

SUSE, a comprovação de compatibilidade poderá ser efetuada pela apresentação constante no site HCL Ubuntu, disponível em 

(http://webapps.ubuntu.com/certification) ou SUSE, disponível em (http://developer.novell.com/yessearch/Search.jsp). Serão 

aceitos também relatórios de compatibilidade de equipamento mediante a apresentação de laudos ou atestados de 

laboratórios credenciados junto ao INMETRO; todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers e demais softwares 
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fornecidos deverão ser compatíveis com o sistema operacional Windows® 10 Pro; possuir recurso disponibilizado via web, site 

do próprio fabricante (informar URL para comprovação), que permita verificar a garantia do equipamento através da inserção 

do seu número de série; A contratante poderá abrir o equipamento e substituir componentes internos, como memória, 

unidade de armazenamento, processador, etc, sem perda da garantia; Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e 

de referência contendo todas as informações sobre os produtos com as instruções com fotos ou imagens ilustrativas, para 

orientações técnicas de como remover e recolocar as peças externas e internas do modelo do equipamento. Comprovar com o 

envio dos manuais, na forma digital, acompanhado da proposta comercial ou apresentar link ativo do site do fabricante; Todos 

os componentes dos equipamentos devem ser do próprio fabricante ou estar em conformidade com a política de garantia do 

mesmo, não sendo permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantia ou não 

realização da manutenção técnica pelo próprio fabricante quando solicitada; Apresentação obrigatória de publicações oficiais 

que venham a comprovar efetivamente o conjunto de especificações exigidas, sob pena de desclassificação na falta destas; 

Deverá ser apresentada declaração informando que os produtos ofertados não estarão fora de linha de fabricação, pelo 

menos, nos próximos 90 (noventa) dias. 

Garantia: Mínima de 60 (sessenta) meses onsite, a contar da data do Recebimento Definitivo do equipamento. 

Item Produto: Computador de alto desempenho – Tipo II (Assistência Militar) – LOTES 3  e 4 

02 

Processador: Deve possuir clock mínimo de 4.0 GHz; TDP: 91W; Processador com tecnologia de 04 (quatro) núcleos reais e 

suportar 08 (oito) threads ou superior, compatível com arquitetura x86 e x64. Cache de 08 Mb (Megabyte) integrada ao 

processador ou superior. Possuir controlador de memória integrado ao processador. Atingir pontuação mínima de 8.970 pontos 

conforme lista de processadores no link http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php; o equipamento deverá possuir todos os 

componentes e características técnicas especificadas no Edital e anexos, sendo aceitos componentes e especificações 

superiores; não serão admitidas configurações e ajustes que impliquem no funcionamento do equipamento fora as condições 

normais recomendadas pelo fabricante do equipamento ou dos componentes, tais como, alterações de frequência de clock 

(overclock), características de disco ou de memória, e drivers não recomendados pelo fabricante do equipamento. Processo de 

fabricação em vigor por pelo menos 90 (noventa) dias após a publicação do edital (processadores descontinuados não serão 

aceitos); e deverá ser entregue a geração do processador mais recente no mercado, disponível para a linha de produto do 

fabricante do microcomputador no momento da assinatura do Contrato. 

Placa-mãe: Com total suporte às características especificadas para o Processador, Memória RAM, Interface de Vídeo e SSD. O 

chipset deverá suportar velocidade do barramento de comunicação com o processador de, no mínimo, a velocidade nominal 

máxima suportada pelo processador ofertado, não utilizando a funcionalidade de overclock. O chipset deve suportar memória 

RAM do tipo DDR-4 SDRAM com frequência de 2666 MHz, com 4 slots de expansão com suporte a Dual Channel. Ser do 

mesmo fabricante do equipamento ou projetadas especificamente para o equipamento com direitos Copyright. Suportar 

integralmente o processador cotado. Deverá possuir 3 (três) slots tipo PCI-E, sendo um do tipo PCI Express 16X. A controladora 

de vídeo do tipo off board deverá ser obrigatoriamente do tipo PCI Express 16X 3.0. No mínimo, 04 (quatro) portas SATA 3.0 de 

6GB/s ou versão superior, com suporte a RAID 0, 1 e 10; Possuir ao menos 1 (um) SLOT padrão M.2 compatível com disco SSD. 

Chip de segurança TPM (Trusted Platform Module), versão 2.0, ou superior, soldado à placa principal, acompanhado de drivers 

e software para utilização do chip; Para o atendimento do item TPM não serão aceitos qualquer tipo de adaptador acoplado ao 

equipamento; A instalação do chip TPM deve ter sido feita pelo fabricante da placa-mãe, não sendo admitidos procedimentos 

de inserção após a manufatura da placa-mãe (soldas, adaptações, etc.); para a implementação e uso dos recursos que o TPM, 

em conjunto com o sistema de segurança oferece, deverão ser ofertados e entregues todos os programas de computador 

necessários para a utilização destas tecnologias; deve suportar tecnologia de gerenciamento remoto DASH 1.1 ou superior e 

WS-MAN, definidas pelo DMTF (Desktop Management Task Force) ou DMI (Desktop Management Interface) versão 2.0, CIM 

(Common Information Model) versão 2.x ou superior; A solução deverá ser compatível com o Microsoft System Center 

Configuration Manager (SCCM). 

BIOS: Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e reprogramável, e compatível com os padrões ACPI 2.0 e Plug-and-

Play; Lançada a partir de 2020 e entregue na versão mais atual disponibilizada pelo fabricante; Possuir senhas de Setup para 

Power On, Administrador e Disco; Permitir a inserção de código de identificação do equipamento dentro do próprio BIOS 

(número do patrimônio e número de série). Não serão aceitas BIOS com programação via software; Suporte à tecnologia de 

previsão/contingenciamento de falhas de disco rígido S.M.A.R.T habilitada; O fabricante do equipamento deverá ser 

responsável pelo todo suporte ao BIOS presente no seu equipamento. As atualizações, quando necessárias, devem ser 

disponibilizadas no site do fabricante do microcomputador para o modelo específico fornecido, bem como fornecido software 

do mesmo fabricante do desktop que permita atualização dos drivers, BIOS/firmware por console em ambiente Windows, não 

sendo aceito direcionamento para site de terceiros; Software embarcado no BIOS com Funções de diagnóstico de problemas, e 
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gerenciamento com as seguintes características:  

a) Permitir o teste do equipamento, com independência do sistema operacional instalado, o software de diagnóstico deve ser 

capaz de ser executado (inicializado) a partir da UEFI (Unified Extensible Firmware Interface) ou do Firmware do equipamento 

através do acionamento de tecla função (F1...F12); 

b) O software de diagnóstico deverá ser capaz de informar, através de tela gráfica: O fabricante e modelo do equipamento; 

processador; memória RAM; firmware do equipamento; capacidade do disco rígido; 

c) Deve possuir, acessível através do BIOS ou no boot do equipamento, ferramenta integrada para apagar os dados do disco 

rígido de forma segura, não permitindo que sejam recuperados através de ferramentas de recuperação de dados (data 

Recovery), deve estar em conformidade e estar aprovado de acordo com algum padrão internacional de segurança, de forma 

que não danifique a unidade de armazenamento durante o processo de limpeza dos dados do dispositivo; 

d) O BIOS deve estar em conformidade com a normativa NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678, baseado nos padrões de mercado de 

maneira a usar métodos de criptografia robusta para verificar a integridade do BIOS antes de passar o controle de execução a 

mesma.  

Caso não esteja em conformidade com a norma NIST 800-147 deve atender as seguintes funcionalidades no mínimo: 

Mecanismo de reparo automático utilizando cópia segura no próprio hardware, Capacidade de verificar integridade durante a 

utilização do equipamento, Verificação de imagens confiáveis com criptografia robusta para execução de códigos de 

atualização com impedimento de rootkits, vírus e malwares, Gravação de log de eventos acessíveis pelo BIOS, Sistema 

Operacional e Software de Gerenciamento. 

Memória RAM: Total de memória instalada: 16 GB (Gigabytes) do tipo DDR-4 SDRAM e velocidade de clock de 2666 MHz 

(Mega-hertz) ou superior. Suportar expansibilidade a 32 Gb de memória. 

Controladora de Vídeo: Barramento PCIe 3.0 x16 com, no mínimo, 08 GB (Gigabytes) GDDR5, de memória dedicada; atinge 

índice de, no mínimo, 13.384 pontos para desempenho, tendo como referência a base de dados Passmark VideoCard Mark 

disponível no site http://www.videocardbenchmark.net/gpu_list.php; Suporte para até 03 (três) monitores simultaneamente, 

com resolução entre 1.600 x 900 à 7.680 x 4.320 e individualmente (modo estendido), dentre as 03 (três) saídas de vídeo 

deverá possuir, no mínimo: 02 (duas) DisplayPort e 01 (uma) HDMI/DVI-D ou 02 (duas) HDMI/DVI-D e 01 (uma) DisplayPort; 

suporte DirectX 12 e OpenGL 4.5 ou superiores. 

Interface de rede local: Controladora de Rede, obrigatoriamente, integrada à placa-mãe com velocidade de 10/100/1000 

Mbits/s, padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, autosense, full-duplex, plug-and-play, configurável totalmente 

por software, com conector padrão RJ-45 e função wakeon-lan em funcionamento e suporte a múltiplas VLANS (802.1q e 

802.1x). 

Interface de som: Interface de som obrigatoriamente integrada à placa-mãe de, no mínimo, 16 bits; com conexões frontais 

para microfone e fones de ouvido, sem utilização de adaptadores, conversores ou quaisquer outros dispositivos ou adaptações 

que não correspondam a uma solução integrada; e alto-falante interno integrado ao equipamento com potência média de 1,0 

W. Não serão aceitas caixas acústicas externas nem buzzer de alerta em substituição ao alto-falante interno. 

Interface USB: No mínimo 06 (seis) interfaces USB, vedado o uso de adaptadores externos ou Hub’s USB, sendo pelo menos 04 

(quatro) no padrão 3.0 e, no mínimo 02 (duas) interfaces USB localizadas na parte frontal do gabinete; e, no mínimo, 01 (uma) 

USB-C. 

Unidades de armazenamento: Uma unidade tipo SSD (unidade de estado sólido) com capacidade, mínima, de armazenamento 

de 240 Gb, com velocidade mínima de gravação sequencial do disco 2.500 Mbps e velocidade, mínima, de leitura sequencial 

do disco de 1.000 Mbps; Interface do disco SSD padrão M.2 2280 PCI-e x4. 

Teclado: Com fio. Interface USB, vedado o uso de qualquer adaptador ou conversor de padrão. Com respectivo cabo para 

conexão. O cabo deverá possuir tamanho adequado à perfeita utilização do equipamento pelo usuário com ajuste de 

inclinação, sendo que o comprimento do cabo deverá permanecer fixo não sendo permitido dispositivos de ajuste para 

redução do cabo. O teclado deverá, obrigatoriamente, ser do mesmo fabricante do equipamento fornecido, (sendo aceito o 

regime de OEM, desde que devidamente comprovado pelo fabricante), e possuir a mesma tonalidade do gabinete (cor), não 

sendo aceito o emprego de teclados de livre comercialização no mercado. Padrão ABNT II. Com todos os caracteres da Língua 

Portuguesa, inclusive “Ç”. Deve possuir bloco numérico separado das demais teclas. Deve possuir gravação das teclas com 

tecnologia que permita o uso contínuo sem que a impressão dos caracteres nas teclas se deteriore com o tempo (teclas 

apagadas). 
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RP de Aquisição de computadores de alto desempenho (Workstations) 

Mouse: Com fio. Interface USB, vedado o uso de qualquer adaptador ou conversor de padrão. Com respectivo cabo para 

conexão. O cabo deverá possuir tamanho adequado à perfeita utilização do equipamento pelo usuário, sendo que o 

comprimento do cabo deverá permanecer fixo não sendo permitido dispositivos de ajuste para redução do cabo. O mouse 

deverá, obrigatoriamente, ser do mesmo fabricante do equipamento fornecido, (sendo aceito o regime de OEM, desde que 

devidamente comprovado pelo fabricante), e possuir a mesma tonalidade do gabinete (cor), não sendo aceito o emprego de 

mouses de livre comercialização no mercado. Possuir 3 botões, ambidestro (simétrico). Com tecnologia óptica (sem esfera). 

Deve funcionar sobre qualquer superfície, não necessitando nenhum tipo de PAD especial. Com roda (wheel) para rolagem da 

tela, não será aceito mouse com tecnologia do tipo Scroll Point. Resolução mínima de 1.000 dpi. Plug-and-Play compatível com 

Windows 10 Professional 64 bits. 

Gabinete da CPU: O gabinete deverá, obrigatoriamente, ser do mesmo fabricante do equipamento fornecido, sendo aceito o 

regime de OEM, desde que devidamente comprovado pelo fabricante. Utilizável, de maneira estável, segura e adequada ao 

uso, sem comprometer os componentes internos e o funcionamento do equipamento, sendo permitido a utilização na posição 

vertical e horizontal, sem a utilização de frisagens, usinagens em geral, furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou 

quaisquer outros procedimentos ou emprego de materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o equipamento 

ou suas partes. Base ou pés em material antiderrapante. Caso o projeto do equipamento admita a inserção de adesivos 

emborrachados ou outro material antiderrapante, estes já deverão estar fixados no equipamento quando da entrega dos 

mesmos. Com sistema de refrigeração adequado ao processador e demais componentes internos ao gabinete, para garantir a 

temperatura de funcionamento e vida útil dos componentes. O microcomputador deverá ter sido projetado para manter-se 

dentro da faixa de temperatura adequada ao uso, sem necessitar de entrada/saída de ar nas faces superior e laterais, podendo 

usar para a referida finalidade, apenas a face frontal, inferior e/ou traseira. O gabinete do equipamento deve ter apresentação 

sóbria, para uso corporativo. Não serão aceitos efeitos de iluminação ou transparências (janelas). A cor do conjunto (teclado, 

mouse e gabinete) deve ser harmoniosa, apresentando a mesma cor ou uma cor predominante. A paleta admitida é: cinza, 

grafite ou preto. Detalhes serão admitidos, desde que discretos, sem descaracterizar a paleta predominante. Possuir botão 

para ligar e desligar o equipamento na parte frontal (Power-on). Possuir, no mínimo, 02 (dois) LEDs frontais, um para indicar 

que o equipamento está ligado e o outro para indicar a atividade do SSD, ambos na parte frontal do gabinete. Todas as 

conexões para periféricos externos devem ser localizados no painel traseiro do gabinete, com exceção das conexões USB e de 

som que serão admitidas na parte frontal. Não possuir cantos vivos, arestas ou bordas cortantes (internas ou externas); deve 

possuir local apropriado, já desenvolvido o projeto do produto, para colocação de lacres ou cadeados mecânicos ou 

eletrônicos não sendo aceito adaptações; possuir Kit com trava de segurança para impedir a abertura não autorizada do 

equipamento, bem como evitar a remoção do equipamento; a trava de segurança deverá ser fabricada em metal resistente e 

de tamanho que não prejudique o encaixe das conexões do equipamento; a trava deverá possibilitar o travamento através do 

sistema de push button ou chave e possuir fechadura de aço mecânica com sistema de chave; todas as travas deverão ter único 

segredo compartilhado. Não serão aceitas travas com mais de um segredo; e possuir adaptador metálico, rígido e resistente 

para prender no slot de segurança universal do gabinete do computador. 

Unidade de mídia: Unidade de DVD±RW dual-layer interna, compatível com DVD+R (gravação de 8x), DVD-R (gravação de 8x), 

DVD+RW (gravação de 8x), DVD-RW (gravação de 6x), CD-R (leitura de 24x), CD-RW (gravação de 24x) e DVD (leitura de 8x) ou 

configuração superior; Interface tipo Serial ATA ou superior; Luz indicadora de leitura e botão de ejeção na parte frontal da 

unidade; Deve possuir trava para a mídia para o caso de posicionamento vertical da unidade; Deve possuir mecanismo na parte 

frontal da unidade que possibilite a ejeção de emergência em caso de travamento de mídia ótica na unidade. 

Características Elétricas: Fonte interna de Alimentação para corrente alternada com tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/-

10%), 50-60Hz, com ajuste automático; Conector Plug do cabo de alimentação com 2 ou 3 pinos, encaixável em tomada 

padrão NBR-14136; Potência mínima de 600Watts, capaz de suportar a configuração máxima do equipamento; Deve possuir 

eficiência energética de 85% independente da carga, comprovada por meio de laudo técnico emitida pelo IPT ou outro 

laboratório/órgão credenciado e reconhecido ou certificado técnico 80 plus compatível; Possuir baixo nível de ruído conforme 

NBR 10152 ou ISO 7779 ou equivalente; fornecimento de todos os cabos de alimentação para ativação do equipamento; os 

cabos de energia deverão ser tomada macho padrão ABNT 14136:2002 e ter, no mínimo, 1,80 metro; serão aceitos cabo no 

padrão Y. 

Licenciamento, Gerência e Sistema Operacional: Licença por unidade entregue, com todos os recursos para garantir 

atualizações de segurança gratuitas durante todo o prazo de garantia estabelecida pelo fornecedor de hardware, do sistema 

operacional Windows® 10 Pro; Deverá ser fornecido instalado ou disponibilizar na Internet software do próprio fabricante ou 

homologado para o mesmo que permita a verificação e instalação das últimas atualizações de todas as ferramentas e drivers 

disponíveis pelo fabricante e do Sistema Operacional (Windows); O sistema operacional deverá ser fornecido no idioma 

Português BR instalado e em pleno funcionamento, acompanhado de mídias de instalação e recuperação do sistema e de 
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todos os seus drivers, além da documentação técnica em português necessária à instalação e operação do equipamento; 

Enviar cópia da imagem no banco de dados do equipamento; Deverá possuir, integrado à placa-mãe do computador (on-

board), sem adaptações, subsistema de segurança TPM (trustes plataform module) compatível com a norma TPM Specification 

Version 2.0 especificada pelo TCG (Trusted Computing Group). Deverá ser fornecido software que permite a implementação 

desta função; Devendo ser capaz de monitorar o sistema, realizar diagnósticos, emitir alertas e ajudar a reparar erros do 

sistema, ajudando assim a manter a saúde e segurança do sistema; Deverá acompanhar solução de software anti-malware e 

ameaças que possam impactar o funcionamento do Sistema Operacional; Deverá acompanhar solução de software fornecido 

pelo fabricante capaz de manter um banco de dados de drivers e permitir os ajustes no equipamento, de forma centralizada e 

automática, que possibilite uma melhor execução em softwares de design e engenharia mais usados, como AutoDesk, 

Dassault, Siemens e Adobe; Todos os softwares fornecidos deverão ser licenciados pelo período mínimo de validade da 

garantia do equipamento. Não serão aceitos softwares ou aplicativos nativos do Sistema Operacional. 

Certificações: Certificações: Compatibilidade com EPEAT na categoria Bronze ou Rótulo Ecológico, comprovado através de 

atestados ou certidões que comprovem que o equipamento é aderente a norma técnica interacional IEEE 1680. Será admitida 

como comprovação também, a indicação que o equipamento consta no site https://epeat.sourcemap.com/ na categoria 

Bronze; O equipamento ofertado deverá constar no Microsoft Windows Catalog. A comprovação da compatibilidade será 

efetuada pela apresentação do documento Hardware Compatibility Test Report emitido especificamente para o modelo e 

sistema operacional ofertado; O equipamento deverá possuir certificado de homologação comprovando a compatibilidade do 

mesmo com, pelo menos, uma distribuição de Linux Kernel 2.6.32 ou superior. A comprovação da compatibilidade será 

efetuada pela apresentação de documento emitido especificamente para o modelo ofertado ou no caso da homologação Linux 

Ubuntu ou SUSE, a comprovação de compatibilidade poderá ser efetuada pela apresentação constante no site HCL Ubuntu, 

disponível em (http://webapps.ubuntu.com/certification) ou SUSE, disponível em 

(http://developer.novell.com/yessearch/Search.jsp). Serão aceitos também relatórios de compatibilidade de equipamento 

mediante a apresentação de laudos ou atestados de laboratórios credenciados junto ao INMETRO; todos os dispositivos de 

hardware, além de seus drivers e demais softwares fornecidos deverão ser compatíveis com o sistema operacional Windows® 

10 Pro; possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio fabricante (informar URL para comprovação), que permita 

verificar a garantia do equipamento através da inserção do seu número de série; A contratante poderá abrir o equipamento e 

substituir componentes internos, como memória, unidade de armazenamento, processador, etc, sem perda da garantia; 

Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência contendo todas as informações sobre os produtos com as 

instruções com fotos ou imagens ilustrativas, para orientações técnicas de como remover e recolocar as peças externas e 

internas do modelo do equipamento. Comprovar com o envio dos manuais, na forma digital, acompanhado da proposta 

comercial ou apresentar link ativo do site do fabricante; Todos os componentes dos equipamentos devem ser do próprio 

fabricante ou estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo permitida a integração de itens de 

terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantia ou não realização da manutenção técnica pelo próprio fabricante 

quando solicitada; Apresentação obrigatória de publicações oficiais que venham a comprovar efetivamente o conjunto de 

especificações exigidas, sob pena de desclassificação na falta destas; Deverá ser apresentada declaração informando que os 

produtos ofertados não estarão fora de linha de fabricação, pelo menos, nos próximos 90 (noventa) dias. 

Garantia: Mínima de 60 (sessenta) meses onsite, a contar da data do Recebimento Definitivo do equipamento. 

Item Produto: Monitor de Vídeo - LOTES 5  e 6 

03 

Monitor de Vídeo: Tipo LCD com retro iluminação LED de tamanho mínimo da diagonal: 23.6” widescreen (16:9) e tamanho 

máximo de diagonal 24” widescreen (16:9). 
Resolução nativa: ≥ QHD 2560 X 1440 @ 60 Hz. 
Distância entre pixels: No máximo, 0.2058 mm. 
Suporte de cores: no mínimo, 16,7 milhões de Cores. 
Relação de contraste: 1000:1. 
Ângulo de visão: no mínimo, H: 170°, V: 170°. 
Tipo de painel: IPS, antirreflexo. 
Brilho: no mínimo, 300 cd/m2. 
Ajuste de imagem: Controle digital de brilho e contraste, controle vertical e horizontal automático. 
Entrada para sinal de vídeo: No mínimo, 03 (três) interfaces digitais, sendo HDMI//DVI-D e DisplayPort (deverá ser fornecido 

um adaptador HDMI//DVI-D para DisplayPort e/ou DisplayPort para HDMI//DVI-D). Possuir, no mínimo, 01 interface digital 

DisplayPort e 02 interfaces HDMI//DVI-D. Deverão ser fornecidos dois cabos, um cabo HDMI//DVI-D para HDMI//DVI-D e um 

cabo DisplayPort para DisplayPort. 
Revestimento de Tela: Obscurecimento 25%, anti-glare 3H hardness (brilhante ou polida). 
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Tempo de resposta: no máximo, 8ms. 
Padrão: Plug & Play. 
Controles manuais ou automáticos para ajuste de imagem: brilho, contraste, posicionamento vertical, posicionamento 

horizontal. 
Botão: liga/desliga e led indicador de funcionamento. 
Alimentação: Fonte de alimentação interna para corrente alternada, com tensões de entrada de 100 a 240VCA (±10%), 50-

60Hz, com ajuste automático da tensão de entrada. 
Base: Ajuste de inclinação, altura e rotação (pivot), sem a necessidade de utilização de nenhuma ferramenta. 
Segurança: Slot para trava de segurança do tipo “Kensington”, sem o uso de adaptações. 
Cabos e drivers: Deverão ser fornecidos para cada monitor os cabos para ligação do monitor ao PC, deverão ser fornecidos 

todos os cabos e drivers e outros softwares, compatíveis com o sistema operacional Windows 8 e 10 Professional de 32 e 64 

bits, necessários para o total funcionamento do equipamento. 
Padrões Ambientais: TCO Certified Displays 8, Qualificado para ENERGY STAR, sendo aceito catálogo, folder ou documento do 

fabricante para comprovação. 
Padrões de conformidade: RoHS, NFPA 99, DisplayPort 1.2, Livre de BFR, PVC-free, sem mercúrio. 
Cor predominante do produto: grafite/cinza/preta. 
Garantia do Fabricante: Mínima de 60 (sessenta) meses on-site, a contar da data do Recebimento Definitivo do equipamento. 
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ANEXO 3 DO EDITAL 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 
Ao 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Ref. PREGÃO N. ____/20___. 
 
Proposta de Preço 
 
Prezados Senhores, 
I - Apresentamos, em atendimento ao Edital em epígrafe, a seguinte proposta de preço: 
 
LOTE 1 – COTA PRINCIPAL 

Item Bem/Serviço Qtd. 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL 

1 Computador de alto desempenho – Tipo I 32 Unidade R$  R$  

VALOR TOTAL DO LOTE R$  
 
LOTE 2 – COTA RESERVADA 

Item Bem/Serviço Qtd. 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL 

1 Computador de alto desempenho – Tipo I 11 Unidade R$ R$  R$  

VALOR TOTAL DO LOTE R$  
 
LOTE 3 – COTA PRINCIPAL 

Item Bem/Serviço Qtd. 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL 

1 Computador de alto desempenho – Tipo II 4 Unidade R$  R$  

VALOR TOTAL DO LOTE R$  
 
LOTE 4 – COTA EXCLUSIVA 

Item Bem/Serviço Qtd. 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL 

1 Computador de alto desempenho – Tipo II 1 Unidade R$  R$  

VALOR TOTAL DO LOTE R$  
 
LOTE 5 – COTA PRINCIPAL 

Item Bem/Serviço Qtd. 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL 

1 Monitor de vídeo 72 Unidade R$  R$  

VALOR TOTAL DO LOTE R$  
 
LOTE 6 – COTA RESERVADA 

Item Bem/Serviço Qtd. 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL 

1 Computador de alto desempenho – Tipo I 24 Unidade R$  R$  

VALOR TOTAL DO LOTE R$  
1 - Identificação do Proponente: 

Razão Social: 
CNPJ/MF: Insc. Estadual/Municipal:   
Endereço:   
Tel/Fax: CEP:  Cidade: UF: 
Endereço Eletrônico (e-mail): 

 Dados do Representante Legal, responsável pela assinatura do Contrato: 
Nome: 
Cargo: 
Endereço: 
CEP:  Cidade:   UF: 
Cart. Ident. nº.: Expedido por:                      CPF: 

2 - Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
3 - Preço dos Produtos/materiais: A empresa propõe os seguintes preços, relativos ao(s) lote(s) abaixo: 

 
_________________________                  _______________________________________________ 

Local e data                      Assinatura do representante legal da empresa - CNPJ
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ANEXO 4 - RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 
PREGÃO ELETRÔNICO N.____/20___ 

OBS 1: Visando a possibilidade de comunicação futura entre este Tribunal de Justiça e essa empresa, solicitamos 
de Vossa Senhoria, preencher o formulário de recibo de retirada do Edital pela Internet e remetê-lo à Comissão 
Permanente de Licitação por meio do fax (085) 3207-7098 ou 3207-7100, antes do início da sessão.  

OBS 2: CASO O EDITAL SEJA RETIRADO NO SITE DO www.licitacoes-e.com.br ESTA EXIGÊNCIA NÃO É 
NECESSÁRIA. 

EMPRESA (RAZÃO SOCIAL):  
 
CNPJ N.º: 
 
ENDEREÇO:  
 
E-MAIL:  
 
FONE/FAX: 
 
CIDADE:  
 
ESTADO:  
 
PESSOA RESPONSÁVEL:  
 
IDENTIDADE:  

Retiramos, através do acesso à página www._________________, nesta data, cópia do Edital n.____/20__, do 
TJCE. 

_______________________, ______ de ____________ de 20___. 
(Local)                                        (Data) 

__________________________________ 
Assinatura do Licitante 
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ANEXO 5 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

DECLARAÇÃO 

(nome /razão social) ___________________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)__________________________________________, portador(a) da carteira de identidade nº 
___________________ e CPF nº ____________________, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob as penas da lei, ser ______(microempresa e empresa de pequeno porte) nos termos da legislação vigente, 
não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4º, do artigo 3º, da Lei Complementar n. 123/2006. 

Local e data 

Assinatura do licitante/representante legal 
(Nome e cargo) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Luis Lima Verde Sobrinho 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ANEXO 6 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

PREGÃO ELETRÔNICO N. ___/2021 

 

DECLARAÇÃO 

 

......................................................., inscrita no CNPJ n. ........................., por intermédio de seu representante lega,l 
o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade n. ......................... e do CPF n. 
....................................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescida pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

(DATA) 

.......................................................... 
(NOME) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Luis Lima Verde Sobrinho 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 
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ANEXO 7 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À 
HABILITAÇÃO 

________________________________________________(razão social), inscrita com o CNPJ n. 
__________________________, por intermédio do seu representante legal _______________________________, 
portador da Carteira de Identidade n. ______________________ e do CPF _________________, DECLARA, para 
fins de habilitação no Pregão Eletrônico n. ___/20___, em cumprimento a exigência contida no artigo 32, parágrafo 
2º, da Lei n. 8666/1993, não apresentar fato impeditivo e superveniente à sua habilitação, estando ciente da 
obrigação de declarar ocorrências posteriores. 

Fortaleza, _____ de _________________ de 20___. 

_______________________________ 
 Empresa Proponente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Luis Lima Verde Sobrinho 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 
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ANEXO 8 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante devidamente 
constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE] (doravante denominado [Licitante]), para fins do 
disposto no item 7.5.10 do Edital do Pregão Eletrônico n. __/20__, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo da proposta 

anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ____/20__, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ____/20__, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ____/20__ quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a, ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ____/20__ antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 
com ou recebido de qualquer integrante do(a) Tribunal de Justiça do Estado do Ceará antes da abertura oficial 
das propostas; e 

f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 

_____________, em ___de _________________ de 20__. 

__________________________________________________________________ 
(REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, 

 COM IDENTIFICAÇÃO COMPLETA) 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Luis Lima Verde Sobrinho 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE
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ANEXO 9 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, 
EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO 

 

 

A empresa ___________________________________________________(razão social), inscrita com o CNPJ n. 
__________________________, por intermédio do seu representante legal 
___________________________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
______________________ e do CPF _________________, DECLARA, para fins de habilitação no Pregão 
Eletrônico n. _____/20__, não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal. 

Fortaleza, _____ de _________________ de 20__. 

_______________________ 
Empresa Proponente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Luis Lima Verde Sobrinho 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 10 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS LEGAL PARA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

A empresa ___________________________________________________(razão social), inscrita com o CNPJ n. 
__________________________, por intermédio do seu representante legal 
___________________________________________________, portador da Carteira de Identidade n. 
______________________ e do CPF _________________, DECLARA, para fins de habilitação no Pregão 
Eletrônico n. _____/2021, que os serviços por ela produzidos ou prestados cumprem a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social bem como atendem às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 
1991. 

Fortaleza, _____ de _________________ de 20__. 

_____________________________________________ 
Empresa Proponente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Luis Lima Verde Sobrinho 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 11 DO EDITAL – MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 

DECLARAÇÃO 

 

(nome /razão social) _____________________________________________________, inscrita no 
CNPJ nº___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)__________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº___________________ e CPF nº ____________________, DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação, 
encaminhada à Comissão Permanente de Licitação do TJCE em meio digital ou físico, é autêntica. 
 

Local e data 
Assinatura do representante legal 
(Nome e cargo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Sr. 
Luis Lima Verde Sobrinho 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do TJCE 
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ANEXO 12 – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. _____/20__ 

Aos __________ do mês de ____________ do ano de ________, nas dependências do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, CNPJ nº 09.444.530/0001-01, com sede na Avenida Ministro José Américo, s/n, Bairro 
Cambeba, em Fortaleza-CE, neste ato representado pelo seu ___________________________________, o Sr. 
_________________________________, no uso de suas atribuições, doravante designado simplesmente TJCE, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para Registro de Preços nº 
__/2021, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguir elencados, 
conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 
referidos preços, oferecidos pela empresa: _________________, CNPJ ___________________, com sede na 
______________________, nº _______, Bairro _____________, em ______________, neste ato representada por 
________________, doravante denominado Fornecedor, de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às determinações da 
Lei n. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei n. 10.520/2002 e das Resoluções do TJCE nº 10, de 9.7.2020 e nº 2, 
de 6.3.2015, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE COMPUTADORES DE ALTO DESEMPENHO E MONITORES DE VÍDEO PARA 
COMPÔR A INFRAESTRUTURA DE TI DO PODER JUDICIÁRIO CEARENSE, INCLUINDO GARANTIA PELO 
PERÍODO DE 60 (SESSENTA) MESES, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER JUDICIÁRIO 
DO ESTADO DO CEARÁ, conforme especificações e quantitativos contidos no ANEXO 1 do Edital de Pregão 
Eletrônico n. ____/2021. 

1.2 Integram a presente Ata, independente de transcrição e no que não a contrarie, o Edital do Pregão 
Eletrônico n. ___/2021 e seus anexos, bem como a proposta do Fornecedor, devendo ser observadas para o 
fiel cumprimento das obrigações assumidas. 

2. DO FORNECEDOR 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
LOTE 1  

Item Bem/Serviço Qtd. 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL 

1 Computador de alto desempenho – Tipo I 32 Unidade  R$  
VALOR TOTAL DO LOTE R$  

EMPRESAS CLASSIFICADAS NO LOTE 1: 
 
EMPRESAS DESCLASSIFICADAS NO LOTE 1: 
 
LOTE 2  

Item Bem/Serviço Qtd. 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL 

1 Computador de alto desempenho – Tipo I 11 Unidade R$  R$  
VALOR TOTAL DO LOTE R$  

EMPRESAS CLASSIFICADAS NO LOTE 2: 
 
EMPRESAS DESCLASSIFICADAS NO LOTE 2: 
 
LOTE 3 

Item Bem/Serviço Qtd. 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL 

1 Computador de alto desempenho – Tipo II 4 Unidade R$  R$  
VALOR TOTAL DO LOTE R$  

 
EMPRESAS CLASSIFICADAS NO LOTE 3: 
 
EMPRESAS DESCLASSIFICADAS NO LOTE 3: 
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LOTE 4  

Item Bem/Serviço Qtd. 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL 

1 Computador de alto desempenho – Tipo II 1 Unidade R$  R$  
VALOR TOTAL DO LOTE R$  

EMPRESAS CLASSIFICADAS NO LOTE 4: 
 
EMPRESAS DESCLASSIFICADAS NO LOTE 4: 
 
LOTE 5  

Item Bem/Serviço Qtd. 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL 

1 Monitor de vídeo 72 Unidade R$  R$  
VALOR TOTAL DO LOTE R$  

EMPRESAS CLASSIFICADAS NO LOTE 5: 
 
EMPRESAS DESCLASSIFICADAS NO LOTE 5: 
 
LOTE 6  

Item Bem/Serviço Qtd. 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL 

1 Monitor de vídeo 24 Unidade R$  R$  
VALOR TOTAL DO LOTE R$  

EMPRESAS CLASSIFICADAS NO LOTE 6: 
 
EMPRESAS DESCLASSIFICADAS NO LOTE 6: 
 
3. DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL E PARTICIPANTE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 O órgão gerenciador será o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

3.2 Não haverá Órgão Participante. 

3.3 O Ordenador de Despesas será a Desembargadora Presidente do TJCE e o Secretário de Administração e 
Infraestrutura do TJCE, conforme Portaria n. 320/2021, datada de 17 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a 
delegação de competências administrativas no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Ceará. 

4. DO CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 O cadastro dos licitantes que aceitaram cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor, na sequência da classificação do certame, constante no Anexo I desta Ata. 

4.2 A ordem de classificação, disposta no item anterior, será respeitada quando da necessidade de realização 
das contratações. 

4.3 A classificação a que se referem os subitens 4.1 e 4.2 respeitará a ordem da última proposta apresentada 
durante a fase competitiva da licitação. 

4.4 As contratações as quais se referem este item serão formalizadas no caso de exclusão do licitante detentor 
da ata, nas hipóteses previstas no item 13 desta Ata. 

5. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 O licitante vencedor deverá assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da sua convocação. 

5.2 O prazo estabelecido no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

5.3 É facultado à Administração, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no prazo e condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, nos termos do item 4 (quatro) desta Ata, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva em assinar a ata, 
dentro do prazo estabelecido no subitem 5.1, ensejará a aplicação das penalidades previstas no instrumento 
convocatório. 

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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6.1 Não será permitida adesão a Ata de Registro de Preços. 

7. DA VALIDADE DA ATA 

7.1 A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua 
assinatura. Nesse período os preços serão fixos e irreajustáveis. 

8. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

8.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei n. 8.666/1993. 

8.2 Os contratos firmados decorrentes desta Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 65 da Lei n. 8.666/1993. 

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 A Ata de Registro de Preços, bem como os termos de contratos, ou documentos substitutivos que dela se 
originem serão geridos e fiscalizados pela Secretaria de Tecnologia da Informação, podendo ser nomeado um 
servidor específico para fiscalizar a execução do objeto registrado e as condições de habilitação do fornecedor. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO TJCE 
10.1 Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas legais, estaduais e municipais direta e 
indiretamente aplicáveis ao Sistema de Registro de Preços; 
10.2 Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, com base nas 
disposições da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações; 
10.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo FORNECEDOR, de acordo com as o 
disposto na Ata de Registro de Preços e os termos de sua proposta; 
10.4 Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece esta Ata, em particular no que se refere aos níveis de 
serviço e sanções administrativas; 
10.5 Prestar, por meio de seu gestor da ata, as informações e os esclarecimentos pertinentes aos serviços 
prestados que venham a ser solicitados pelo FORNECEDOR; 
10.6 Registrar os incidentes e problemas ocorridos durante a execução desta Ata; 
10.7 Comunicar oficialmente ao FORNECEDOR sobre quaisquer falhas verificadas na fiscalização do 
cumprimento dos serviços prestados; 
10.8 Proporcionar os recursos técnicos e logísticos necessários para que ao FORNECEDOR possa executar os 
serviços conforme as especificações estabelecidas nesta Ata; 
10.9 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações, inclusive permitir 
acesso aos profissionais ou representantes do FORNECEDOR em suas dependências com controle e 
supervisão das áreas técnicas do ÓRGÃO GERENCIADOR; 
10.10 Exercer permanente fiscalização na execução do(s) serviço(s), registrando ocorrências relacionadas com 
a execução do objeto e determinando as medidas necessárias à regularização dos problemas observados; 
10.11 Aplicar as penalidades previstas nesta Ata, assegurando ao FORNECEDOR o contraditório e a ampla 
defesa; 
10.12 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear os objetos adquiridos e promover os 
pagamentos dentro dos prazos convencionados nesta Ata; 
10.13 Efetuar os pagamentos devidos pela entrega da respectiva execução do serviço dentro do prazo 
estabelecido nesta Ata e no Edital de Licitação e seus Anexos; 
10.14 Zelar para que durante a vigência desta Ata sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte do 
FORNECEDOR, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
10.15 Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do FORNECEDOR, os preços 
registrados, os quantitativos disponíveis e as especificações dos objetos registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação; 
10.16 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 
10.17 Atender às obrigações prescritas no Termo de Referência – Anexo 1 do Edital de licitação. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
11.1 Observar as leis, decretos, regulamentos, portarias e normas legais, estaduais e municipais direta e 
indiretamente aplicáveis ao Sistema de Registro de Preços; 
11.2 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao ÓRGÃO GERENCIADOR ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços. A fiscalização ou o acompanhamento da Ata de 
Registro de Preços pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não exclui ou reduz a responsabilidade do FORNECEDOR; 
11.3 Manter-se, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação e seus Anexos; 
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11.4 Entregar o(s) serviço(s) contratado(s) conforme especificações, quantidades, prazos e demais condições 
estabelecidas nesta Ata e no Edital de Licitação e seus Anexos; 
11.5 Utilizar melhores práticas, capacidade técnica, materiais, equipamentos, recursos humanos e supervisão 
técnica e administrativa, para garantir a qualidade do(s) serviço(s) e o atendimento às especificações contidas 
nesta Ata e no Edital de Licitação e seus Anexos; 
11.6 Seguir as instruções e observações efetuadas pelo Gestor da Ata, bem como reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções nos serviços prestados; 
11.7 Reportar formal e imediatamente ao Gestor da Ata quaisquer problemas, anormalidades, erros e 
irregularidades que possam comprometer a execução dos serviços; 
11.8 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, referentes a qualquer problema detectado ou ao andamento de atividades previstas; 
11.9 Detalhar e repassar, conforme orientação e interesse do ÓRGÃO GERENCIADOR, todo o conhecimento 
técnico utilizado na execução dos serviços; 
11.10 Indicar Preposto e cuidar para que esse mantenha permanente contato com o Gestor da Ata e adote as 
providências requeridas, além de comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços, inclusive os seus 
profissionais; 
11.11 Responsabilizar-se integralmente pela sua equipe técnica, primando pela qualidade, desempenho, 
eficiência e produtividade, visando à execução dos trabalhos durante todo do serviço, dentro dos prazos 
estipulados, sob pena de ser considerada infração passível de aplicação de penalidades previstas, caso os 
prazos, indicadores e condições não sejam cumpridas; 
11.12 Garantir a execução dos serviços sem interrupção, mantendo equipe dimensionada adequadamente para 
a regular execução, substituindo ou contratando profissionais sem ônus para o órgão gerenciador; 
11.13 Responder integralmente por quaisquer perdas ou danos causados ao órgão gerenciador ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus profissionais em razão da execução dos 
serviços, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeito; 
11.14 Cumprir e garantir que seus profissionais estejam cientes, aderentes e obedeçam rigorosamente às 
normas e aos procedimentos estabelecidos na Política de Segurança da informação do órgão gerenciador; 
11.15 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto 
de que tomar conhecimento em razão da execução dos serviços, respeitando todos os critérios de sigilo, 
segurança e inviolabilidade, aplicáveis aos dados, informações, regras de negócio, documentos, entre outros; 
11.16 Substituir por outro profissional de qualificação igual ou superior qualquer um dos seus profissionais cuja 
qualificação, atuação, permanência ou comportamento decorrentes da execução dos serviços forem julgados 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina do ÓRGÃO GERENCIADOR ou ao interesse do 
serviço público, sempre que exigido pelo Gestor da Ata; 
11.17 Manter seus profissionais, nas dependências do ÓRGÃO GERENCIADOR, adequadamente trajados e 
identificados com uso permanente de crachá, com foto e nome visível; 
11.18 Responsabilizar-se pela conservação dos ambientes onde desempenhe os serviços desta Ata de 
Registro de Preços; 
11.19 Identificar qualquer equipamento de sua posse que venha a ser utilizado nas dependências do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, afixando placas de controle patrimonial, selos de segurança, entre outros pertinentes; 
11.20 É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução dos serviços objeto desta Ata de Registro 
de Preços; 
11.21 Apresentar ao ÓRGÃO GERENCIADOR as notas fiscais, contendo a discriminação exata dos bens e 
serviços prestados/fornecidos (prazos de execução/prestação dos serviços, quantidades e valores contratados), 
junto com a relação de incidentes; 
11.22 Comprovar a origem dos bens importados oferecidos e a quitação dos tributos de importação a eles 
referentes, que deve ser apresentada no momento da entrega do serviço/objeto. 
11.23 Atender às obrigações prescritas no Termo de Referência – Anexo 1 do Edital de licitação. 

12. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
12.1 Considerações Gerais 

12.1.1 O número de série de cada produto deve ser obrigatório e único, afixado em local visível na parte 
externa do produto. Esse número deverá ser identificado pelo fabricante, como válido para o 
produto entregue e para as condições do mercado brasileiro no que se refere à assistência 
técnica e garantia. 

12.1.2 Os produtos deverão ser novos (todas as peças e componentes presentes nos produtos), de 
primeiro uso (sem sinais de utilização anterior) e não recondicionados. 

12.1.3 Os produtos devem ser fornecidos em pleno funcionamento, prontos para a utilização, com todos 
os acessórios e componentes (cabos, etc.). 
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12.1.4 Todos os componentes que farão parte dos produtos deverão seguir rigorosamente as 
descrições técnicas mínimas mencionadas nesse Termo de referência. Serão aceitos 
componentes de configuração superior à requerida, desde que haja total compatibilidade entre 
todos os componentes presentes nos produtos, e com a devida aprovação do TJCE. A 
configuração será verificada utilizando a definição nominal do fabricante, independente de 
desempenho. 

12.1.5 Todos os itens técnicos do Termo de referência deverão ser atendidos de maneira 
independente. Não serão aceitas configurações inferiores em determinado item sob alegação 
que outro item supre a necessidade, por ser oferecido com configuração superior. 

12.1.6 Todos os produtos fornecidos, bem como seus componentes, acessórios ou periféricos devem 
ser rigorosamente iguais, tanto em estrutura física, formato, capacidade, características 
construtivas, características técnicas, drivers, marca e modelo. 

12.1.7 Os produtos devem ser acondicionados em embalagens individuais, lacradas, originais do 
fabricante, com o menor volume possível, desenvolvidas para o produto, que se utilize de 
materiais recicláveis, de modo a garantir um transporte seguro em quaisquer condições e 
limitações que possam ser encontradas, além de possibilitar o armazenamento e estocagem de 
forma segura. 

12.1.8 O fabricante do produto deverá possuir assistência técnica em território nacional (Brasil), para o 
modelo ofertado pela Empresa Licitante. 

12.2 Requisito de Manutenção 
12.2.1 A garantia de funcionamento dos produtos ofertados será prestada na modalidade onsite pelo 

período mínimo de 60 (sessenta) meses, sem quaisquer ônus para a Contratante, executando 
as medidas necessárias para a conservação e os cuidados técnicos indispensáveis ao 
funcionamento regular e permanente dos equipamentos fornecidos, de acordo com o 
estabelecido na proposta comercial e no manual do fabricante. 

12.2.2 A manutenção dos produtos deverá ser realizada, durante todo o período de garantia de cada 
equipamento, pelo próprio fabricante ou por Assistência Técnica Autorizada pelo fabricante, a 
fim de que sejam mantidos válidos todos os direitos oriundos da garantia. 

12.2.3 Nos casos em que a garantia técnica for prestada por meio de Assistências Técnicas 
Autorizadas, deverão ser apresentados, pelo licitante, para fins de identificação, o nome e o 
telefone da(s) empresa(s) credenciada(s) que prestará(ão) atendimento aos chamados 
técnicos. 

12.2.4 A empresa Contratada deverá prestar, sem qualquer custo adicional, os serviços descritos nos 
itens a seguir, bem como cumprir os prazos definidos, considerando todos os requisitos, 
componentes e acessórios solicitados neste documento e os que porventura sejam fornecidos 
pela Contratada para suprir determinada funcionalidade. 

12.2.5 Os produtos serão disponibilizados para as seguintes unidades administrativas do Poder 
Judiciário: Gerência de Engenharia, Assistência Militar e Assessoria de Imprensa. 

12.2.6 A abertura dos chamados técnicos será efetuada via e-mail e/ou site e/ou telefone. A Contratada 
deverá indicar, na reunião inicial, telefone e/ou site e/ou e-mail válido para atender o Poder 
Judiciário Cearense no que se refere aos chamados técnicos em garantia. O 
telefone/site/endereço de e-mail informado deverá, obrigatoriamente, estar ativo 24 horas por 
dia, 07 dias da semana, com obrigatoriedade da resposta inicial com o número de protocolo da 
Ordem de Serviço. A manutenção da disponibilidade do meio indicado é de exclusiva 
responsabilidade da Contratada. 

12.2.7 Entende-se por chamado técnico a solicitação de atendimento técnico corretivo quando a 
ocorrência de: 

12.2.7.1 Defeito no produto e/ou; 
12.2.7.2 Desempenho comprovadamente reduzido. Para efeito de constatação de redução no 
desempenho, os técnicos da Contratante poderão, a seu critério, utilizar comparações com outros 
produtos do mesmo modelo entregue (utilizando para testes o produto original entregue). Caso, 
durante o período de garantia, o produto tenha seu desempenho reduzido, o produto será considerado 
inadequado à utilização pela Contratante. Nesta situação, a Contratada deverá, obrigatoriamente, 
realizar manutenção corretiva visando sanar o problema, sem entretanto, deixar de atender aos 
demais requisitos expressos neste documento. A redução de desempenho admitida será de, no 
máximo, 10% (dez por cento). 

12.2.8 Os trabalhos deverão ser realizados no período compreendido entre 08 (oito) e 18 (dezoito) 
horas, de segunda a sexta-feira, excluídos os feriados. 

12.2.9 Após cada atendimento técnico, deverá emitir, no ato, relatório técnico do atendimento onde 
deverão constar, obrigatoriamente, os seguintes dados: número do chamado, dados gerais do 
chamado, situação do chamado (pendente no caso de retirada do produto ou concluído), 
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identificação do técnico responsável pelo atendimento, data do atendimento, horário de início e 
término do atendimento, descrição do produto, número de série/patrimônio do produto atendido, 
localização do produto, descrição do problema relatado pela Contratante, descrição do 
problema realmente encontrado com a indicação clara da troca ou não de peças, lista das 
peças ou componentes que foram substituídos, e solução dada ao problema. 

12.2.10 O chamado só será considerado encerrado quando a solução for claramente descrita no 
relatório com concordância do funcionário da Contratante. 

12.2.11 Toda e qualquer peça ou componente consertado ou substituído, fica automaticamente em 
garantia até o final do contrato. 

12.2.12 Todo produto fornecido em substituição pela garantia deverá ser novo, de primeiro uso, mas 
que sejam necessariamente compatíveis, em qualidade, aparência e características técnicas, 
com os originais, além de atender os requisitos do edital. Também deverá ser fornecida Nota 
Fiscal emitida pela Contratada para a Contratante. 

12.2.13 A Contratada ao recolher um produto para sua substituição definitiva deverá restituir a 
Contratante a etiqueta/plaqueta patrimonial, ficando proibida a posse da mesma. 

12.2.14 Quaisquer alegações por parte da Contratada contra instalações (ambiente inadequado, rede 
elétrica, rede lógica) ou usuários (mau uso, etc.) do TCJE, devem ser comprovadas 
tecnicamente através de laudos detalhados e conclusivos, emitidos pelo fabricante do produto. 
Não serão admitidas omissões baseadas em suposições técnicas sem fundamentação, 
“experiência” dos técnicos ou alegações baseadas em exemplos de terceiros. Enquanto não for 
efetuado o laudo, e esse não demonstrar claramente os problemas alegados, a Contratada 
deve prosseguir com o atendimento dos chamados. 

12.2.15 A Contratada compromete-se a manter registros escritos dos referidos chamados constando o 
nome do técnico da Contratada e uma descrição resumida do problema. 

12.2.16 Quaisquer peças, componentes, acessórios ou outros materiais que apresentarem defeitos de 
fabricação e/ou instalação devem ser substituídos por originais, iguais ou superiores e novos, 
de primeiro uso, sem ônus para a Contratante. Em caso da descontinuidade de sua fabricação, 
ou não mais disponibilidade no mercado nacional e internacional para sua aquisição, poderão 
ser utilizados, com a concordância prévia da Contratante, componentes, peças e materiais 
recondicionados, ou de outros fabricantes, mas que sejam necessariamente compatíveis, em 
qualidade, aparência e características técnicas, com os originais. 

12.2.17 As peças e componentes substituídos deverão possuir configuração idêntica ou superior às 
originais (tipo, capacidade, configuração, desempenho, situação/condição física, estado de 
conservação, aparência, etc.) e devem ser do fabricante do produto ou atestadas pelo 
fabricante do produto. 

12.2.18 No caso de substituição de item que não seja idêntico ao original, esse deverá estar 
homologadas junto à Contratante, o que deverá ocorrer através de pedido formal da 
Contratada, com número de protocolo administrativo do órgão. 

12.2.19 O item que for homologado pela Contratante a pedido da Contratada passará a ser aceito pelo 
Órgão, sendo o anterior descontinuado e não será mais aceito pelo contratante. 

12.2.20 A Contratante poderá a seu critério e a qualquer tempo consultar o fabricante dos 
equipamentos quanto à procedência de origem dos itens fornecidos, através de número de 
série ou identificação equivalente. 

12.2.21 A Ordem de Serviço que for atendida com a substituição de item que não seja homologada pela 
Contratante, não poderá ser encerrada, permanecendo o CHAMADO em aberto até que a 
situação seja regularizada pela Contratada, ficando sujeita as penalidades previstas no edital. A 
contagem do prazo de atendimento ficará suspenso a contar do pedido formal de homologação 
do item, realizado pela Contratada, até a comunicação formal à Contratada com o resultado 
sobre o referido pedido, a ser realizado pela Contratante. 

12.2.22 A Contratada deverá fornecer, ou disponibilizar em website, durante o período de garantia, 
atualizações corretivas e evolutivas (novas versões e patches) dos softwares e drivers 
solicitados, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

12.2.23 Durante o período de garantia a Contratada deverá oferecer suporte técnico referente a 
funcionalidades, configuração, características técnicas, testes e softwares referentes ao 
produto fornecido. Este suporte poderá ser ofertado por e-mail, telefone ou visita técnica, 
sempre considerando para a decisão sobre o meio de atendimento a solução da dúvida ou 
problema relatado ao suporte. O acionamento do suporte será mediante chamado técnico. 

12.2.24 À Contratante é reservado o direito de efetuar conexões do(s) equipamento(s) a outros, bem 
como adicionar demais acessórios compatíveis tecnicamente, sem que isso constitua motivo 
para a Contratada se desobrigar da garantia, desde que tal fato não implique danos materiais 
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ou técnicos ao(s) equipamento(s) e acessórios, hipótese que deverá ser devidamente 
comprovada. 

12.2.25 A equipe técnica da Contratante detém competência e terá total autonomia para executar ações 
de administração, gerenciamento e configuração do(s) equipamento(s) e acessórios, podendo 
promover alterações e reconfigurações sempre que a Contratante julgar necessário, sem que 
isso constitua motivo para a Contratada desobrigar da garantia. 

12.2.26 A Contratante, através da sua equipe técnica, estará previamente autorizada a realizar 
manutenção de urgência, incluindo abertura das máquinas para detecção de problemas, 
podendo inclusive trocar componentes defeituosos (memória, unidade de armazenamento, 
placa de rede, placa de vídeo, mídia óptica, etc.) antes da solicitação de chamado técnico. 

12.3 Níveis de Serviços: 
12.3.1  O término do reparo com a solução do problema não poderá ultrapassar o prazo de 04 (quatro) 

dias úteis, inclusive quando o mesmo implicar troca de peças ou componentes. O 
descumprimento ao prazo citado sujeitará a Contratada a penalidade de multa. 

12.3.2  Considera-se dia útil o período compreendido entre 08 (oito) e 18 (dezoito) horas, de segunda a 
sexta-feira, excluídos os feriados da Contratante. 

12.4 Da Entrega dos Equipamentos: 
12.4.1 A Contratada deverá efetuar a entrega dos produtos, solicitados por meio de Ordens de 

Fornecimento, no setor de Almoxarifado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no prazo 
máximo determinado abaixo, considerando o horário de expediente do órgão de segunda a 
sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas, devendo ser agendada com antecedência mínima de 24 
horas, sob o risco de não ser autorizada. 

12.4.2 O prazo de entrega será em até 90 (noventa) dias corridos a partir da data de recebimento da 
Nota de Empenho. 

12.4.3 O transporte dos produtos até o almoxarifado do TJCE deverá ser realizado pela Contratada 
(inclusive os procedimentos de seguro, embalagem e transporte até o local especificado dentro 
do almoxarifado). 

12.4.4 A Contratada deverá realizar os procedimentos de transbordo, descarga e armazenamento dos 
produtos (com as embalagens originais) no local indicado para a entrega. 

12.4.5 O TJCE não fornecerá equipamentos ou mão de obra para auxiliar na descarga, designando 
apenas um funcionário para acompanhar e fiscalizar os procedimentos realizados pela 
Contratada. 

12.4.6 A verificação quanto ao estado dos produtos após o transporte será de exclusiva 
responsabilidade da Contratada, sendo que, quaisquer danos ocorridos no transporte dos 
produtos e observados a qualquer tempo, deverão ser reparados pela Contratada, sem 
qualquer solidariedade por parte do TJCE. 

12.4.7 Os equipamentos deverão ser fornecidos com todos os acessórios necessários à sua perfeita 
instalação e funcionamento, incluindo cabos, conectores, documentação técnica, etc, em 
conformidade com as especificações técnicas. 

12.4.8 Os produtos serão aceitos da seguinte forma: 
12.4.8.1  Provisoriamente, logo após atesto do Serviço de Almoxarifado do TJCE, conforme Termo 

de Recebimento Provisório. O recebimento provisório consiste na identificação e conferência 
dos equipamentos, com ênfase na integridade física e quantitativo; 

12.4.8.2 Definitivamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados a partir da Emissão do 
Termo de Recebimento Provisório, conforme Termo de Recebimento Definitivo e/ou termo 
emitido pela Comissão de Recebimento de Bens do TJCE. 

12.4.8.3 O recebimento definitivo consiste na verificação do bom funcionamento dos produtos, 
inclusive com a adequação dos bens às exigências das especificações deste documento e da 
proposta da Contratada e ajustes que tenham sido solicitados no Termo de Recebimento 
Provisório. 

12.4.8.4 O prazo de entrega do objeto contratado ficará suspenso entre a data do recebimento 
provisório e a do recebimento definitivo. Caso seja constatada alguma irregularidade a 
Contratada será comunicada e os bens entregues deverão ser retirados e substituídos por 
outros (novos e sem uso), sem qualquer ônus ao TJCE. 

12.4.8.5 Ocorrendo a hipótese do item anterior, a entrega será considerada como não realizada e o 
prazo definido para a entrega, que estava suspenso, será reaberto e voltará a correr para a 
Contratada a partir da comunicação da irregularidade. 

12.4.8.6 Uma vez constatada a existência de incorreções e defeitos após o recebimento definitivo, a 
Contratada será comunicada para sanar as irregularidades, sem prejuízo da aplicação de 
sanções à Contratada. 

12.5 Requisitos de Segurança 
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12.5.1 A manutenção deverá ser realizada nas dependências do Poder Judiciário Cearense. Havendo 
necessidade de remoção do equipamento para as dependências da Contratada, as despesas 
de transporte, seguros e embalagens, correrão por conta da Contratada. 

12.5.2 Nos casos de retirada de qualquer equipamento, com autorização expressa do TJCE, a 
Contratada deverá assinar termo de retirada se responsabilizando integralmente pelo produto 
(hardware e software), enquanto o mesmo estiver em suas dependências ou em trânsito sob 
sua responsabilidade. 

12.5.3 Somente os técnicos da Contratada, ou pessoas a quem ela autorizar pro escrito, poderão 
executar os serviços de manutenção. 

12.5.4 Os técnicos, ou pessoas autorizadas, deverão apresentar, no ato do atendimento, 
credenciamento (crachá da empresa) e documento de identidade pessoal (RG), para efetuarem 
qualquer serviço nas dependências das unidades do Poder Judiciário Cearense. 

12.5.5 Durante a execução dos serviços o ambiente de trabalho deverá ser mantido em perfeitas 
condições de higiene e segurança, sendo que, após a conclusão dos serviços deverá ser 
efetuada limpeza geral no ambiente, decorrente da atuação do técnico. 

12.5.6 Fica ressalvado ao fabricante o direito de adotar medidas de segurança que entender 
necessárias a fim de evitar que pessoas não autorizadas executem os serviços de manutenção, 
exceto lacres/travas de acesso exclusivo da Contratada ou senhas exclusivas. 

12.5.7 Quando o atendimento implicar em substituição de sua unidade de armazenamento, a 
Contratada deverá manter a peça danificada em posse do TJCE, permanecendo da posse 
desta, sem nenhum ônus ao Órgão. 

12.5.8 Todas as informações obtidas ou extraídas pela empresa Contratada da Solução de Tecnologia 
da Informação deverão ser tratadas como confidenciais, sendo vedada qualquer divulgação a 
terceiros, devendo a mesma zelar por si e por seus sócios, empregados e subcontratados pela 
manutenção do sigilo absoluto sobre os dados, informações, documentos, especificações 
técnicas e comerciais de que eventualmente tenham conhecimento ou acesso. 

12.5.9 Para efeito do cumprimento das condições de propriedade e confidencialidade estabelecidas, a 
empresa fornecedora da Solução de Tecnologia da Informação exigirá de todos os seus 
empregados, colaboradores ou prestadores de serviços, que façam parte, a qualquer título, a 
assinatura do Termo de Confidencialidade, onde o signatário declara-se, sob as penas da lei, 
ciente das obrigações assumidas e solidário no fiel cumprimento das mesmas. 

12.5.10 Quando nas dependências das unidades do Poder Judiciário Cearense os técnicos da 
Contratada ficarão sujeitos a todas as normas internas de segurança da Contratante, inclusive 
àquelas referentes à identificação, trajes, trânsito e permanência em suas dependências. 

12.5.11 Requisitos Operacionais 
12.5.12 O cabo de alimentação dos equipamentos deve possuir plugue padrão Brasileiro NBR 14136, 

padrão 2P ou 2P+T, de 10A, sem uso de adaptadores. 
12.5.13 Todos os equipamentos devem possuir características corporativas. 
12.5.14 Os componentes dos computadores e seus acessórios (gabinete, teclado e mouse) deverão ser 

do mesmo fabricante, sendo aceito o regime de OEM (Original Equipment Manufacturer), desde 
que devidamente comprovado pelo fabricante. 

12.5.15 Os componentes dos computadores e seus acessórios (gabinete, mouse e teclado) deverão ser 
da mesma cor/tonalidade ou a combinação de cores, conforme paleta de cores definida para o 
gabinete. 

 
12.6 Requisito Cultural e Ambiental 

12.6.1 Toda documentação técnica necessária à instalação e operação dos produtos deve ser 
disponibilizada em língua portuguesa do Brasil, podendo ser em meio físico ou digital. 

12.6.2 Os produtos devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 
com o menor volume possível, que utilize equipamentos recicláveis, de forma a garantir a 
máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 

12.6.3 Nenhum dos produtos fornecidos poderão conter substâncias perigosas como mercúrio (Hg), 
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres 
difenil-polibromados (PBDEs) em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 
(Restriction of Certain Hazardous Substances). A comprovação poderá ser feita mediante 
apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial, instituição credenciada, 
documento do fabricante ou ainda através de certificação EPEAT, desde que claramente 
especificado. Tal exigência é necessária para comprovar que o equipamento atinge as 
necessidades de controle de impacto ambiental em seu processo de fabricação. Tal 
comprovação pode ser realizada através de manual do proprietário ou documentação contida 
no site do fabricante do equipamento. 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

09
27

-2
7.

20
20

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
5V

41
K

B
H

6.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
R

IB
U

N
A

L 
D

E
 J

U
S

T
IC

A
 D

O
 E

S
T

A
D

O
 D

O
 C

E
A

R
A

 e
 D

E
N

IS
E

 M
A

R
IA

 N
O

R
O

E
S

 O
LS

E
N

 e
 S

E
R

G
IO

 M
E

N
D

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 F
IL

H
O

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 0

2/
12

/2
02

1 
às

 0
0:

55
:0

9.

578



 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 
Pregão Eletrônico nº 29/2021 

RP de Aquisição de computadores de alto desempenho (Workstations) 

13. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
13.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es), observadas as disposições contidas na alínea “d”, do 
inciso II, do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

13.2.1 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
13.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

13.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

13.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
13.3.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

13.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
13.5 O FORNECEDOR terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, quando: 

13.5.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
13.5.2 Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
13.5.3 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 
13.5.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

13.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 10.5.1, 10.5.2 e 10.5.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
13.7 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

13.7.1 Por motivo de interesse público; 
13.7.2 A pedido do fornecedor. 

14. DA CONTRATAÇÃO 
14.1 Os produtos registrados, respeitados os termos consignados na legislação e no presente Edital, serão 

adquiridos segundo conveniência para o Tribunal de Justiça. 
14.2 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento de contrato, conforme 

minuta constante do Anexo 13 do Edital, a ser celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
denominado Contratante, e a adjudicatária, denominada Contratada, que observará os termos da Lei n. 
8.666/1993, deste Edital e demais normas pertinentes. 

14.3 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação 
expedida pelo CONTRATANTE, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.4 A vigência do contrato inicia na data de sua assinatura e vigorara: 
14.4.1 Para o fornecimento dos itens por até 80 (oitenta) dias contados a partir do recebimento da 

Ordem de Fornecimento de Bens, pela contratada. 
14.4.2 Para a garantia dos itens por até 60 (sessenta) meses, contados da data de emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo destes itens. 
14.5 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 

que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
14.6 O presente Edital e a proposta de preços serão partes integrantes da contratação. 

14.7 Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital, ou recusar-se 
a receber o instrumento equivalente de contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), 
desde que respeitada a ordem de classificação, para depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita 
a negociação, firmar a contratação. 

14.8 O empenho dos valores a serem utilizados no pagamento do(s) fornecedor(es), poderão ser ordinários ou 
por estimativa, sendo que, em ambos os casos, será encaminhada uma cópia da respectiva nota de empenho 
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ao fornecedor para conhecimento. 

14.8.1 O empenho ordinário será realizado quando, durante o prazo de validade da ata de registro de 
preços, o Tribunal de Justiça puder determinar a quantidade exata de materiais/produtos que se pretende 
adquirir em dado momento. 

14.8.2 O empenho por estimativa será realizado quando, durante a validade da ata de registro de preços, o 
Tribunal de Justiça não puder definir a quantidade exata de materiais/produtos que se pretende adquirir em 
determinado período de tempo. Neste caso, a nota de empenho será emitida previamente e encaminhada 
para conhecimento do fornecedor, sendo que as entregas dos materiais/produtos deverão ser realizadas 
de acordo com as ordens de fornecimento que serão emitidas posteriormente. 

14.9 O(s) fornecimento(s) do(s) produto(s) será(ão) feito(s) segundo as informações contidas na(s) ordem(ns) 
de fornecimento, a(s) qual(is) indicará(ão) a descrição do material, quantidades, marcas oferecidas de acordo 
com a proposta de preços aprovada, endereços de entrega, prazos de entrega, bem como quaisquer outras 
informações operacionais que se façam necessárias para a entrega do(s) produto(s) no(s) prazo(s) 
estipulado(s).  

14.10 A(s) ordem(ns) de fornecimento e a(s) nota(s) de empenho será(ão) encaminhada(s) ao(s) 
fornecedor(es) via e-mail, ou, em casos excepcionais, por telefone/fax. 

15. Do pagamento 

15.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do atesto nota 
fiscal/fatura, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo 
contratado, conforme disposto no artigo 40, XIV, "a", da Lei 8.666, de 1993; 

15.2 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do órgão/unidade definido nas respectivas notas de 
empenho. 

15.3 O pagamento somente ocorrerá depois de atestada, pelo TJCE, a conformidade dos materiais recebidos 
e/ou serviços executados com aqueles que foram exigidos no edital. 

15.4 Previamente à realização de todo e qualquer pagamento, a Contratada deverá apresentar, documentação 
comprovante do cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, especialmente: 

15.5 Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, que abrange também 
a Certidão Negativa de Débito – INSS (conforme Portaria nº 358/MF de 5 de setembro de 2014), emitida 
pela Secretaria da Receita Federal; 

15.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho; 
15.7 Comprovante de quitação com débitos decorrentes do Fundo de Garantia e Tempo de Serviço, mediante 

apresentação de Certidão de Regularidade de Situação – FGTS. 
15.8 A irregularidade para com qualquer dos itens ou a não apresentação das certidões que comprovem a 

situação de regularidade, quando solicitada pela Contratante por qualquer meio idôneo, caracterizará 
descumprimento de obrigação acessória. 

15.9 Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, a 
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a Contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte do Contratante. 

15.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo TJCE, entre a data 
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

No qual i = taxa percentual anual no valor de 6% (seis por cento). 

15.11 O pedido da correção do valor devido deverá ser formalmente solicitado pela CONTRATADA ao gestor 
do contrato, demonstrando o valor corrigido e os documentos necessários visando subsidiar a deliberação 
por parte do TJCE, devendo o mesmo estar vinculado ao faturamento e separado por local de faturamento. 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

09
27

-2
7.

20
20

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
5V

41
K

B
H

6.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
R

IB
U

N
A

L 
D

E
 J

U
S

T
IC

A
 D

O
 E

S
T

A
D

O
 D

O
 C

E
A

R
A

 e
 D

E
N

IS
E

 M
A

R
IA

 N
O

R
O

E
S

 O
LS

E
N

 e
 S

E
R

G
IO

 M
E

N
D

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 F
IL

H
O

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 0

2/
12

/2
02

1 
às

 0
0:

55
:0

9.

580



 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 
Pregão Eletrônico nº 29/2021 

RP de Aquisição de computadores de alto desempenho (Workstations) 

15.12 O atraso nos pagamentos devidos, motivados por descumprimento de obrigações da CONTRATADA, 
decorrentes de decisões relativas a multas ou outras sanções e seus recursos, não gera direito a 
reajustamento, correção ou quaisquer ônus adicionais para o TJCE. 

15.13 Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas obrigações e responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade do produto. 

15.14 A CONTRATADA se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 
15.15 O prazo para pagamento faturas ou notas fiscais serão suspensos durante o período de indisponibilidade 

do sistema de pagamento do Estado do Ceará ao final de cada exercício financeiro, aproximadamente 
entre 20 de dezembro e 31 de janeiro do ano subsequente, cujos pagamentos serão realizados até o final 
da primeira quinzena do mês de fevereiro. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 

16.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

16.3 O FORNECEDOR que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução e seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública do Estado do Ceará e será descredenciada no Sistema de Cadastramento de 
Fornecedores do Estado do Ceará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 

16.4 Nos termos do art. 7º da Lei n. 10.520/2002, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública do Estado do Ceará e será descredenciado do Sistema de Cadastramento de Fornecedores do Estado 
do Ceará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
penalidades legais, aquele que: 

a) não assinar a Ata de Registro de Preços ou o instrumento de contrato ou não retirar a Ordem de 
Fornecimento/Serviço, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
b) apresentar documentação falsa; 
c) deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 
d) retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida; 
e) não mantiver a proposta; 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

16.5 O registro de preços, nos casos previstos na legislação, será cancelado pela Presidência do Tribunal de 
Justiça após formalização da Secretaria de Administração, sendo assegurado ao fornecedor o direito à ampla 
defesa e ao contraditório. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao TJCE a obrigação de 
solicitar os fornecimentos que dele poderão advir independentemente da estimativa de consumo indicada no 
respectivo Edital de Licitação. 

17.2 A empresa signatária desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para 
com o TJCE, nos termos do Edital da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte 
integrante da presente Ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins. 

17.3 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega, recebimento e aceitação do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Anexo 1 - Termo de Referência do EDITAL. 

18. DO FORO 

18.1 É competente o Foro da Cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, 
oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a presente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma. 

Fortaleza, _____de _____________de 2021. 

PELO TJCE: 
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PELO FORNECEDOR: 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

CADASTRO DE RESERVA 
 
Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do Pregão Eletrônico n. __/20__, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, na sequência da 
classificação do certame, os seguintes fornecedores: 
 

Fornecedor CNPJ Endereço 
Representante 

legal 
Informações para contato 

(telefone, e-mail, etc.) 

     

     

     

     

     

     

 
O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da sua 
assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
 
As especificações técnicas constantes do Edital do Pregão Eletrônico n. __/20__ integram esta Ata de Registro de 
Preços, independentemente de transcrição. 
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ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

(Inserir proposta após assinatura da Ata) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

st
a 

có
pi

a 
im

pr
es

sa
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

://
po

rt
al

ad
m

in
.tj

ce
.ju

s.
br

/a
te

nd
im

en
to

 e
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 8
50

09
27

-2
7.

20
20

.8
.0

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
5V

41
K

B
H

6.
O

 o
rig

in
al

 d
es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 e

le
tr

ôn
ic

o 
e 

fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
R

IB
U

N
A

L 
D

E
 J

U
S

T
IC

A
 D

O
 E

S
T

A
D

O
 D

O
 C

E
A

R
A

 e
 D

E
N

IS
E

 M
A

R
IA

 N
O

R
O

E
S

 O
LS

E
N

 e
 S

E
R

G
IO

 M
E

N
D

E
S

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 F
IL

H
O

. D
at

a 
da

 ú
lti

m
a 

as
si

na
tu

ra
: 0

2/
12

/2
02

1 
às

 0
0:

55
:0

9.

584



 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 
Pregão Eletrônico nº 29/2021 

RP de Aquisição de computadores de alto desempenho (Workstations) 

ANEXO III DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador(es), devidamente habilitados, do futuro FORNECEDOR, 
indicado(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços: 
 

NOME  

NACIONALIDADE  

ESTADO CIVIL  

PROFISSÃO  

RG  

CPF  

DOMICÍLIO  

CIDADE  

UF  

FONE  

FAX  

CELULAR  

E-MAIL  
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ANEXO IV DA ATA – MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA – TCI 
 

AQSETIN2021010 – COMPUTADORES DE ALTO DESEMPENHO PARA O JUDICIÁRIO CEARENSE 
 

INTRODUÇÃO 

Visa obter o comprometimento formal dos empregados da contratada diretamente envolvidos no projeto sobre o 
conhecimento da declaração de manutenção de sigilo e das normas de segurança vigentes na Instituição.  

 
IDENTIFICAÇÃO 

Contrato N°:  
Objeto:  

Contratante:  
Gestor do Contrato:  Matr.:  

Contratada:  CNPJ:  
Preposto da 
Contratada:

 CPF:  

Por este instrumento, os funcionários abaixo-assinados declaram ter ciência e conhecer o teor do Termo de 

Compromisso de Manutenção de Sigilo e as normas de segurança vigentes na Contratante. 

CIÊNCIA 

CONTRATADA – Funcionários 

 
 
 

______________________ 
< N o m e >  

M a t r í c u l a :  < Ma t r . >  

 
_____________________ 

< N o m e >  
M a t r í c u l a :  < Ma t r . >  

 
______________________ 

< N o m e >  
M a t r í c u l a :  < Ma t r . >  

 
_____________________ 

< N o m e >  
M a t r í c u l a :  < Ma t r . >  

 
______________________ 

< N o m e >  
M a t r í c u l a :  < Ma t r . >  

 
______________________ 

< N o m e >  
M a t r í c u l a :  < Ma t r . >  

 

_______________________________,______ de _____________________ de 20_____. 
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ANEXO V DA ATA – MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

Termo de Recebimento Provisório - TRP 

1. IDENTIFICAÇÃO 

FINALIDADE 

Este documento tem como finalidade declarar formalmente para a contratada que os bens/serviços foram 
recebidos para posterior análise de conformidade de qualidade, baseadas nos critérios de aceitação definidos no 
contrato. 

Processo 
Administrativo: 

Processo CPA 

Contrato Nº XX/XXXX N. da OS/OFB  

Objeto Estações de Trabalho para o Judiciário Cearense 

Contratante Tribunal de Justiça do Estado do Ceará TCJE 

Contratada Identificar a Contratada CNPJ CNPJ da Contratada 

 

Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto no art. 34, inciso I, da 

Instrução Normativa nº 4 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG, de 11/09/2014, que os 

serviços (ou bens), relacionados na OS identificada, foram recebidos nesta data e serão objetos de avaliação 

quanto à conformidade de qualidade, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos pela 

Contratante.  

Ressaltamos que o recebimento definitivo destes serviços (ou bens) ocorrerá em até 10 (dez) dias, 

desde que não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 

Referência correspondente ao Contrato supracitado. 

2. APROVAÇÃO 

(Ao final, assinam o Fiscal Técnico e o Preposto, preenchendo-se a data de aprovação 

do artefato) 

 

Fiscal Técnico 
(Nome) - (Matricula) 

 
 

Preposto 
(Nome) - (Qualificação) 

 
Fortaleza, (DD de MMMM de AAAA) 
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ANEXO VI DA ATA – MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
 

Termo de Recebimento Definitivo - TRD 
 
1. Identificação: 

Processo Administrativo: Processo CPA 

Assunto: Especificar o assunto 

Período: Especificar o período (XX/XX/XXXX a XX/XX/XXXX) 

 

OBJETIVO 

Este documento tem como objetivo declarar para a contratada que os serviços foram prestados ou os bens fornecidos 
foram devidamente avaliados e atendem aos requisitos estabelecido em Contrato. 

DESCRIÇÃO 

Contrato n°: XX/XXXX N. da OS/OFB: XX/XXXX 

Empresa: Identificar a Contratada. 

Objeto: Identificar o Objeto 

Fiscal Técnico do Contrato: Identificar Fiscal 

Fiscal Requisitante do Contrato: Identificar Fiscal 

Gestor do Contrato Identificar Gestor 

 
Por este instrumento, os servidores acima identificados atestam, para fins de cumprimento do disposto no art. 34, inciso VIII, 

da Instrução Normativa nº 4 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – MPOG, de 11/09/2014, que o(s) serviço(s) 

ou bem(ns) integrante(s) da Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens acima identificada possui(em) qualidade 

compatível com a especificada no Termo de Referência/Projeto Básico do Contrato supracitado. 

2. Detalhamento dos serviços e valores: 

<Descrever os bens fornecidos com a quantidade, valor e valor total. Também relatar o descumprimento de SLA, quando 
houver.> 

Bem Valor/Quantidade 

  

  

  

Total  

 
3. Aprovação: 
<Ao final, assinam o Fiscal Requisitante e o Gestor do Contrato, preenchendo-se a data de aprovação do artefato> 

 
 

Fiscal Requisitante  
(Nome) – (Qualificação) 

 
 

Gestor do Contrato 
(Nome) - (Matrícula) 

 

Fortaleza, (DD de MMMM de AAAA) 
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ANEXO 13 - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
COMPUTADORES DE ALTO DESEMPENHO E 
MONITORES DE VÍDEO PARA COMPÔR A 
INFRAESTRUTURA DE TI DO PODER JUDICIÁRIO 
CEARENSE, INCLUINDO GARANTIA PELO PERÍODO DE 
60 (SESSENTA) MESES, A FIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 
DO CEARÁ, QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ E A EMPRESA 
_____________________________ (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N. 8500927-27.2020.8.06.0000). 

CT N._____/2021 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro Administrativo Governador 
Virgílio Távora, com sede na Avenida General Afonso Albuquerque Lima, S/N, Bairro Cambeba, Fortaleza – CE, 
inscrito no CNPJ sob o número 09.444.530/0001-01, doravante denominado simplesmente de TJCE ou 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu(sua) Presidente, Des(a). __________________________ 
________________________________________ e por sua(seu) Secretária(o) de Tecnologia de Informação, 
_______________________, e a empresa ___________________, representada neste ato por _______________, 
portador da carteira de identidade n.____________/___, CPF n. _______________, com endereço na 
_______________, inscrita no CNPJ sob o número ___________, daqui por diante simplesmente denominada 
CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, que se regerá pelas Leis n. 10.520, de 17 de julho de 2002, e n. 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Fundamenta-se o presente Instrumento na proposta apresentada pela CONTRATADA e no resultado 
da Licitação realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico n. __/20__, devidamente homologado pelo Exmo(a). 
Desembargador(a) Presidente do TJCE, tudo em conformidade com as disposições da Lei Federal n. 10.520/2002, 
e a Lei Federal n. 8.666/1993, e suas alterações posteriores e, ainda, com o processo administrativo n. 
______________________. 

PARÁGRAFO ÚNICO – REGIME DE CONTRATAÇÃO 

A execução da presente avença será indireta, segundo o regime de execução preço unitário, nos 
termos dos art. 6°, VIII, "b" da Lei n. 8.666/93, sendo originário da licitação na modalidade de Pregão, na forma 
eletrônica, sob o número ____/20__. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada visando o futuro e eventual fornecimento de computadores de 
alto desempenho e monitores de vídeo para compor a infraestrutura de TI do Poder Judiciário do Estado do Ceará, 
incluindo garantia pelo período de 60 (sessenta) meses, afim de atender às necessidades do Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará – TJCE. 

PARÁGRAFO ÚNICO – DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: Os documentos constantes do Processo 
Administrativo nº 8500927-27.2020.8.06.0000 integram o presente Termo de Contrato como se nele estivessem 
transcritos, cujos teores consideram-se conhecidos e acatados pelas partes, sem prejuízos da aplicação de normas 
técnicas e legislação vigentes relativa ao objeto contratual, especialmente quanto a(ao): 

a. Termo de referência; 
b. Edital e demais apêndices do Pregão Eletrônico nº ___/20___; e, 
c. Proposta da CONTRATADA, no que couber. 

A prestação do objeto obedecerá ao estipulado neste Termo de Contrato, bem como às disposições 
assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA, dirigida ao CONTRATANTE, independentemente da 
transcrição, a qual faz parte integrante e complementar deste Instrumento, no que não o contrarie. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

São obrigações das partes neste Termo de Contrato: 
 

§ 1º DO CONTRATANTE 
a) Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA em suas dependências, colaborando para a tomada de 

medidas necessárias à prestação dos serviços, exigindo-se sempre a carteira de identidade funcional ou 
crachá e uniforme. 

b) Exercer, através do Gestor do Contrato ou servidor designado pelo TJ-CE, a fiscalização da contratação, a fim 
de zelar pela boa execução do objeto licitado, comunicando ao setor competente quaisquer irregularidades 
para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

c) Notificar a CONTRATADA relativamente à qualquer irregularidade decorrente da entrega do objeto contratual. 
d) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas no instrumento contratual. 
e) Realizar todos os procedimentos necessários à realização dos pagamentos, inclusive atesto nas Notas Fiscais 

correspondentes à execução dos serviços prestados. 
f) Aplicar as penalidades previstas em lei e no instrumento contratual. 
g) Acompanhar a execução do Contrato, por servidor especialmente designado, podendo sustar, recusar, 

mandar fazer ou refazer os serviços que não estejam de acordo com as condições e exigências especificadas 
no Contrato e seus anexos. 

h)  Pagar os valores empenhados, em até 30 dias após o recebimento definitivo, desde que os pedidos de 
pagamento venham acompanhados das devidas notas fiscais e das comprovações de recolhimentos fiscais 
ou certidões julgadas necessárias pela Secretaria de Finanças do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

i) Notificar por escrito a CONTRATADA, das ocorrências de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços e/ou durante o seu período de garantia, dentro das normas contratuais. 

j) Atender às obrigações prescritas no Termo de Referência – Anexo 1 do Edital de licitação. 
 

§ 2º DEVERES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
a) Fornecer todos os equipamentos dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência. 
b) Acatar as recomendações e determinações efetuadas pelos fiscais do contrato. 
c) Responsabilizar-se por todas as despesas fiscais ou comerciais diretas e indiretas, incidentes sobre o 

fornecimento, inclusive as de envio expresso, caso seja necessário, para atender atrasos ou resolução de 
problemas de inconformidade, para os quais tenha concorrido direta ou indiretamente. 

d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto, sem prévia e expressa autorização da 
Secretaria de Tecnologia da Informação sendo que a responsabilidade técnica caberá sempre à Contratada, 
em qualquer caso, não sendo transferida sob nenhum pretexto. 

e) Cuidar para que o material fornecido atenda, rigorosamente, a qualidade e as características especificadas 
neste Termo de Referência. 

f) Transportar os produtos desde o local de industrialização/distribuição até o local de entrega indicado. 
g) Assumir inteira responsabilidade por qualquer dano ou extravio causado durante o transporte e demais 

serviços pertinentes ao fornecimento, devendo comunicar ao Gestor do Contrato, tempestivamente, a fim de 
que sejam adotadas as providências cabíveis. 

h) Manter, durante o fornecimento, as mesmas condições da habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
i) Informar, no ato da assinatura do contrato, o nome do responsável (preposto), os contatos de telefone e 

endereço eletrônico para comunicação com o Contratante, bem como manter os dados atualizados durante 
toda a fase de execução da contratação. 

j) Disponibilizar e manter durante a vigência das garantias, canais de comunicação com a finalidade de abertura 
dos chamados de substituição dos produtos entregues em desconformidade ou dos chamados em 
decorrência de defeitos apresentados durante a vigência da garantia. (Os canais de comunicação estão 
previstos no item 7.11 do Termo de Referência – Anexo 1 do Edital) ;  

k) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do objeto deste Termo de Referência. 

l) Comunicar ao Contratante, por escrito, quando verificar condições inadequadas de execução do objeto ou a 
iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução e prestar os esclarecimentos que forem solicitados 
pelos fiscais. 

m) Manter o caráter confidencial dos dados e informações obtidos de qualquer forma ou prestadas pelo 
Contratante, não os divulgando, copiando, fornecendo ou mencionando a terceiros, bem como a quaisquer 
pessoas ligadas direta ou indiretamente à Contratada, durante e após a vigência do contrato.  

n) Apresentar, juntamente a Nota Fiscal de Venda, a documentação que comprove a origem dos bens 
(Declaração de Importação – DI) e a quitação dos tributos de importação a eles referentes, quando tratar-se 
de bens de origem estrangeira. 

o) Atender às obrigações prescritas no Termo de Referência – Anexo 1 do Edital de licitação. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
Os serviços a serem contratados envolvem o futuro e eventual fornecimento de computadores de alto 

desempenho e monitores de vídeo para compor a infraestrutura de TI do Poder Judiciário do Estado do Ceará, 
incluindo garantia pelo período de 60 (sessenta) meses, conforme anexos I e II desse Termo de Contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS ELEMENTOS PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
Os elementos para a gestão da contratação e os requisitos de negócio são os que ora seguem 

§ 1º Fiscalização 
a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração 

especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

b) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

c) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

d) No curso da execução dos serviços, e quando de sua conclusão reserva-se o CONTRATANTE por meio da 
Secretaria de Tecnologia da Informação - SETIN e, o direito de fiscalizar o fiel cumprimento das 
especificações exigidas a fim de assegurar o seu recebimento ou manifestar sua recusa. 

e) O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará fiscalizará, acompanhará, supervisionará e receberá provisório e 
definitivamente os equipamentos e serviços desenvolvidos pela empresa CONTRATADA. 

f) Na fiscalização exercida por meio de servidores do contratante de forma fixa, móvel, programada ou aleatória, 
segundo seus próprios critérios técnicos e operacionais, serão observados e avaliados diversos aspectos, 
dentre eles: 

I. Continuidade das condições mínimas e operacionais dentro dos limites estabelecidos do contrato. 
II. Aferição das metodologias dos trabalhos realizados. 
III. Cumprimento do cronograma de atendimento que será apresentado ao contratante no início do 

contrato. 
g) O contratante se reserva o direito de fazer a qualquer momento, diligências para fiscalizar e garantir que todas 

as condições técnicas e sejam mantidas durante toda a vigência do contrato. 
h) Os nomes dos fiscais do Contrato serão publicados no Diário da Justiça 
i) O CONTRATANTE deverá ainda designar, além dos fiscais técnicos, fiscal competente para avaliar a 

CONTRATADA quanto os aspectos de regularidade fiscal e trabalhista. 
j) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de qualquer natureza, o 

direito de acesso ao local de execução dos serviços, bem como a todos os elementos julgados necessários as 
informações relacionadas com os serviços executados. 

k) O Secretário de Administração e Infraestrutura do TJCE deverá solicitar, por meio da Central de Contrato, a 
aplicação nos termos contratuais de multa(s) à CONTRATADA dando-lhe ciência do ato por escrito, bem 
como comunicar ao Órgão Financeiro do CONTRATANTE para que proceda a dedução da(s) multa(s) de 
qualquer crédito da COTRATADA. 

l) Ainda deverá instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando a CONTRATADA discordar do CONTRATANTE. 

m) Fiscal(is): Servidor(es) da SETIN do TJCE, tecnicamente habilitado(s), e nomeados formalmente pela(o) 
Presidente do Tribunal de Justiça, com efeitos a partir da data de publicação das respectivas portarias no DJe; 

n) As atribuições de fiscal serão absorvidas pelo Gestor do termo de contrato até a data de publicação da 
portaria de designação dos fiscais; 

o) As regras relativas à atuação de fiscais e gestores de Termos de Contratos serão estabelecidas em 
regulamento, e deverá ser prevista a possibilidade desses profissionais contarem com o apoio dos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do 
objeto deste documento. 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste Termo de Contrato, o 
valor total de R$___________________ (________________________________________), pelo lote ______ do 
edital de Pregão Eletrônico n. __/2021, assim distribuídos: 

LOTE 1 – COTA PRINCIPAL 

Item Bem/Serviço Qtd. 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL 

1 Computador de alto desempenho – Tipo I 32 Unidade  R$  
VALOR TOTAL DO LOTE R$  
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LOTE 2 – COTA RESERVADA 

Item Bem/Serviço Qtd. 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL 

1 Computador de alto desempenho – Tipo I 11 Unidade R$  R$  
VALOR TOTAL DO LOTE R$  

 
LOTE 3 – COTA PRINCIPAL 

Item Bem/Serviço Qtd. 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL 

1 Computador de alto desempenho – Tipo II 4 Unidade R$  R$  
VALOR TOTAL DO LOTE R$  

 
LOTE 4 – COTA EXCLUSIVA 

Item Bem/Serviço Qtd. 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL 

1 Computador de alto desempenho – Tipo II 1 Unidade R$  R$  
VALOR TOTAL DO LOTE R$  

 
LOTE 5 – COTA PRINCIPAL 

Item Bem/Serviço Qtd. 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL 

1 Monitor de vídeo 72 Unidade R$  R$  
VALOR TOTAL DO LOTE R$  

 
LOTE 6 – COTA RESERVADA 

Item Bem/Serviço Qtd. 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
VALOR UNITÁRIO VALORTOTAL 

1 Monitor de vídeo 24 Unidade R$  R$  
VALOR TOTAL DO LOTE R$  

 

§ 1º Incluem-se no valor acima todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos financeiros correrão por conta do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder 
Judiciário do Estado do Ceará – FERMOJU, tendo como fonte os recursos do tesouro não destinados à 
contrapartida e de outras fontes não destinados à contrapartida, nas seguintes dotações orçamentárias: 

04200021.02.126.512.20545.15.44905200.2.70.00.1.20 

04200021.02.126.512.15509.15.44905200.2.70.00.5.20 
 

§ 1º No caso de desequilíbrio contratual, cabe à parte que alega demonstrar concreta e objetivamente o quantum 
do impacto negativo na economia contratual. 
§ 2º Para fins de eventuais reajustes e revisões de preços deverão ser observadas as regras legais e 
jurisprudenciais em licitações e contratos. 
§ 3º Nenhuma contratação será efetuada sem a prévia indicação da disponibilidade orçamentária. 
§ 4º Foi emitida pelo TJCE a Nota de Empenho n. ......................., de ...../...../......, no valor de R$ 
___.__________,____ (...........................................), à conta da Dotação Orçamentária especificada nesta 
Cláusula, para fazer face às despesas inerentes a este Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

§ 1º Condições para pagamento 

I. O pagamento referente aos serviços será realizado através de depósito bancário preferencialmente nas 
agências do BANCO BRADESCO S/A, devendo as solicitações de pagamento, referentes à execução dos 
serviços previamente autorizadas, serem entregues até o dia 10 (dez) do mês subsequente à prestação 
dos mesmos, devendo o mesmo ser realizado, sem quaisquer acréscimos e atualização monetária, até o 
último dia útil do referido mês, devidamente atestado pelo(s) setor(es) competente(s) deste Tribunal de 
Justiça e acompanhadas dos seguintes documentos: 

a. Ofício em papel timbrado da CONTRATADA solicitando o pagamento. 
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II. Caso a solicitação de pagamento não seja apresentada pela CONTRATADA ou, ainda, esteja incompleta 
ou com falhas, os prazos para realização do pagamento serão suspensos até que sejam sanadas as 
pendências apontadas pelo TJCE; 

III. O prazo para pagamento será suspenso durante o período de indisponibilidade do sistema de pagamento 
do Estado do Ceará ao final de cada exercício financeiro, aproximadamente entre 20 de dezembro e 31 de 
janeiro do ano subseqüente, cujos pagamentos serão realizados até o final da primeira quinzena do mês 
de fevereiro. 

IV. O pagamento somente será efetuado após a apresentação de certidões que comprovem a regularidade da 
empresa com o fisco Federal, Estadual e Municipal, FGTS, INSS e débitos trabalhistas. 

a. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, deve-se providenciar a sua 
advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a CONTRATADA 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

b. O prazo do item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
Administração. 

c. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela 
Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

d. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do 
contrato em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à 
CONTRATADA a ampla defesa. 

e. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão contratual, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

f. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou 
entidade CONTRATANTE, não será recolhido o contrato em execução com empresa ou 
profissional inadimplente em sua regularidade fiscal e trabalhista. Não será efetuado qualquer 
pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento das condições de habilitações e 
qualificações exigidas na licitação. 

V. Quando houver divergência entre a solicitação de pagamento apresentada e a prestação dos serviços 
verificada pela CONTRATANTE, a parte incontroversa poderá ser faturada ficando a parte controversa 
para ser discutida e compensada na fatura posterior. 

VI. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com a Nota de Empenho. 
VII. O Tribunal de Justiça reserva-se o direito de recusar o pagamento, no ato da ATESTAÇÃO, caso o objeto 

não esteja em conformidade com as condições deste instrumento. 
VIII. Os valores da(s) NF(s) / Fatura(s) deverão ser os mesmos consignados na Nota de Empenho, sem o que 

não será liberado o respectivo pagamento. Em caso de divergência, será estabelecido prazo para a 
CONTRATADA fazer a substituição desta(s) NF(s) / Fatura(s). 

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

A CONTRATADA deverá entregar na Central de Contratos do TJCE, no prazo de 10 (dez) dias 
consecutivos, contados a partir da data de assinatura de contrato, a título de garantia, a quantia equivalente a 5% 
(cinco por cento) do valor global do contrato, cabendo-lhe optar dentre as modalidades previstas no art. 56, § 1º, da 
Lei Nº 8.666/93. A garantia será devolvida à CONTRATADA somente depois do cumprimento integral das 
obrigações assumidas, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados ao CONTRATANTE. 

§ 1º A garantia deverá ter validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência 
contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação. 
§ 2º A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 

I. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
II. Prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
III. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
IV. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, quando 

couber. 
§ 3º A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no Parágrafo 
2º, observada a legislação que rege a matéria; 
§ 4º A não renovação, tempestivamente, da Garantia do Contrato ensejará a suspensão de pagamentos até a 
regularização do respectivo documento, independentemente da aplicação das sanções contratuais.  
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§ 5º Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento de multas, ela deve ser 
complementada no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contado da solicitação do CONTRATANTE, a partir do 
qual se observará o disposto abaixo: 

I. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% 
(sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por 
cento). 

II. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

§ 6º O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo 
de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
§ 7º A garantia será considerada extinta: 

I. Com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas 
em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo 
circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; e 

II. Com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no Parágrafo 1º, que poderá, 
independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência de sinistro; 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

Com fundamento no art. 7 da Lei N. 10.520/2002 e, subsidiariamente, nos artigos 86 e 87 da Lei N. 
8.666/1993, a CONTRATADA ficará sujeita, assegurada prévia e ampla defesa, às penalidades abaixo descritas: 

§ 1º Sanções Administrativas: 
1. ADVERTÊNCIA; 
2. MULTA; 
3. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração, 

que poderá ter prazo de até 02 (dois) anos, à qual estará sujeita a CONTRATADA, em qualquer uma das 
seguintes situações: 
14. Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
15. Não mantiver a proposta; 
16. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
17. Falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato; 
18. Não refazer, no prazo estipulado, o objeto do contrato recusado pelo TJCE; 

4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração, aplicável nos casos em 
que o TJCE, após análise dos fatos, constatar que a CONTRATADA praticou falta grave, considerada 
esta como a que, de forma irrefutável represente comportamento inidôneo nas seguintes situações: 
a) Fizer declaração falsa; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa; 
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
d) A declaração de inidoneidade perdurará enquanto houver os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o TJCE pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo não superior a 2 (dois) anos previsto no inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

5. Entende-se por inexecução total o atraso injustificado por período superior ao dobro do prazo estipulado 
para entrega do(s) produto(s), sem que qualquer parcela deste(s) tenha sido entregue. 

6. Entende-se por inexecução parcial o atraso injustificado por período superior ao dobro do prazo estipulado 
para complementação ou regularização de inconsistências do(s) produto(s) apontadas durante o 
recebimento provisório ou definitivo. 

7. Após a manifestação do Gestor do Contrato quanto ao cabimento da penalidade de advertência ou 
aplicação de multas, a Contratada será formalmente notificada a, querendo, apresentar defesa 
administrativa, em 05 (cinco) dias úteis, a ser apresentada junto ao TJCE. 

8. A defesa administrativa será analisada pelo TJCE acerca dos motivos ensejadores da multa ou do 
cabimento da advertência e, após, seguirá para apreciação da autoridade competente. 

9. Ocorrendo caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados e aceitos pelo TJCE, a Contratada 
ficará isenta das penalidades. 

10. O prazo para recolhimento da multa e/ou do ressarcimento por eventuais perdas ou prejuízos será 
de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados após o recebimento da notificação pela empresa. 

11. Ao TJCE será assegurado, após regular processo administrativo, utilizar a garantia para permitir a 
compensação da multa aplicada. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
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perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

§ 2º Ao TJCE será assegurado, após regular processo administrativo, utilizar a garantia para permitir a 
compensação da multa aplicada. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 
§ 3º  As sanções acima descritas poderão ser aplicadas de forma distinta ou cumulativa, sem prejuízo de 
responsabilização nas esferas cível e penal; 
§ 4º Sempre que houver irregularidade na prestação dos serviços executados, o CONTRATANTE efetuará a 
apuração das ocorrências e comunicará à CONTRATADA, conforme especificado. As multas serão aplicadas 
sobre a garantia contratual e quando a mesma não for suficiente para a quitação integral da multa o restante será 
descontada nas notas fiscais da CONTRATADA; 
§ 5º A CONTRATADA terá prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da comunicação para 
apresentar as justificativas; 
 

CLÁUSULA ONZE – DA RESCISÃO 

Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis como os determinados por ato unilateral do 
CONTRATANTE, serão formalmente motivados, asseguradas à CONTRATADA, na segunda hipótese, a produção 
de contraditório e a dedução de ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação da intenção da 
Administração para que, se o desejar, a CONTRATADA apresente defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados de seu recebimento e, em hipótese de desacolhimento da defesa, interponha recurso hierárquico no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação comprovada da decisão rescisória. 

 
§ 1º A não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA ensejará a rescisão contratual, sem 
prejuízo das demais sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se a CONTRATADA não incorrer em 
qualquer inexecução do serviço ou o tiver prestado a contento. 
§ 2º A Administração concederá um prazo de 5 (cinco) dias para que a CONTRATADA regularize suas obrigações 
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a 
incapacidade da empresa de corrigir a situação. Fica esclarecido que até a regularização das obrigações, o 
pagamento não será efetuado, em razão de que não foram apresentadas as comprovações exigidas para tal. 
§ 3º Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:  

I. Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
artigo 78 da Lei n. 8.666/1993; 

II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

III. Judicial, nos termos da legislação. 
§ 4º DA RESCISÃO COM RESSARCIMENTO DE PREJUÍZOS - A rescisão do contrato com base nos incisos XII a 
XVII do artigo 78 da Lei n. 8.666/1993 obedecerá ao previsto no § 2º do artigo 79 da mesma Lei. 
§ 5º DAS CONSEQUÊNCIAS DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA POR INADIMPLÊNCIA CULPOSA - A rescisão 
com base nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/1993 acarreta as consequências previstas no artigo 
80 da mesma Lei. 
§ 6º A rescisão fundamentada por razões de interesse público ou a ocorrência de caso fortuito ou de força maior 
dará à CONTRATADA o direito a liberação da garantia contratual e ao recebimento do(s) valor(es) pertinente(s) 
aos serviços executados e aceitos. 

CLÁUSULA DOZE – DO GESTOR DO CONTRATO E DO ORDENADOR DE DESPESAS 

O órgão responsável pela contratação é o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
 

§ 1º O Gestor do Contrato será a(o) Secretária(o) de Tecnologia da Informação do TJCE ou profissional por ele(a) 
indicado devidamente oficializado por meio de publicação no Diário da Justiça Eletrônico. 
§ 2º Os Ordenadores de Despesas serão o(a) Desembargador(a) Presidente do TJCE conjuntamente com o a(o) 
Secretária(o) de Administração e Infraestrutura do TJCE, conforme Portaria n. 320/2021, disponibilizada no DJe de 
17 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a delegação de competências administrativas no âmbito do Poder 
Judiciário do Estado do Ceará. 

CLÁUSULA TREZE – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência do presente TERMO DE CONTRATO inicia na data de sua assinatura e vigorará para o 
fornecimento dos materiais por até 80 (oitenta) dias contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento 
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de Bens, pela contratada e por 60 (sessenta) meses para a garantia dos bens, contados a partir da data do 
recebimento definitivo de cada item. 
§ 1º A eventual prorrogação do prazo somente será admitida nas condições estabelecidas art. 57 da lei n. 

8.666/1993. 
 

CLÁUSULA QUATORZE - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este contrato rege-se pela Lei n. 10.520/2002 e Lei n. 8.666/1993, alterada e suas alterações, 
legislação correlata, medidas provisórias, bem como pelos preceitos de Direito Público, regulamentos, instruções 
normativas e ordens de fornecimento, emanados de órgãos públicos, aplicando-se-lhes, supletivamente, nos casos 
omissos, os princípios gerais dos contratos e demais disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA QUINZE – DO FORO 

Fica eleito o foro de Fortaleza (CE), para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de 
Contrato, caso não possam ser resolvidos por via administrativa, com renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

Firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, por estarem justos e acertados, na 
presença da(s) testemunha(s) que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, devendo 
seu extrato ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico (DJe). 

 
Fortaleza, ____ de ______________ de 20___. 

_____________________________________ 
CONTRATANTE 
 
_____________________________________ 
CONTRATADO(A) 
 
Testemunhas: 
1._______________________________ 
RG: 
CPF: 
 
2._______________________________ 
RG:  
CPF: 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I DO TERMO DE CONTRATO 
 

PROPOSTA DA CONTRATADA 
 

(inserir posteriormente) 
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ANEXO II DO TERMO DE CONTRATO 
 

FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 
Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador(es), devidamente habilitados, da CONTRATADA, 
indicado(s) para assinatura do Termo de Contrato: 

  

NOME   

NACIONALIDADE   

ESTADO CIVIL   

PROFISSÃO   

RG   

CPF   

DOMICÍLIO   

CIDADE   

UF   

FONE   

FAX   

CELULAR   

E-MAIL   
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ANEXO III DO TERMO DE CONTRATO - Política do Banco Interamericano de Desenvolvimento 
sobre Práticas Proibidas  

 
Práticas Proibidas  

  
1.1 O Banco requer que todos os Mutuários (incluindo beneficiários de doações), Agências Executoras ou 
Agências Contratantes, bem como todas as empresas, entidades ou pessoas físicas que estejam apresentando 
propostas ou participando de atividades financiadas pelo Banco, incluindo, inter alia, solicitantes, concorrentes, 
fornecedores de bens, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de 
serviços e concessionárias (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes, quer com atribuições 
expressas ou implícitas), observem os mais altos padrões éticos, e denunciem ao Banco 1 todos os atos suspeitos 
de constituir uma Prática Proibida da qual tenha conhecimento ou seja informado, durante o processo de seleção e 
negociação ou na execução de um contrato.  As Práticas Proibidas compreendem atos de: (a) práticas corruptas; 
(b) práticas fraudulentas; (c) práticas coercitivas; (d) práticas colusivas e (e) práticas obstrutivas. O Banco 
estabeleceu mecanismos para denúncia de suspeitas de Práticas Proibidas. Qualquer denúncia deverá ser 
apresentada ao Escritório de Integridade Institucional (EII) do Banco para que se realize a devida investigação. O 
Banco também estabeleceu procedimentos de sanção para a resolução de casos.  Além disso, o Banco celebrou 
acordos com outras instituições financeiras internacionais (IFI) visando ao reconhecimento recíproco às sanções 
aplicadas pelos respectivos órgãos de sanção.  
  

(a) Para fins de cumprimento dessa política, o Banco define os termos indicados a seguir:   
(i) uma prática corrupta consiste em oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
coisa de valor para influenciar as ações de outra parte;  
(ii) uma prática fraudulenta é qualquer ato ou omissão, incluindo uma declaração falsa que engane ou tente 
enganar uma parte para obter benefício financeiro ou de outra natureza ou para evitar uma obrigação;  
(iii) uma prática coercitiva consiste em prejudicar ou causar dano ou na ameaça de prejudicar ou de causar 
dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte ou propriedade da parte para influenciar indevidamente as 
ações de uma parte;  
(iv) uma prática colusiva é um acordo entre duas ou mais partes, efetuado com o intuito de alcançar um 
propósito impróprio, incluindo influenciar impropriamente as ações de outra parte; e  
(v) uma prática obstrutiva consiste em:  
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar deliberadamente uma evidência significativa para a investigação ou 
prestar declarações falsas aos investigadores com o fim de obstruir materialmente uma investigação do 
Grupo do Banco sobre denúncias de uma prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 
assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a divulgação de seu conhecimento de assuntos que são 
importantes para a investigação ou a continuação da investigação,   
(bb) ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para impedir a divulgação de seu conhecimento de 
assuntos que são importantes para a investigação do Grupo BID ou a continuação da investigação; ou  

(cc) todo ato que vise a impedir materialmente o exercício de inspeção do Grupo BID e dos direitos de auditoria 
previstos no parágrafo 1.1(f) a seguir; e  
(vi) A “apropriação indevida” consiste no uso de fundos ou recursos do Grupo BID para um propósito 
indevido ou para um propósito não autorizado, cometido de forma intencional ou por negligência grave.   

(b) Se, em conformidade com os procedimentos de sanções do Banco, for determinado que em qualquer 
estágio da aquisição ou da execução de um contrato qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando 
como licitante ou participando de uma atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, 
licitantes, fornecedores, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de 
serviços, concessionárias, Mutuários (incluindo os Beneficiários de doações), Agências Executoras ou 
Agências Contratantes (incluindo seus respectivos funcionários, empregados e agentes, quer sejam suas 
atribuições expressas ou implícitas), estiver envolvida em uma Prática Proibida em qualquer etapa da 
adjudicação ou execução de um contrato, o Banco poderá:  
(i) não financiar nenhuma proposta de adjudicação de um contrato para obras, bens e serviços relacionados 
financiados pelo Banco;  
(ii) suspender os desembolsos da operação se for determinado, em qualquer etapa, que um empregado, 
agente ou representante do Mutuário, do Órgão Executor ou da Agência Contratante estiver envolvido em 
uma Prática Proibida;  
(iii) declarar uma aquisição viciada e cancelar e/ou declarar vencido antecipadamente o pagamento de parte 
de um empréstimo ou doação relacionada inequivocamente com um contrato, se houver evidências de que o 
representante do Mutuário ou Beneficiário de uma doação não tomou as medidas corretivas adequadas 
(incluindo, entre outras medidas, a notificação adequada ao Banco após tomar conhecimento da Prática 
Proibida) dentro de um período que o Banco considere razoável;  
(iv) emitir advertência à empresa, entidade ou pessoa física com uma carta formal censurando sua conduta;  
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(v) declarar que uma empresa, entidade ou pessoa física é inelegível, permanentemente ou por um período 
determinado, para: (i) adjudicação de contratos ou participação em atividades financiadas pelo Banco; e (ii) 
designação 2 como subconsultor, subempreiteiro ou fornecedor de bens ou serviços por outra empresa 
elegível a qual tenha sido adjudicado um contrato para executar atividades financiadas pelo Banco;   
(vi) encaminhar o assunto às autoridades competentes encarregadas de fazer cumprir a lei; e/ou;  
(vii) impor outras sanções que julgar apropriadas às circunstâncias do caso, inclusive multas que 
representem para o Banco um reembolso dos custos referentes às investigações e ao processo.  Essas 
sanções podem ser impostas adicionalmente ou em substituição às sanções acima referidas.  

(c) O disposto nos parágrafos 1.1 (b) (i) e (ii) se aplicará também nos casos em que as partes tenham sido 
temporariamente declaradas inelegíveis para a adjudicação de novos contratos, na pendência da adoção de 
uma decisão definitiva em um processo de sanção ou qualquer outra resolução.  
(d) A imposição de qualquer medida que seja tomada pelo Banco conforme as disposições anteriormente 
referidas será de caráter público.  
(e) Além disso, qualquer empresa, entidade ou pessoa física atuando como licitante ou participando de uma 
atividade financiada pelo Banco, incluindo, entre outros, solicitantes, licitantes, fornecedores de bens, 
empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços, concessionárias, 
Mutuários (incluindo os Beneficiários de doações), Agências Executoras ou Agências Contratantes (incluindo 
seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou 
implícitas), poderá ser sujeita a sanções, em conformidade com o disposto nos acordos que o Banco tenha 
celebrado com outra instituição financeira internacional com respeito ao reconhecimento recíproco de decisões 
de inelegibilidade.  Para fins do disposto neste parágrafo, o termo “sanção” refere-se a toda inelegibilidade 
permanente, imposição de condições para a participação em futuros contratos ou adoção pública de medidas 
em resposta a uma contravenção às regras vigentes de uma IFI aplicável à resolução de denúncias de Práticas 
Proibidas;  
(f) O Banco exige que os solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus agentes, empreiteiros, consultores, 
pessoal, subempreiteiros, prestadores de serviços e concessionárias permitam que o Banco revise quaisquer 
contas, registros e outros documentos relativos à apresentação de propostas e a execução do contrato e os 
submeta a uma auditoria por auditores designados pelo Banco.  Solicitantes, concorrentes, fornecedores de 
bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de 
serviços e concessionárias deverão prestar plena assistência ao Banco em sua investigação. O Banco requer 
ainda que todos os solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus agentes, empreiteiros, consultores, 
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias: (i) mantenham todos os 
documentos e registros referentes às atividades financiadas pelo Banco por um período de sete (7) anos após 
a conclusão do trabalho contemplado no respectivo contrato; e (ii) forneçam qualquer documento necessário à 
investigação de denúncias de Práticas Proibidas e assegurem-se de que os empregados ou representantes 
dos solicitantes, concorrentes, fornecedores de bens e seus representantes, empreiteiros, consultores, 
pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias que tenham 
conhecimento das atividades financiadas pelo Banco estejam disponíveis para responder às consultas 
relacionadas com a investigação provenientes de pessoal do Banco ou de qualquer investigador, agente, 
auditor ou consultor devidamente designado.  Caso o solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, 
empreiteiro, consultor, pessoal, subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária se 
negue a cooperar ou descumpra o exigido pelo Banco, ou de qualquer outra forma crie obstáculos à 
investigação por parte do Banco, o Banco, a seu critério, poderá tomar medidas apropriadas contra o 
solicitante, concorrente, fornecedor e seu agente, empreiteiro, consultor, pessoal, 
subempreiteiro, subconsultor, prestador de serviços ou concessionária.  
(g) Se um Mutuário fizer aquisições de bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria diretamente de 
uma agência especializada, todas as disposições da Seção 8 relativas às sanções e Práticas Proibidas serão 
aplicadas integralmente aos solicitantes, concorrentes, fornecedores e seus representantes, empreiteiros, 
consultores, pessoal, subempreiteiros, subconsultores, prestadores de serviços e concessionárias (incluindo 
seus respectivos funcionários, empregados e representantes, quer suas atribuições sejam expressas ou 
implícitas), ou qualquer outra entidade que tenha firmado contratos com essa agência especializada para 
fornecer tais bens, obras, serviços que forem ou não de consultoria, em conformidade com as atividades 
financiadas pelo Banco.  O Banco se reserva o direito de obrigar o Mutuário a lançar mão de recursos tais 
como a suspensão ou a rescisão. As agências especializadas deverão consultar a lista de empresas ou 
pessoas físicas declaradas temporária ou permanentemente inelegíveis pelo Banco.  Caso alguma agência 
especializada celebre um contrato ou uma ordem de compra com uma empresa ou uma pessoa física 
declarada temporária ou permanentemente inelegível pelo Banco, o Banco não financiará os gastos correlatos 
e poderá tomar as demais medidas que considere convenientes.  

  
1.2 Os Concorrentes ao apresentar uma proposta declaram e garantem que:  
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(i) leram e entenderam a proibição sobre atos de fraude e corrupção disposta pelo Banco e se obrigam a 
observar as normas pertinentes;  
(ii) não incorreram em nenhuma Prática Proibida descrita neste documento;  
(iii) não adulteraram nem ocultaram nenhum fato substancial durante os processos de seleção, negociação e 
execução do contrato;  
(iv) nem eles nem os seus agentes, pessoal, subempreiteiros, subconsultores ou quaisquer de seus diretores, 
funcionários ou acionistas principais foram declarados inelegíveis pelo Banco ou outra Instituição Financeira 
Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos ao reconhecimento 
mútuo de sanções à adjudicação de contratos financiados pelo Banco, nem foram declarados culpados de 
delitos vinculados a práticas proibidas;  
(v) nenhum de seus diretores, funcionários ou acionistas principais tenha sido diretor, funcionário ou acionista 
principal de qualquer outra empresa ou entidade que tenha sido declarada inelegível pelo Banco ou outra 
Instituição Financeira Internacional (IFI) e sujeito às disposições dos acordos celebrados pelo Banco relativos 
ao reconhecimento mútuo de sanções à adjudicação de contratos financiados pelo Banco ou tenha sido 
declarado culpado de um delito envolvendo Práticas Proibidas;  
(vi) declararam todas as comissões, honorários de representantes ou pagamentos para participar de atividades 
financiadas pelo Banco; e  
(vii) reconhecem que o descumprimento de qualquer destas garantias constitui fundamento para a imposição 
pelo Banco de uma ou mais medidas descritas na Cláusula 1.1 (b).  
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ANEXO IV DO TERMO DE CONTRATO - Países elegíveis 
 

Elegibilidade para Provisão de Bens, Obras e Serviços   
em Contratos Financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento  

  
  

Nota: O termo “Banco” usado nestes documentos inclui o BID, o Fumin e outros fundos administrados por ele.  
Dependendo da fonte de financiamento, o usuário deve selecionar uma das seguintes opções do item 1. O 
financiamento pode vir do BID ou do Fundo Multilateral de Investimentos (Fumin); ocasionalmente, os contratos 
podem ser financiados por fundos especiais que restringem ainda mais os critérios de elegibilidade a um grupo de 
países membros. Quando a última opção for escolhida, os critérios de elegibilidade devem ser indicados aqui:  
.......................................  

  
  
1) Países Membros quando o financiamento provém do Banco Interamericano de Desenvolvimento.  

a. Países Mutuários:  
i. Argentina, Bahamas, Barbados, Belize, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, Equador, El 
Salvador, Guatemala, Guiana, Haiti, Honduras, Jamaica, México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, 
Peru, República Dominicana, Suriname, Trinidad e Tobago, Uruguai e Venezuela.  

b. Países não Mutuários:  
i. Alemanha, Áustria, Bélgica, Canadá, República Popular da China, República da Coréia, Croácia, 
Dinamarca, Eslovênia, Espanha, Estados Unidos, Finlândia, França, Israel, Itália, Japão, Noruega, 
Países Baixos, Portugal, Reino Unido, Suécia e Suíça.   

c) Territórios elegíveis:   
i. Guadalupe, Guiana Francesa, Martinica, Reunião - como Estado da França  
ii. Ilhas Virgens dos EUA, Porto Rico, Guam - como Território dos EUA  

iii. Aruba - como um país integrante do Reino dos Países Baixos, assim como, Bonaire, Curaçao, 
Santa Marta, Saba, Santo Eustáquio - como Estados do Reino dos Países Baixos  

iv. Hong Kong - Região Administrativa Especial da República Popular da China.  
  
--------------------------------------  
  
  
1) Critérios para determinar a nacionalidade e origem dos bens e serviços  
  
Estas disposições de políticas tornam necessário estabelecer critérios para determinar: a) a nacionalidade das 
firmas e indivíduos elegíveis para participar em contratos financiados pelo Banco; e b) o país de origem dos bens e 
serviços. Nessas determinações, serão utilizados os seguintes critérios:  
  
A) Nacionalidade  

  
a) Um indivíduo é considerado nacional de um país membro do Banco se satisfaz um dos seguintes 
requisitos:  

i. é cidadão de um país membro; ou  
ii. estabeleceu seu domicílio em um país membro como residente de boa fé e está legalmente 

autorizado para trabalhar nesse país.  
b) Uma firma é considerada nacional de um país membro se satisfaz os dois seguintes requisitos:  

i. está legalmente constituída ou estabelecida conforme as leis de um país membro do Banco; e  
ii. mais de cinqüenta por cento (50%) do capital da firma é de propriedade de indivíduos ou firmas de 

países membros do Banco.  
  
Todos os membros de um consórcio e todos os subempreiteiros devem cumprir os requisitos acima 
estabelecidos.  
  
B) Origem dos Bens  
  
Os bens tëm origem em um país membro do Banco se foram extraídos, desenvolvidos, cultivados, colhidos ou 
produzidos em um país membro do Banco. Considera-se que um bem é produzido quando, mediante manufatura, 
processamento ou montagem, o resultado é um artigo comercialmente reconhecido cujas características, funções 
ou utilidades básicas são substancialmente diferentes de suas partes ou componentes.  
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 
Pregão Eletrônico nº 29/2021 

RP de Aquisição de computadores de alto desempenho (Workstations) 

  
No caso de um bem que consiste em vários componentes individuais que devem ser interconectados (pelo 
fornecedor, comprador ou um terceiro) para que o bem possa ser utilizado, e sem importar a complexidade da 
interconexão, o Banco considera que este bem é elegível para financiamento se a montagem dos componentes for 
feita em um país membro, independente da origem dos componentes. Quando o bem é uma combinação de vários 
bens individuais que normalmente são empacotados e vendidos comercialmente como uma só unidade, o bem é 
considerado proveniente do país onde este foi empacotado e embarcado com destino ao comprador.  
  
Para fins de determinação da origem dos bens identificados como “feito na União Européia”, estes serão elegíveis 
sem necessidade de identificar o correspondente país específico da União Européia.  
  
A origem dos materiais, partes ou componentes dos bens ou a nacionalidade da empresa produtora, montadora, 
distribuidora ou vendedora dos bens não determina a origem dos mesmos.  
  
C) Origem dos Serviços  
  
O país de origem dos serviços é o mesmo do indivíduo ou empresa que presta os serviços conforme os critérios 
de nacionalidade acima estabelecidos. Este critério é aplicado aos serviços conexos ao fornecimento de bens (tais 
como transporte, seguro, instalação, montagem, etc.), aos serviços de construção e aos serviços de consultoria.  
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